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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA Despacho de S. Ex' o Governador Civil com jurisdição nas 
Ilhas do Fogo e Brava: 

De 29 de Setembro de 2000: 

Direcção-Geral da Administração 

Despachos da Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica por delegação de S. Ex o Presidente da República: 

De 6 de Novembro de 2000: 

Mário Augusto Andrade Pasquinha, condutor-auto , referência 2 es-
calão E, do quadro do pessoal da Presidência da República, no-
meado, para, em comissão de serviço, exercer o cargo de condu-
tor-auto de S. Ex o Presidente da República, nos termos do 
Decreto-Legislativo n° 3/95, de 20 de Junho, conjugado com as 
disposições do Decreto-Legislativo o° 1/98, de 8 de ,Junho. 

Dispensado de anotação  do Tribunal de Contas. 

De 24 de Setembro de 1999: 

É dada por terminada, nos termos dos artigos 1W e 135 do Regime 
Jurídico Geral das Relações de Trabalho, o contrato de trabalho a 
termo celebrado entre a Direcção-Geral da Administração da Pre-
sidência da República e Ana Marília Rocha Barbosa, com efeitos 
a partir de 24 de Setembro de 1999. 

De 28 de Dezembro: 

É acordado, nos termos do n° 1, alínea a) cio artigo 29° da Lei 
n9  102/IV/93, de 31 de Dezembro, a cessação da relação jurídica 
de emprego entre a Direcção-Geral da Administração da Presi-
dência da República e Dulce Flelena Lopes da Silva, com efeitos 
a partir de 28 de Dezembro de 1999. 

Direcção-Geral da Administração da Presidência da República, 
na Praia, aos 7 de Novembro de 2000. - O Director-Geral, Cândido 
Santana. 

oo 

CHEFIA DO GOVERNO 

Direcção dos Serviços de Administração 

Despacho de S. ExI o Ministro da Presidência do Conselho de 
Ministros: 

De 16 de Junho de 2000: 

Alzira Duarte Lopes Teixeira, nomeada para exercer, em comissão 
ordinária de serviço, as funções de secretária, nível 1, do Ministro 
da Presidência do Conselho de Ministros, nos termos previstos no 
artigo 3, n°s 1 e 3, do Decreto-Legislativo n' 3/95, de 20 de Junho, 
com efeitos a partir de 20 de Junho de 2000. 

Os encargos correspondentes serão suportados pela dotação in-
scrita na Cl.Ec. 01.01.01 do orçamento para o ano 2000 de Gabinete 
do Ministro da Presidência do Conselho de Ministros. 

Manuel António Rodrigues, nomeada, por urgente conveniência de 
serviço, para exercer, em comissão ordinária de serviço, as fun-
ções de condutor-auto, nível 1, do Governador Civil com Jurisdi-
ção nas Ilhas de Fogo e Brava, nos termos previstos no artigo 3', 

ns 1 e 3, do Decreto-Legislativo n° 3/95, de 20 de Junho, conju-
gado com o artigo 12 n°s 1 e 2 da Lei n° 821V/98, de 21 de Dezem-
bro, e a Portaria n° 17/99, de 19 de Ahrii,com efeitos a partir de 4 
de Outubro de 2000. 

Os encargos correspondentes serão suportados pela dotação in-
scrita na Cl.Ec. 01.01.01 do orçamento para o ano 2000 da Chefia do 
Governo - Governador Civil. 

Direcção do Serviço de Administração do Chefia cio Governo, na 
Praia, 13 de Outtibro de 2000. - O Director, Orlando António dos 
Santos. 

0§0  - 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Direcção dos Serviços Administrativos 

Despachos de S. Ex o Ministro Adjunto e cia Defesa Nacional: 

De 16 de Outubro de 2000: 

Nos termos do artigo 4 do Decreto-legislativo o" 3/95, de 20 cIo 
Junho, conjugado com o artigo 27 do Docrein- Lei o" 17t99, de 19 
de Abril, é dada por finda a comissão de serviço do Major Arsênio 
Gomos no Ministério da Defesa Nacional, onde exercia o cargo de 
assessor do Ministro Adjunto e da Defesa Nacional. 

Direcção dos Serviços Administrativos, na Praia, 30 de Outubro 
de 2000. - A Directora, Serefmno Alces. 

oo 

MINISTÉRIO. DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA 

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública 

Despachos do Comandante-Geral da Policia de Ordem Públic' 

De 16 de Outubro de 2000: 

Fecielino do Rosário Cruz, 1" Subchefe da Polícia de Ordem Pública, 
transferido, por conveniência cio serviço, do Comando Regional de 
São Vicente, para o Comando Regional de Santo Anião. 

Direcção de Administração do Comando-Geral da Polícia de 
Ordem Pública, na Praia, aos 6 cio Novembro de 2000. Pelo Direc- 
tor,An tón ia José Sc'niedo Cone/a. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Despacho do Secretário-Geral do Governo: 

De 29 de Junho de 2000: 

Juliana de Jesus Miranda Soares de Carvalho, assistente adminis-
trativo, referência 6, escalão B do quadro de pessoal de Direcção 
dos Serviços de Administração da Chefia do Governo, nomeada 
para exercer, em comissão ordinária de serviç , as funções de se-
cretária, nível 1, do Secretário-Geral do Governo, nos termos pre-
vistos no artigo 3, n°s 1 e 3, do Decreto-Legislativo n" 3/95, de 20 
de Junho, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2000. 

Os encargos correspondentes serão suportados pela dotação in-
scrita na Cl.Ec. 01.01.01 do orçamento para o ano 2000 da Secreta- 

ria-Geral do Governo. 

Direcção dos Serviços de Administração 

Despachos de S. Ex° o Ministro das Finanças: 

De 22 de Agosto de 2000: 

José Tomás Sena Monteiro, técnico superior, referência 13, escalão C. 
cio quadro de pessoal da Direcção de Sei-viço de Administração, pro-
movido, para a categoria de técnico superior, referência 14, (scalao C, 
nos termos do artigo 20° do Decreto-Lei n° 80/92, de 16 de ,julho, 
conjugado com a alínea b) cio artigo 10° cio Decrc:10-legislativo 
n' 13/97. de 1 de Julho. 
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Ulisses António de Almeida Marçal, técnico superior, referência 13, 
escalão C, do quadro de pessoal da Direcção de Serviço de Admi-
nistração, promovido, para a categoria de técnico superior, refe-
rência 14, escalão C, nos termos do artigo 20° do Decreto-Lei n° 
86/92, de 16 de Julho, conjugado com a alínea b) do artigo 10° do 
Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho. 

Teodora Manuel Évora, técnico adjunto, referência 11, escalão 1), do 
quadro de pessoal da Direcção de Serviço de Administração, pro-
movido, para a categoria de técnico adjunto, referência 12, esca-
lão D, nos termos do artigo 20° do Decreto-Lei n'1  86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com a alínea é) do artigo 10° do Decreto-
Legislativo a° 13/97, de 1 de Julho. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 9, C].Ec. 
01.01.02 do orçamento do Ministério das Finanças. 

Despacho-Conjunto de S. Ex' o Ministro das Finanças e o Presi 
(lente da Câmara Municipal do Concelho de São Domingos: 

De 18 de Agosto de 2000: 

Francisco Correia Fernandes Moreno, escriturário-dactilógrafo, refe-
rência 2, escalão B, da Direcção de Serviços de Administração do 
Ministério das Finanças, requisitado para exercer as funções na 
Câmara Municipal de São Domingos, nos termos da alínea e) do 
artigo 29  e 110  do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho. 

Direcção de Serviço de Administração, na Praia, aos 9 de Novem-
bro de 2000. •- O Director,Corlos Manuel Barreto dos Santos. 

0*0 

MINISTÉRIO 1)0 TURISMO, 
TRANSPORTES E MAR 

Direcção de Serviço de Administração-Geral 

Despacho de S. Ex° a Ministra do Turismo, Transportes e Mar: 

De 26 de Outubro de 2000: 

António Graça Pires, Delegado Marítimo do Fogo, quadro cio pessoal 
da Direcção-Geral de Marinha e Portos, punido, nos termos da 
alínea f do n 1 do artigo 140  cia lei n'1  31/111/87, cio 31 de Dezem-
bro, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto-
Legislativo n°  8/97, de 8 de Maio, com a pena de demissão. 

Direcção de Serviços da Administração Geral, na Praia, 3 de No-
vembro de 2000. - O Director, José Joaquim dos Santos Barbosa. 

0§0  - 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
ALIMENTAÇÃO E AMBIENTE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, E CIÊNCIA 

Direcção de Administração 

Despachos de S. Ex o ex-Ministro da Educação, Ciência, Ju: 
ventude e Desporto: 

De 29 de Setembro de 2000: 

Quintino Tavares Furtado, professor do ensino secundário, referência 
8, escalão A, de nomeação definitiva cia Escola Secundária de 
Santa Cruz, concedida, nos termos do artigo 50° do Decreto-
Legislativo n° 10/97 , de 8 de Maio a redução de 4 horas sobre a 
carga horária semanal, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 
2000. 

Dilma Aline Vitória Soulé, professora do ensino secundário adjunto, 
referência 7, escalão E', da Escola Secundário Jorge Barbosa conce-
dida, nos termos do artigo 50" do Decreto-Legislativo ri" 10/97 , de 8 
de Maio a redução de 4 horas sobre a carga horária semanal, com 
efeitos a partir do ano lectivo 2000/2001. 

Maria de Lourdes Pereira Fernando» Leal, professora do ensino se-
cundário, referência 8, escalão A, da Escola Secundária Pedro 
Comes, concedida, nos termos do artigo 50° do Decreto-Legislativo 
n° 19/97 , de 8 de Maio a redução de 2 horas sobre a carga horária 
semanal, com efeitos a partir do ano lectivo 2000/2001. 

Despachos de S. Ex' a Ministra da Educação e Ciência: 

de 26 de Outubro de 2000: 

Publica-se a redução da carga horária de tempo semanal aos profes-
sores abaixo indicados cio acordo com a lei vigente: 

Maria Livramento Sousa Lopes Delgado - EICM - 2 tempo 
semanal; 

Joana Alfaia Andrade Sousa Lopes - EICM - 4 tempo sema-
nal; 

1. António de unto Andrade. 10CM - 1 tempo semanal; 

.1. Alexandre Nascimento Pinheiro - 2 tempo semanal. 

Despacho cio S. Ex» a ex-Secretaria de Estado Adjunto do Mi-
nistério da Educação Ciência, Juventude e Desporto: 

De 21 de Setembro de 2000: 

Elísio Alberto S. Gomes, professor do quadro do Liceu Ludgero Lima, 
referência 9, escalão C, concedida, nos termos do artigo 50° do De-
creto-Legislativo o° 10/97, de 8 de maio, redução de 2 (dois) tem-
pos da carga horária semanal, com efeitos a partir do ano lectivo 
2000/2001. 

REC'l'lF'ICAÇAO 

Direcção da Administração 

Despacho cio Director da Administração do Ministério da Agri-
cultura, Alimentação e Ambiente: 

De 2 de Novembro de 2000: 

Carlos Oliveira, técnico adjunto, referência 11, escalão A, contratado 
da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura e Pecuária do Mi-
nistério da Agricultura, Alimentação e Ambiente, em serviço na 
Delegação do Fogo, concedida, nos termos do artigo 450  do De-
creto-Legislativo n'1  3/93, de 5 de Abril, 90 (noventa) dias de li-
cença sem vencimento, com efeitos a partir de 21 de Novembro de 
2000. 

Por ter sido publicado de fhrma inexacta, por erro da administra-
ção no Boletim Oficial n° 42, II Série, de 16 de Outubro de 2000, o 
despacho de S. Ex' o Ministro cia EDucação, Ciência, ,Juventude e 
Desporto, de 20 de Maio de 2000, referente 5 progressão de Maria da 
Luz M. Moreira Gonçalves, escriturária-dactilógrafa, referência 2, 
escalão C, da Escola Secundária Polivalente "Cesaltina Ramos", rec-
tifiica-se como segue: 

Onde se lê: 

escalão B, para escalão C 

Deve ler-se: 

escalão C, para escalão 1) 

Direcção da Administração do Ministério da Agricultura, Alimen- Direcção de Administração do Ministério da Educação e Ciência, 
tação e Ambiente, na Praia, 3 de Novembro de 2000. - O Director na Praia, 2 de Novembro de 2000. --- Pela Directora, Loucsette Ca- 
da Administração,Luciano António Lopes (Januto. nulo. 
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Instituo Superior de Educação De 10 de Novembro: 

Despacho de S. Ex o ex-Ministro da Educação, Ciência, Ju-
ventude e Desporto: 

De 5 de Junho de 2000: 

Progridem para escalão imediatamente superior, os funcionários e 
agentes do quadro do Instituto Superior de Educação nos termos 
dos artigos 2°, 41  e 5 do Decreto-Regulamentar n° 13/13/93, de 30 
de Agosto, conjugado com os artigos 20° e 21° do Decreto-Lei n° 
86/92, de 16 de Julho, com efeito retroactivo a partir do mês de 
Março de 2000: 

Duma Vera Costa Pereira, referência 2, escalão B, para esca-
lão C; 

Esmeralda Varela Almeida, referência 1, escalão 13, para esca-
lão C; 

Armando Pereira, referência 1, escalão A, para escalão B. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 16°, Cl.Ec. 
01.01.99 do orçamento do Ministério da Educação, Ciência, Juven-
tude e Desporto - 1SE. 

Instituto Superior de Educação, na Praia, 27 de Setembro de 
2000. - A Presidente, Maria de Fátima Varela. 

oo 

MINISTÉRIO DE SAÚDE 

Direcção de Administração 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Saúde: 

De 14 de Agosto de 2000: 

Esmeraldina Fernandes M. Carvalho, ex-funcionária do quadro do 
Ministério da Agricultura, Alimentação e Ambiente, homologado 
o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 
9 de Agosto de 2000, que é do seguinte teor: 

Que a examinada deve ser evacuada com a máxima urgência 
para um serviço de pneumologia no exterior do país, para 
realização de broncofibroscopia TAC e serologia. 

De 21 de Setembro: 

Nelson Nasolino Silva Ramos, agente do quadro da Polícia de Ordem 
Pública, homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 14 de Setembro de 2000, que é do seguinte 
teor: 

Que o examinado deve ser evacuado para o Hospital onde foi 
operado (Hospital Dr. José de Almeida) em Carcavelos. 

Maria Antónia Moreira Varela, assistente administrativo, referência 
6, escalão B, da Direcção dos Recursos Humanos e Administra-
ção, na situação de licença sem vencimento e longa duração, exo-
nerada do referido cargo com efeitos a partir de 7 do corrente 
mês. 

Despacho do Director dos Recursos humanos e Administração 

De 27 de Outubro de 2000: 

Vicente Barbosa da Cruz, agente sanitário, referência 1, escalão C, 
do quadro da Direcção dos Recursos humanos e Administração 
do Ministério da Saúde concedida 90 (noventa) dias de licença 
sem vencimento de curta duração, nos termos do artigo 45° do de-
creta-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir do dia 
2 de Novembro de 2000. 

COMUNICAÇÃO 

Dá-se por sem efeito o despacho de 11 de Outubro de 2000, do Di-
rector dos Recursos Humanos e Administração, publicado no Boletim 
Oficial n° 44/2000, II Série de 30 de Outubro concede 90 (noventa( 
dias de licença sem vencimento à ajudante serviços gerais do quad 
da Direcção dos Recursos Humanos e Administração do Ministério 
da Saúde, Maria da Luz M.T. Cardoso. 

Direcção dos Recursos Humanos e Administração, na Praia, aos 
10 de Novembro de 2000.— O Director, Mateus Monteiro Silva. 

MINISTÉRIO DO EMPREGO, FORMAÇÃO 
E INTEGRAÇÃO SOCIAL 

Direcção de Administração 

Despacho de S. Ex° a Ministra do Emprego, Formação e Inte-
gração Social: 

De 6 de Novembro de 2000: 

Lúcia Cabral Mendes, técnico adjunto, referência 11, escalão A, do 
quadro de pessoal do instituto Cabo-Verdiano de Menores, exone-
rado do referido cargo, a seu pedido, com efdtos a partir de 1 
Setembro de 2000. 

Direcção dos Serviços Administrativos do Ministério do Emprego, 
Formação e integração Social, na Praia, aos 7 de Novembro de 
2000.— O Director de Serviços, José Silvo Ferreiro. 

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

De 13 de Outubro: 

Alcídia Maria da Graça, professora do Ensino Básico Integrado, do 
quadro do Ministério da Educação, Ciência, Juventude e Des-
porto, homologado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emitido em sessão de 5 de Outubro de 2000, que é do seguinte 
teor: 

Que seja evacuada para um Centro de Oncologia, para trata-
mento não exequível no país, de carácter de máxima urgên-
cia. 

Geralda Vaz Miranda, ajudante serviços gerais do quadro do Minis-
tério das lnfraestruturas e llabitação, homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 14 de Se-
tembro de 2000, que é do seguinte teor: 

Que a examinada se encontra definitivamente incapaci 
tada para o exercício da sua profissão. 

Secretaria 

Cópia do despacho proferido nos autos de le-
galização de Partido Político n° 9/2000, em que é 
requerente o Partido do Trabalho e da Solidarie-
dade (P. T. S.), na pessoa do seu presidente o Sr. 
Dr. Onésimo Silveira: 

Despacho 

Onésimo Silveira, divorciado, natural de São Vicente e ali resi-
dente, na qualidade de Presidente do Partido do Trabalho e da Soli-
dariedade, PTft  vem neste Supremo Tribunal de Justiça como Tribu-
nal Constitucional requerer o registo dessa formação política, nos 
termos do artigo 121  da Lei n° 102/V/99, de 19 de Abril, a Lei dos Par-
tidos Políticos. 
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Com a petição juntou os seguinte documentos: 

Acta da Assembleia Constituinte do Partido; 

Lista dos delegados a essa Assembleia 

e.) Acta Comissão de Verificação de Mandatos; 

Regimento da Assembleia Constituinte; 

Listas dos órgãos nacionais do Partido; 

D Estatutos, Programa, Símbolo e Sigla aprovados na Assem-
bleia Constituinte; 

Cópias de listas de subscritores Fundadores, por Concelho, 
com as respectivas assinaturas reconhecidas por notá-
rio; 

Certidões comprovativas da inscrição desses subscritores 
no recenseamento eleitoral; 

Declarações válidas dos mesmos em como não se encontram 
filiados em outros partidos políticos; 

J) Respectivos certificados do registo criminal e certidões de 
residência. 

Analisados e verificados esses documentos, a Secretaria elaborou 
o relatório de fls. 36 e seguintes, onde se conclui não haver qualquer 
impedimento ao prosseguimento dos autos. 

Concedido "vista" ao digníssimo Procurador-Geral da Repú-
blica,promoveu esse ilustre magistrado o deferimento do pedido, um 
vez que se mostram cumpridas todas as fbrmalidades previstas na 
lei. 

É este o Tribunal competente, cabendo ao respectivo Presidente 
conhecer do pedido, nos termos do artigo 121  n° 5 da acima citada Lei 
dos Partido Políticos, LPP. 

E conhecendo, há que dizer que o pedido ora em apreço foi formu-
lado dentro do prazo estabelecido pelo n°5 do artigo 12° da LPP, uma 
vez que deu entrada neste Tribunal no dia- 16 de Outubro p.p.., 
quando ainda não eram passados mais de setenta dias sobre a data 
da realização da Assembleia Constituinte, a qual teve lugar no ante-
rior dia 26 de .Agosto, no Auditório do Centro Cultural do Mindelo, 
Ilha de São Vicente. 

Nessa Assembleia Constituinte foram observados todas as forma-
lidades legais, com respeito estrito a quanto impõem os artigos 81,  o 
91  da já referida LPP. A respectiva acta está conforme o exigido por 
lei e na sua elaboração foram rigorosamente cumpridas as exigên-
cias enunciadas no n° 5 do citado artigo 9°. 

As listas dos subscritores fundadores do partido que ora se pre-
tende registar cumprem o quanto é exigido por lei e, num total de 
695 (seiscentos e noventa e cinco) mostram-se distribuídas pelos se-
guintes concelhos do pais, com os seguintes números: 

 Praia .................................28 

 São Domingos ...................28 

 Santa Cruz ......................36 

 Maio ..................................32 

 Boavista ...........................28 

 Mosteiros ..........................26 

 São Filipe .........................36 

S. Brava ................................28 

 Sal ....................................25 

 São Vicente ...................295 

 Porto Novo .......................53 

 Ribeira Grande ................28 

 Paul ..................................27 

 São Nicolau .......................25 

Total ...............................695 

Constatamos assim que o número total de subscritores fundado-
res excedem em muito os quinhentos exigidos, e apresentam-se dis-
tribuídos num mínimo de vinte e cinco por mais de doze Concelhos, 
cumprindo-se assim o disposto nos números 1 e 2 do artigo 12 da Lei 
que vimos citando. 

Da análise de toda a documentação apresentada constata-se 
também que todos os subscritores fundadores estão inscritos no re-
censeamento eleitoral e gozam em pleno dos seus direitos civis e polí-
ticos, pois que dos certificados no registo criminal nada consta que a 
tanto impeça. 

Não se vê também que algum desses subscritores esteja filiado 
em algum outro partido político já registado neste Supremo Tribunal 
de Justiço como Tribunal Constitucional, tendo todos eles feito decla-
ração expressa e válida nesse sentido. 

A designação adoptada, de "PARTIDO DO TRABALHO E DA SO-
LIDARIEDADE" não se mostra idêntica ou sequer semelhante a 
qualquer das registadas neste Tribunal, do mesmo passo que tam-
bém não se nos afigura que se identifique directa ou indirectamente 
com qualquer parcela do território nacional, igreja ou confissão reli-
giosa, nem que evoque nome de pessoa ou instituição. 

Quanto à sigla "P'l'S" e o símbolo adoptados, não se vê que qual-
quer deles seja idêntico ou de algum modo possa confundir-se ou ter 
relação gráfica ou fonética com símbolos nacionais ou autárquicos, 
órgãos ou serviços públicos ou imagens ou símbolos religiosos conhe-
cidos e em uso no país. 

Por último, tanto dos Estatutos como do Programa do partido re-
gistado não se vislumbram algo que de algum modo contradiga quer 
as normas da Constituição ou os princípios nela consagrados, quer as 
demais leis da República. O partido não tem âmbito regional ou 
local, não se propõe fomentar o regionalismo o racismo ou qualquer 
tipo de discriminação, nem empregar meios subversivos ou violentos 
na prossecução dos seus fins, e não tem natureza militar. 

Conclui-se assim que não existe qualquer impedimento a que se 
defira a pretensão do requerente, por isso que determino se proceda 
ao registo PARTIDO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE, com 
a sigla PTS, com os Estatutos , o Programa e o Símbolo adoptados e 
constantes dos autos 

Registe, notifique, cumpra o disposto no n° 6 do artigo 121  da Lei 
dos Partidos Políticos e o mais de oficio. 

(Assinado) Óscar Gomes - Juiz Conselheiro - Presidente do Su-
premo Tribunal de Justiça. 

Está conforme o original. 

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, 10 de No-
vembro de 2000. - O Secretário, Fernando Jorge Andrade Cardoso 

DECLARAÇÃO DE PRINCÍPIOS 

Partido do Trabalho e da Solidariedade - PTS - é uma associa-
ção permanente de cidadãos cabo-verdianos, organizados politica-
mente, com o objectivo de concorrer à formação e expressão da von-
tade popular e, dessa forma, intervir na resolução das questões 
políticas, económicas e sociais da vida colectiva. 

O PTS afirma-se como uma organização independente, que não 
obedece a qualquer confissão religiosa, nem está subordinada ao Es- 
tado ou a entidades de natureza económica. - 

O PTS reconhece no Estado de Direito Democrático a forma su-
perior de organização política, económica e social, assente na sobera-
nia popular, através de eleições livres, directas e periódicas. 

O PTS constitui-se como partido interclassista, inserido em 
todas as estruturas da sociedade civil e assume-se como protagonista 
das tradições humanistas e dos fundamentos político-filosóficos do 
socialismo democrático e da social democracia, com salvaguarda da 
identidade cultural cabo-verdiana e a rejeição de toda e qualquer 
orientação dogmática ou de cariz totalitário. 

5.- O PTS elege como instrumentos da sua acção política, os prin-
cípios da liberdade, da independência e da dignidade nacionais, da 
igualdade de oportunidades, da justiça social e da solidariedade. 

6. O P'I'S é uma formação política que se identifica com a Cons-
tituição e o sistema democrático vigentes, cujos desígnios são, nesse 
contexto, o aprofundamento da Democracia, a defesa intransigente 
dos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos, a autonomia do 
Poder Local, a descentralização e o desenvolvimento económico, so-
cialmente integrado. 



906 II SÉRIE - N5  47 - «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -20 DE NOVEMBRO DE 2000 

O aprofundamento constante da democracia representa para 
o PTS o processo que permite a concretização partidária das aspira-
ções do Povo, quer pela implementação dos meios de controle jurídico 
dos actos políticos, quer pela realização dos direitos individuais e so-
ciais consagrados na Constituição, em especial o ensino, o emprego, 
a saúde, a habitação e a assistência social. 

A defesa dos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos cons-
titui para o PTS o pressuposto da legitimidade democrática, valori-
zando-se, em especial, o diálogo no confronto das ideias, o respeito 
pela oposição e pelas minorais, a tolerância e o pluralismo políticos. 

O PTS defende que a autonomia do poder local e a descentrali-
zação constituem a via mais eficaz de democratizar Cabo Verde e de 
levar o poder para junto das suas populações, em virtude da sua des-
continuidade territorial e da identidade cultural própria das comuni-
dades de cada ilha. 

O PTS defende também que a criação das Regiões repre-
senta a forma mais nobre da descentralização da democracia e que, 
para isso, aquelas devem ser organizadas, no âmbito da soberania 
nacional, como entidades públicas caracterizadas pela identidade 
sócio-cultural das suas populações e por órgãos próprios, eleitos por 
estas e capazes de assegurar, com autonomia, a realização dos seus 
interesses próprios. 

Para o PTS, o desenvolvimento económico integrado de Cabo 
Verde só pode ser realizado tendo em conta as assimetrias regionais 
e de ilha para ilha, bem como as desigualdades sociais entre os diver-
sos estratos da população e esse desígnio será alcançado através da 
regionalização e da descentralização administrativa do Estado. 

O cidadão, como indivíduo, constitui para o PTS o factor pri-
mordial da democracia e o objecto, por excelência, de toda a acção po-
lítica, pelo que o livre arbítrio, o mérito, a participação e o risco são 
reconhecidos como valores individuais do desenvolvimento da socie-
dade democrática, devendo ser combatidas as manifestações de mas-
sificação ou generalização de índole política, económica e cultural.1 

3. O PTS entende, ainda, que o homem é o fim último da reali-
zação política, e que, por isso, o desenvolvimento deve promover a 
melhoria dos padrões da qualidade de vida, assegurando a todos a 
satisfação das necessidades básicas e as aspirações de natureza 
sócio-cultural. 

O PTS acredita na implantação de uma sociedade mais justa 
e igualitária, onde as desigualdades não sejam o resultado das clas-
ses sociais organizadas, devendo, para isso, ser criadas as condições 
de igualdade de oportunidades, de onde possam sobressair a capaci-
dade individual e o espírito de iniciativa. 

A democratização da Economia e da Cultura representam 
para o PTS dois processos indissociáveis da democracia política e im-
plicam a facilidade de acesso aos bens de consumo e aos bens cultu-
rais, na perspectiva de uma sociedade justa e solidária. 

O modelo democrático preconizado pelo PTS é de natureza 
multipolar, assente na participação dos cidadãos, dos grupos sociais, 
das instituições, das Autarquias e das Regiões e referido às diversas 
formas de desenvolvimento, no quadro da descentralização política e 
económica. 

O PTS defende o sistema de economia de mercado e a livre in-
iciativa, onde coexistam os diversos sectores de actividade e se refli-
tam a multiplicidade dos interesses humanos, científicos e tecnológi-
cos, em ordem a obter-se a descentralização das estruturas 
produtivas e a flexibilidade do mercado. 

O PTS entende, por isso, que ao Estado cabe um papel suple-
tivo no desempenho da actividade económica, como regulador do 
mercado, bem como no combate às desigualdades estruturais da so-
ciedade, mediante a definição de políticas de solidariedade e de pro-
moção social junto dos jovens, dos desempregados, dos idosos, dos po-
bres e dos excluídos. 

Advoga, porém, o PTS que os instrumentos mobilizadores do 
emprego, do progresso e do desenvolvimento integrado de Cabo 
Verde são o Plano Nacional de Desenvolvimento e os Planos Regio-
nais de Desenvolvimento, elaborados e executados com a participa-
ção alargada dos principais sectores da sociedade civil, das institui-
ções e das comunidades locais. 

O PTS enaltece o diálogo e a concertação social institucionali-
zada com os agentes e parceiros económicos e com as organizações, 
associações e entidades representativas, como vias para a solução 
dos diversos problemas políticos, económicos e sociais do País. 

Em especial, o PTS reconhece nos trabalhadores e nas suas 
organizações sindicais a força política e social capaz de imprimir à 
vida colectiva os impulsos necessários à realização do progresso e do 
bem-estar e à concretização dos grandes objectivos de desenvolvi-
mento nacional. 

O PTS atribui à família o estatuto de suporte da sociedade, 
pelo que todas as medidas sociais e de solidariedade, nos domínios 
da saúde, do ensino, da segurança social e da habitação, devem ser 
dirigidas ao seu fortalecimento e valorização, com destaque particu-
lar para a importância e a dignidade da mulher e para os direitos da 
criança. 

23 Também a juventude, que constitui o sector populacional 
majoritário, é para o PTS uma prioridade e a esperança do futuro, 
devendo, por isso, ser asseguradas as políticas que promovam a sua 
integração no campo da cultura, da educação, do desporto, do asso-
ciativismo e da participação na economia e na vida das comunidades. 

A Cultura é para o PTS a revelação da identidade popular, 
apoiando, por isso, as manifestações próprias de cada comunidade, a 
todos os níveis, na música, nas artes, na literatura, no teatro, nos 
eventos festivos ou religiosos. 

A preservação do meio ambiente é hoje um imperativo que o 
PTS acolhe na sua concepção do desenvolvimento económico, como 
forma de salvaguardar o equilíbrio da natureza e da relação do 
homem com ela, em especial na preservação do mar, das suas praias 
e das suas espécies e na gestão dos recursos naturais. 

O PTS entende que o Estado democrático deve ser um instru-
mento da realização dos fins colectivos e das aspirações dos seus ci-
dadãos, onde a justiça e a segurança constituam um sistema de ga-
rantia individual, as oráticas da burocracia administrativa sejam 
eliminadas e a eficiência dos serviços públicos tornem as relações 
mais simples. 

Na área da Educação, o PTS destaca, com particular relevo, 
as veilelices do eniu Léciiico e da foiniação profissional, a todos os 
níveis, erigindo um sistema complexo de condições adequadas à qua-
lificação dos recursos humanos no desenvolvimento da economia. 

O PTS reconhece a importância política, económica e cultural 
das comunidades de cabo-verdianos no estrangeiro e preconiza a sua 
aproximação aos interesses do País, criando condições para uma 
maior influência e participação dela na vida colectiva, no sentido de 
dar corpo a uma potenciadora e vasta comunidade nacional. 

No contexto internacional o PTS assume-se, sem reservas, do 
lado dos defensores dos direitos do homem e da liberdade dos povos e 
do seu direito à autodeterminação e independência, na luta contra a 
opressão, o racismo e o colonialismo. 

Quanto à política externa, o PTS perfilha a cooperação com 
todos os Estados, na defesa da paz e do desarmamento e privilegia o 
quadro das relações de Cabo Verde com os países da sua esfera de in 
fluência - PALOP, ACP e CEDEAO - e com aqueles cujos laços histó-
ricos, culturais e económicos se revelem úteis aos seus interesses. 

II. PROGRAMA POLITICO 

INTRODUÇÃO 

O moderno conceito de Democracia é, por razões da sua evolução, 
abrangente de um vastíssimo âmbito de interesses políticos, econó-
micos, religiosos, culturais e outros, cujo exercício se coloca às socie-
dades actuais como uma das mais difíceis tarefas, mas, por isso 
mesmo, também uma das mais apaixonantes e mobilizadoras da no-
breza das suas forças. 

A grande meta é alcançar o máximo de equilíbrio, no quadro das 
múltiplas diversidades que a natureza, a condição e a interacção hu-
manas geraram e revelam: diferenças de classe e de grupo, minorias 
sociais, religiões várias, formações culturais, geográficas e económi-
cas com raízes e interesses distintos. 

É o homem em movimento, inteiro, na buáca dá felicidade e da 
realização como indivíduo, afirmando-se e disputando com os demais 
um lugar onde caiba a ambição natural dos seus interesses mate-
riais, mas também a garantia de exercício do seu livre arbítrio e da 
sua razão metafísica. 

A história de Cabo Verde comporta, também, como não podia 
deixar de ser, todos os factores da dinâmica social que fizeram destas 
ilhas uma Nação, um Povo e um Estado. 
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É, por isso, à luz dessa história, que um grupo de cidadãos, que 
cultivam a participação política como uma causa social nobre, se de-
cide a organizar-se em Partido, a fim de intervir na vida do País e 
protagonizar os combates da Democracia, do Progresso e do Desen-
volvimento. 

Perguntar-se-á porquê agora, mais de 20 anos após a Indepen-
dência e 10 anos depois da vigência do regime democrático. 

As oportunidades em política têm, em regra, as suas razões e as 
suas motivações, mas têm, também, o seu tempo de maturação. 

Entendem, deste modo, os promotores do novo Partido que é che-
gado o momento de acção, não só em virtude da oportunidade, mas, 
sobretudo, por imperativos da situação política actual e por exigên-
cia dos valores essenciais da democracia e da transparência da vida 
pública. 

A fundação do Estado, em 5 de ,Julho de 1975, no quadro de uma 
conjuntura internacional favorável e com a colaboração do país colo-
nizador, consumou-se, na prática,atraús de um acto de transposição 
do aparelho do partido que, durante anos, conduzira a luta pela inde-
pendência - o PAICV - para as estruturas da administração colonial 
portuguesa, com o afastamento compulsivo de outras forças políticas, 
surgidas naquele contexto. 

Porém, o descontentamento e a crispação sociais que foram cres-
cendo ao longo dos anos, deram lugar à movimentação popular e à 
intervenção crítica de importantes sectores da sociedade civil, os re-
sidentes e os da diáspora, incluindo os que, na Cultura, na Adminis-
tração e na Economia, ou como independentes e liberais, tinham 
vindo a opor-se e a afastar-se do regime. 

Na verdade, a instituição de um sistema político, baseado no par-
tido único - o PAICV - de que resultaram a coincidência efectiva 
entre os fins do Estado e os daquele, a ocupação da Administração 
Pública, central e local, pelos membros do aparelho partidário, a es-
tatização da economia, e a limitação ou eliminação das liberdades in-
dividuais, deu origem a uma sociedade opaca, sem iniciativa e moral 
e politicamente amorfa e dependente. 

As instituições da 1' República, consagradas na Constituição - 

Presidente da República, Assembleia Popular, Governo e Tribunais - 
embora com as suas atribuições e competências próprias, mais não 
eram do que um quadro formal da divisão e da interdependência dos 
poderes, em virtude da sujeição dos seus titulares aos ditames do 
Partido, erigido em guia da liderança nacional. 

Por isso, a derrota do PAICV foi tão profunda nas eleições legisla-
tivas pluripartidárias de 1991, que estiveram na génese da 21  Repú-
blica, acentuando-se ainda mais nas de Dezembro de 1995. 

Assinale-se, no entanto, que o vendaval político que varreu a cena 
nacional dos anos 1990/91 alimentava-se de múltiplas forças, pro-
vinha de quadrantes diversos e as suas ideias impulsionadoras fun-
davam-se em opções não homogéneas. 

Apesar disso, desenvolveu-se em torno do Movimento para a De-
mocracia, que viria a constituir-se como partido com o mesmo nome - 

o MPD - uma corrente aglutinadora de todas as vontades, que 
concorreram para o derrube do regime. 

Foi, assim, como veículo da generalizada vontade de mudança do 
povo cabo-verdiano, que o MPD venceu as eleições de 1991. 

Mas foi já corno poder e como palco controverso de concepções e in-
tervenções políticas distintas que, durante o ano de 1993, nele se pro-
duziram lutas internas de áfeitos dramáticos, quer na disputa da sua 
liderança, quer na cisão que esteve na base da constituição do PCD. 

A maioria absoluta com que o MPD veio a ser sufragado nas elei-
ções de Dezembro de 1995 representa, sem mais, o culminar do es-
tado de graça de que aquele partido benéficiava perante o eleitorado. 

Durante o exercício do 11  mandato, a dinâmica frentista ' criada 
permitiu a aprovação da nova Constituição, de onde se destacam a 
definição dos parâmetros da Democracia, erigida em Estado de Di-
reito e assente na separação dos poderes legislativo, executivo e judi-
cial, bem como no reconhecimento e inviolabilidade dos direitos, li-
berdades e garantias dos cidadãos. 

Também opoder local se afirmou neste período, com a realização 
das prim3iras eleições municipais e, de um modo geral, teceram-se 
algumas malhas importantes do tecido democrático, quer nas insti-
tuições, quer na vida económica, o que contribuiu para a criação de 
um clima de liberdade, para a melhoria das condições de vida das po-
pulações e para a estabilidade social. 

Porém, o panorama político alterou-se desde as eleições de De-
zembro de 1995.0 MPD, que tinha todas as condições para fazer as 
grandes reformas, no Ensino, na Justiça, na descentralização da Ad-
ministração Pública, na Economia e no Desenvolvimento Social, aca-
bou por instalar-se no poder, com sobranceria. 

Uma leitura atenta do Programa do II Governo e das Grandes 
Opções do Plano para 1997/2000 dá-nos uma visão optimista da sua 
capacidade e transporta-nos a um mundo de projectos e de empreen-
dimentos que, a concretizarem-se, tinham de merecer o aplauso da 
Nação. 

O que se constata, no entanto, é que aqueles Documentos não 
passam de um modelo virtual, retirado dos compêndios das socieda-
des modernas, mas desajustado do perfil político e das efectivas ca-
pacidades do MPD. 

As causas da sua inexequibilidade têm origem nos últimos litígios 
entre alguns sectores do Governo e do MPD que defendem o Centra-
lismo, preconizam a colonização administrativa da Capital e não 
estão interessados na abertura da sociedade nem no seu progresso e 
desenvolvimento. 

Por isso, tais instrumentos políticos não são mais que 'ex-libris' 
formais do Governo, sem que as medidas neles contempladas passem 
ao campo das reformas. 

Firmado na sua maioria absoluta no Parlamento, o MPD tem 
vindo, aos poucos, a exercer a hegemonia como actor exclusivo da 
cena política, através do Governo e do seu aparelho na Administra-
ção Pública, tanto na função executiva, como na actividade legisla-
tiva, com a imunidade prática de que não será exercido o controle 
constitucional dos seus actos. 

As disputas internas e a hegemonia imposta pela cúpula do par-
tido e do Governo estiveram na base do afastamento de algumas fi-
guras públicas e das recentes dissidências, que agitaram a vida polí-
tica nacional e revelaram o carácter fraccionário desta organização 
partidária. 

As últimas eleições autárquicas de Fevereiro exteriorizaram, no 
entanto, o primeiro sinal da vontade de mudança do eleitorado, bene-
ficiando o PAICV, que recolheu o voto do descontentamento popular 
e reanimaram a capacidade das oposições e a intervenção crítica da 
sociedade civil, que, até aí, se encontravam amortecidas e acomoda-
das. 

Mas a bipolarização MPD/PAICV, que ainda se manifestou nas 
últimas disputas eleitorais, constitui um quadro redutor das conten-
das políticas e não esgota as virtualidades para a alternância do 
poder. 

Quanto aos demais partidos e outras forças políticas em forma-
ção, não revelaram, ainda, a sua implantação social, sem prejuízo do 
seu papel no debate político que se antevê com o novo ciclo eleitoral. 

Em consequência, e mercê de um clientelismo avassalador e de 
uma nova classe que surge em torno do poder constituído - a burgue-
sia administrativa - o Governo do MPD, no discurso displicente dos 
seus mais destacados representantes, tende a identificar-se com o 
Estado. 

As poucas vozes discordantes são cilindradas; ou através da re-
presália, ou pela prática de medidas de inibição política.Têm igual-
mente vindo a desenhar-se, preocupantemente, alguns processos de 
coerção ou de impedimnento do exercício dos direitos e liberdades fun-
damentais, em especial os que respeitam às formas de expressão, à 
organização do Estado e à participação dos cidadãos na vida pública. 

Desse modo, a comunicação social pública, ou seja, os meios audio 
e vídeo nacionais, foram objecto de operações de limpeza administra-
tiva, e de um processo de domesticação dos seus profissionais, com 
particular destaque para a RTC. 

As recentQs controvérsias em torno do caso ENACOL, e do aban-
dono do Primeiro-Ministro, são apenas duas situações que revelam 
quanto o MPD se tornou perigoso para a democracia cabo-verdiana, 
exercendo o poder à revelia da lei e com desrespeito para com as in-
stituições. 

Assiste-se, também, a manifestações da vontade centralizadora 
do Governo, seja com a adopção de leis que visam impor a tutela da 
Administração Central, seja pela omissão dos que deveriam organi-
zar a descentralização administrativa, aí se revelando um retrocesso 
no quadro da autonomia das comunidades locais e regionais. 
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Exemplo desta política centralista, ratificada na última revisão 
constitucional, foi a imposição do dispositivo legal que, fora da tradi-
ção administrativa cabo-verdiana, instituiu a figura de Governador 
Civil, cuja única justificação será a de estabelecer o controle dos Mu-
nicípios que não pertencem à esfera de influência do MPD e do seu 
Governo, em especial os da Região de Barlavento. 

Além do mais, sendo o Estado o principal empregador e exer-
cendo a burocracia administrativa uma influência preponderante na 
vida do dia-a-dia, o País tem vivido acomodado numa paz podre. 

O processo de privatizações das empresas públicas, quer do sector 
produtivo, quer da área financeira e as medidas macro-económicas 
adoptadas pelo Governo, embora necessários à modernização da eco-
nomia e globalmente justificáveis no novo contexto de liberalização 
política, económica e social, foram levados a cabo com a insensibili-
dade de quem se julga senhor absoluto do interesse público e isento 
de responsabilidade política. 

Na verdade, tais medidas e processos não acautelaram o inter-
esse do Estado, alienando-o quase no limite da soberania e não 
foram contrabalançados com políticas de 'protecção social e econó-
mica, do que resultou o enfraquecimento da capacidade da Adminis-
tração Pública e o agravamento das condições de vida das camadas 
sociais mais desfavorecidas e a perda genérica do poder de compra 
dos cidadãos. 

A pobreza agravou-se, os preços sobem em contínuo, a dívida in-
terna cresceu e a externa não é estancada ou, ao menos, amortizada, 
com oportunidade. 

Na ausência de dados de fiscalização pelo Tribunal de Contas ou 
pela Assembleia Nacional, é legítimo suspeitar que as verbas das 
privatizações foram mal geridas e mal aplicadas e que o destino legal 
a que deveriam ter sido afectadas teria sido outro, ao sabor das 
conveniências e segundo o arbítrio do Governo. 

Nesta moldura, o desemprego cresce por investimento inade-
quado, ou por falta dele, a pobreza permanece como uma fatalidade, 
a juventude não encontra saídas que não passem pela cada vez mais 
dificil emigração, e a economia resvala no controverso processo da dí-
vida interna. 

O resultado da política desastrosa do MPD e da instabilidade do 
seu Governo começa a evidenciar-se em situações que ameaçam pôr 
em causa a estabilidade social, destacando-se, de entre elas as se-
guintes: 

- A ruptura da tesouraria pública e a falta de pagamento dos 
salários de vários serviços da Administração Pública e 
dos assalariados do Estado; - 

- A falta de empregos e o crescimento do desemprego, que 
hoje atinge cerca de 30 a 40% da população activa;- o 
aumento dos preços e o crescimento consequente da in-
flação, apesar dos números em contrário avançados pelo 
Governo, os quais não merecem qualquer acolhimento, 
por não correspondência à realidade do mercado e por 
falta de controle e referência institucional credível; 

A perda do poder de compra generalizado e a degradação 
crescente do nível de vida das populações mais desfavo-
recidas;- a estagnação ou a retracção do investimento 
estrangeiro; 

- Os sinais evidentes do aumento 'da criminalidade, em espe-
cial nas camadas jovens, destacando-se os delitos contra 
a propriedade, que envolvem já, nalguns casos, o homi-
cídio e o assalto na via pública; 

- A difusão do comércio e do consumo da droga em todo o País 
e as manifestações de riqueza fácil a ela ligadas, que in-
diciam um nível de organização e de conexões perigo-
sas; 

- O alastramento da prostituição urbana a camadas cada vez 
mais jovens, incluindo crianças de ambos os sexos. 

Mas há outros sinais da incompetência e da incapacidade do Go-
verno do MPD, que tem vindo a revelar-se uma formação instável, 
com crises e remodelações frequentes e elencos governamentais sem 
qualidade. 

Grave é a interferência do executivo na esfera das competências 
judiciais, a propósito do caso da destruição de imagens em alguns 
templos católicos. 

Preocupante é o avolumar da dívida pública e a falta de transpa-
rência sobre o processo de convertibilidade da moeda e da chamada 
convergência da economia. 

Com efeito, embora a convertibilidade possa ser considerada, ob-
jectivamente, uma medida aceitável, no campo das políticas cambial 
e comercial, ela tem vindo a transformar-se, na prática, numa refe-
rência a um 'plafond em divisas, controlado pelo Banco Central de 
Portugal, cujos limites tendem a esgotar-se rapidamente, em pre-
juízo da Balança de Transacções e acelerando o crescimento da dí-
vida externa. 

O resultado são os cortes no crédito para compras ao exterior e a 
acumulação de atrasos no pagamento das importações bem como o 
aumento dos preços. 

Também preocupante e sintomático é, já há alguns anos, a falta 
de aprovação e publicação da Conta Geral do Estado, em violação de 
um dever constitucional e sem que se manifestem as vozes da oposi-
ção instituída. 

Injusta e reveladora da falta de transparência e do favor adminis-
trativo é a forma como são concedidas as autorizações de importação, 
privilegiando uns em prejuízo de outros. 

E por isso e neste contexto que nasce, como novo Partido, o Par-
tido do Trabalho e da Solidariedade - PTS.Ele surge, porque a socie-
dade espera novos sinais. 

Ele impõe-se, porque a situação política só será desbloqueada 
com uma nova intervenção. Ele justifica-se, porque no cenário polí-
tico se abriram novos espaços que requerem novos actores. 

Ele é exigido, pulque é necessário à disputa política, sem a qual a 
Democracia se deteriora e se torna num deserto. 

Atento, ao longo dos últimos anos, à evolução da vida política, um 
gr- "cj !sdão, 'nngregado em torno dos princípios da associa-
ção política Espaço Democrático, foi-se munindo de um acervo de 
ideias e de um capital de experiência, o que o autoriza hoje a enten-
der que é chegada a hora de avançar para a constituição de um par-
tido nacional. 

Apesar de em Novembro de 1998 se haver dado um passo deci-
sivo para a sua constituição, reunindo uma Assembleia representa-
tiva da sociedade, a formalização legal do PTS foi impedida pelo Go-
verno do MPD que exerceu coacção sobre os autarcas que estariam 
na sua liderança, ao mesmo tempo que publicava uma nova lei dos 
partidos, para dificultar o processo da sua formação. 

Com a consciência de que este tempo de espera prejudicou airn-
plantação oportuna do PTS, é, no entanto, possível, verificar que a 
sua confirmação no presente, continua a ser um factor indispensável 
para a clarificação ideológica do espectro político e pára o combate d 
democracia. 

Isto assim, porque, tal como está definido no texto constitucional, 
- artigo 56 °-, é através dos partidos que se forma, democratica-
mente, a vontade política do povo e se concorre à organização do 
poder político. 

O partido emergente - PTS - terá por referência os princípios ex-
postos neste Programa. 

Visa-se, assim, criar um clima de agitaçãQ das ideias propostas e 
impulsionar o seu processo de implementação e de inserção na socie-
dade. 

Este Programa vai, por isso, ser submetido à discussão e aprova-
ção do Congresso, por forma a constituir o principal instrumento da 
acção política do PTS. 

Com ele pretende-se definir um novo rumo. 

Através dele deseja-se erguer Cabo Verde na dignidade. Com  ele 
quer-se fazer a mudança. 

No enquadramento do seu programa, o PTS apresenta-se, tam-
bém, como partido interclassista, de inserção nos diversos estratos 
da sociedade civil, trabalhadores por conta de outrem, funcionários 
públicos, profissionais liberais, empresários, homens, mulheres e jo-
vens, intelectuais, membros das várias igrejas, etc., etc., os quais, no 
seu conjunto, formam o povo. 
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As ideias que o PTS defende e as realizações que propõe, embora 
pertinentes e visando o espaço nacional de Cabo Verde, integram-se, 
necessariamente, no amplo contexto dos valores humanísticos de ou-
tras formações partidárias, de natureza socialista e social-democrata, 
que se acham englobadas na grande família da Internacional Socia-
lista. 

Como partido político, o PTS apresenta-se como uma formação de 
cariz eminentemente social, em que a solidariedade social, em todas 
as formas, será o princípio estruturador da sua ideologia, na constru-
ção do Estado democrático, através da acção permanente no aproliin-
(lamento da democracia e na defesa da justiça social e dos direitos, li-
berdades e garantias dos cidadãos; no reforço da autonomia do poder 
local; na luta pela descentralização administrativa e pela regionali-
zação; e na reforma da Administração Pública. 

III. 1)0 ESTADO DEMOCRÁTICO 

Governo do Povo, pelo Povo e para o Povo, constituindo a mais 
conhecida trilogia de princípios referida à Democracia, assume-se, 
por outro lado, como um dos maiores desafios à realização das aspi-
rações de uma sociedade organizada. 

Assegurar o desenvolvimento e o progresso do Pais, tornando isso 
compatível com as liberdades individuais e a satisfação das necessi-
dades materiais dos cidadãos, com a eliminação das injustiças e a 
correcção das desigualdades e também com justiça na distribuição da 
riqueza, eis o que identifica e diferencia o P'l'S, que se propõe, atra-
vés do poder, alargar o campo da Democracia, elegendo o social como 
paradigma da sua intervenção política. 

A evolução histórica de Cabo Verde, nas suas principais fases, 
como sociedade escravocrata, como País de sobrevivência e como 
Nação colonizada, formou tira Povo que, sendo rico na sua matriz cul-
tural, europeia e africana, e na postura universalista com que a emi-
gração o temperou, revela uma situação muito peculiar, que é a de 
mais de metade das suas gentes viverem fora do território nacional. 

Por outro lado, sendo o País um arquipélago, nem por isso as polí-
ticas de desenvolvimento poderão deixar de ser definidas e aplica-
das, em igualdade de direitos e oportunidades, a cada uma das ilhas 
ou grupos de ilhas, independentemente do seu tamanho, ou do mi-
mero da sua população. 

Cada ilha integra o espaço físico nacional, representa a sua sobe-
rania e, sem a realização das aspirações de cada uma delas, o edifício 
democrático estará sempre incompleto. 

Também o contraste entre o cabo-verdiano residente e o da diás-
pora, não sendo um factor de divisão, comporta, no entanto, atitudes 
e níveis bem distintos, que exigem medidas concretas para o seu en-
trosamento e uma maior participação de todos na vida política e no 
desenvolvimento do país. 

E com este substracto e na base destes pressupostos que o PTS 
encara a sua acção política no fortalecimento do Estado de Direito 
Democrático, que a Constituição formula, mas cuja edificação requer 

esforço permanente dos agentes políticos, das instituições e dos ci-
dadãos. 

- 
1. Os Direitos Fundamentais 

O conjunto dos direitos, liberdades e garantias individuais, bem 
como dos direitos económicos, sociais e culturais consagrados na 
Constituição da República, constituem um património inalienável, 
que tem de ser preservado, aperfeiçoado e legado às gerações futu-
ras. 

Os interesses de grupo, OS poderes instalados, a hegemonia econó-
mica, a burocracia do Estado, as diferenças culturais e as assime-
trias existentes entre as pessoas e de ilha para ilha, ou de região 
para região, geram, porém, fenómenos de conflitualidade social, que 
tendem a resolver-se por razão da força mais que por razão da jus- 
tiça. - 

Por isso, o PTS se posiciona como guardião na defesa intransi-
gente dos direitos fundamentais, pois são eles que garantem a digni-
dade do homem, a justiça social e a realização harmoniosa do inter-
esse colectivo, já que: 

- Os direitos individuais são o sal e o pão da Democracia; 

Direitos fundamentais e Democracia são duas faces da mesma 
realidade: na falta daqueles, esta não existe; a limitação dos direi-
tos torna a Democracia incompleta e deficitária. 

No campo dos direitos, liberdades e garantias individuais, a sua 
realização deve ser assegurada pela abertura da sociedade e a parti-
cipação dos cidadãos, sem restrições à livre difusão do pensamento e 
da palavra, em todas as formas de expressão ou manifestação. 

A esfera dos direitos sociais, económicos e culturais é indissociá-
vel da execução de políticas sociais e de solidariedade adequadas, re-
conhecendo-se, em definitivo, que, sem eles, a democracia é precária 
e que só o desenvolvimento, o progresso e o bem-estar das popula-
ções asseguram a estabilidade do Estado Democrático. 

2. Descentralização e Autonomia do Poder Local 

A descentralização, tal como dever ser apliéada e resulta do texto 
constitucional, supõe a existência de três princípios: 

- Poder local autónomo e independente do Estado, com elei-
ções próprias e legitimação própria dos seus órgãos; 

- área de competência e interesses próprios das autarquias; 

- Gestão municipal autónoma e responsável, não subordinada 
nem tutelada. 

Se a melhor forma de garantir a democracia é descentralizar o 
aparelho do Estado e as suas atribuições e competências, o princípio 
adquire maior relevo em Cabo Verde, dada a realidade geográfica da 
descontinuidade territorial e, bem assim, as desigualdades e os dese-
quilíbrios de ilha para ilha. 

No sistema político, económico e social preconizado pela Consti-
tuição, cada ilha é constituída por uma ou várias comunidades lo-
cais, que definem a identidade e a natureza dos seus interesses pró-
prios, revelando-se, através da descentralização instituída, em maior 
ou menor extensão, o carácter do fenómeno regional. 

Nesse contexto, a regionalização é uma forma activa de descen-
tralização democrática, razão pela qual o PTS rejeita o centralismo e 

absolutismo administrativos, como portadores de sintomas de 
atraso político, económico e cultural. 

Ao contrário, quanto maior dimensão for dada à descentralização 
do poder mais perto este estará da acção e do coração do povo. 

A descentralização democrática e a autonomia do poder local 
devem implicar, nos termos da Constituo, uma efectiva transfe-
rência de poderes e de meios, constituindo duas faces da mesma rea-
lidade nacional, no âmbito do Estado unitário. 

A coexistência entre o Estado e as Autarquias deverá ser sempre 
uma forma de realização de capacidades, incluindo as de elaborar e 
aprovar normas e regulamentos e um exercício de competência terri-
torial específica, contida dentro da soberania nacional e tendo por li-
mites a legalidade dos actos praticados. 

Não se pode, pots, aceitar como descentralização a simples trans-
ferência ou difusão de serviços públicos do Estado para a área dos 
concelhos, pois que este caso representa um simples procedimento de 
desconcentração regionalizada da Administração Central. 

O FTS entende que não é esse o pressuposto constitucional e que 
isso mais não é do que a extensão do aparelho central do Estado. 

Descentralização e autonomia significam, necessariamente, a 
transferência de poderes de um órgão central para um órgão de ad-
ministração local e a consequente entrega dos meios e recursos, ajus-
tados ao exercício autónomo das atribuições e competências transfe-
ridas. 

A acção do PTS neste domínio será particularmente combativa, 
erigindo em princípio a descentralização do Estado, a qual deverá 
consistir em uma verdadeira revolução pacífica, porque se impõe 
pela própria natureza das coisas e porque a melhor forma de garan-
tir a democracia é descentralizá-la. 

- Os direitos sociais, económicos e culturais representam, a Estes objectivos irão ser perseguidos pelo PTS que, para o'efeito, 

um tempo, o tecido e a capa com que a Democracia se . defende, como instrumentos da sua realização, a Lei de Bases da 

veste. Autonomia Local e os Planos Regionais de Desenvolvimento. 
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Para que a elaboração e a execução dos Planos Regionais sejam 
levadas à prática, de acordo com os desígnios constitucionais, - arti-
gos 91 e 291° -, é também urgente que se proceda à eleição e regula-
mentação do Conselho Económico e Social, criado na última revisão 
constitucional mas ainda vazio e sem funcionamento. 

Este Conselho, que substitui o Conselho para os Assuntos Regio-
nais, que, aliás, nunca chegou a ser implementado, será, decerto, 
mais um órgão sem peso nas políticas regionais, que, na perspectiva 
do PTS, só serão conseguidas no quadro da organização administra-
tiva das Regiões. 

Embora o actual Estatuto dos Municípios afirme, com clareza, 
que constitui atribuição do Município tudo o que respeita aos interes-
ses próprios, comuns e específicos das populações respectivas e dis-
ponha, no seu articulado, quais são essas atribuições nos diversos do-
mínios da actividade económica e social, a falta e a precariedade de 
meios e recursos transforma a lei em pouco mais que um enunciado 
de princípios. 

A Lei de Bases da Autonomia Local deverá, assim, implementar 
essas atribuições e as respectivas competências de execução, única 
forma de o enquadramento normativo da Constituição e da lei ordi-
nária garantir a realização dos winteresses própriosé das autar-
quias. 

Estes interesses não são iguais nem os mesmos em relação a cada 
comunidade local, pelo que os Planos Regionais de Desenvolvimento 
deverão, por seu turno, promover a eliminação das assimetrias exis-
tentes, por forma a que a recuperação das regiões mais atrasadas 
seja compatível com o crescimento económico e social equilibrado de 
todo o país. 

Os Planos deverão ser, também e por isso, instrUmentos de de-
senvolvimento multipolar, de conformidade com a realidade de cada 
região, neles se contemplando fundos estruturais de equilíbrio finan-
ceiro, destinados a compensar e a cobrir as despesas e os programas 
de investimento dos Municípios mais pobres ou mais atrasados. 

Torna-se, deste modo, evidente que o processo de descentraliza-
ção é, por natureza, um factor eficaz da política de solidariedade so-
cial. 

A referida Lei de Bases deverá, pois, na proposta do PTS, consti-
tuir o enquadramento jurídico-financeiro da gestão municipal e, por 
isso, os recursos financeiros e os meios técnicos e humanos terão de 
corresponder às responsabilidades conferidas. 

A autonomia financeira das Autarquias tem, porém, sofrido uma 
evolução de passos muito pequenos, inviabilizando, na prática, a rea-
lização das atribuições legais. 

A contribuição anual do Orçamento do Estado, através do Fundo 
de Apoio Financeiro aos Municípios (FAF), constitui a principal fonte 
de receitas das autarquias, representando, no mínimo, entre 30 a 
40% do total destas. 

Tal contribuição, contudo, refere-se apenas a cerca de 5% das Re-
ceitas Correntes do Estado, o que é manifestamente pouco em rela-
ção às atribuições legalmente conferidas aos Municípios e à vontade 
de promover a sua autonomia. 

Além disso, os critérios utilizados na distribuição dessas verbas 
não são totalmente objectivos, permitindo o exercício do poder discri-
cionário do Governo, quer quanto aos montantes efectivamente atri-
buídos a cada Município, quer quanto ao momento da sua transfe-
rência. 

Do orçamento do Estado provêm, igualmente, as verbas destina-
das ao financiamento de iniciativas e projectos específicos consub-
stanciados em contratos-programa, a celebrar, caso a caso, com os 
Municípios a que respeitam. 

A experiência tem demonstrado, porém, que esta forma de sub-
venção está subordinada, em grande medida, a razões casuísticas de 
mera conveniência política, pelo que o seu processualismo terá de ser 
alterado. 

As outras receitas das Autarquias resultam da cobrança de im-
postos, de que os mais significativos são a contribuição autárquica, a 
sisa e o imposto sobre os veículos, bem como dos rendimentos da pro-
priedade e dos pagamentos pela prestação de serviços. 

Perante os objectivos da descentralização e da autonomia, o PTS 
propõe-se obter a participação urgente dos Municípios noutras recei-
tas do Estado e aumentar a verba orçamental inscrita no FAF para 
20% das Receitas Correntes, excluída a importância relativa aos im-
postos municipais. 

Por forma a disciplinar esta matéria considera, contudo, o PTS 
que é imprescindível que se proceda à implementação da Lei das Fi-
nanças Locais, tão tardiamente publicada. 

Da aplicação da Lei das Finanças Locais deverá, no essencial, re-
sultar: 

- O elenco exaustivo das receitas próprias dos Municípios e as 
dotações por transuirência cio Orçamento cio Estado; 

- A definição rigorosa dos critérios de distribuição das verbas 
do FAF, tendo em conta que os actualmente elo vigor 
são incompletos e alguns deles acentuam as disparida-
des regionais; 

- A objectividade dos critérios na celebração dos contratos-
programa destinados ao investimento regional; 

- O processo de transferência das verbas orçamentadas e cia 
cobrança e arrecadação dos impostos autárquicos; 

- A fiscalização da execução dos orçamentos autárquicos; 

- A organização do sistema de contabilidade e de gestão orça-
mental das Autarquias; 

- O processo de acesso ao crédito financeiro e às garantias e 
avales do Estado; 

- A instituição de um Fundo de Coesão para investimento de 
projectos estruturantes da economia regional. 

3. Autarquias e Regiões 

Tanto o quadro constitucional, como o definido pela lei ordinária, 
fazem coincidir o âmbito de Autarquia com o de Município, embora a 
própria Constituição admita o estabelecimento de categorias autár-' 
quicas superiores ou inferiores à circunscrição municipal, ou que pos-
sam constituir-se associações e federações autárquicas. 

O PTS considera que esta latitude organizativa que a lei contem-
pla deve ser interpretada com referência à autonomia do poder local, 
entendida esta, por razões culturais e económicas, como o resultado 
de um processo de congregação de vontades comuns. 

Neste quadro dinâmico, o PTS incentivará a criação de novos Mu-
nicípios e suas Associações, com respeito pela realidade e pela von-
tade das suas populações. 

Mas a extensão administrativa pode também ser levada o mais 
próximo possível do povo, nas áreas rurais, ou urbanas, a fim de me-
lhor se ajustar à solução dos problemas de cada comunidade. 

Por isso, o PTS preconiza, de uma forma gradual e justificada, a 
criação de freguesias, como autarquias próprias, com uma assem-
bleia deliberativa e um órgão colegial executivo, a eleger no quadro 
das eleições autárquicas e dotadas de autonomia administrativa, eco-
nómica e financeira. 

Este passo importante no reforço do poder local e da descentrali-
zação deve, contudo, ser objecto de um consenso alargado entre as 
forças políticas e a sua instituição e regulamentação constarão de 
uma nova Lei de Bases das Freguesias ou de uma Lei de Bases das 
Autarquias reformulada, onde se consagrem com clareza, as compe-
tências e as atribuições das freguesias e dos municípios, o processo 
das suas relações institucionais e a hierarquização dos respectivos 
interesses. 

Também, não é mais possível falar-se em descentralização e em 
poder local sem que se proceda à abordagem das Regiões. 

O conceito de Região merece, na lei e no texto constitucional, refe-
rências claras quanto à sua realidade, mas em parte alguma se de-
fine o que são Regiões, quantas são e qual o seu âmbito geográfico. 
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A concepção política que o PTS tem de Região é a de um espaço 
geográfico abrangente de uma comunidade caracterizada pela identi-
dade sócio-cultural das suas populações, capaz de se organizar, no 
contexto da soberania nacional, em entidade pública e de assegurar, 
com autonomia, a realização dos seus interesses próprios. 

Embora nunca lhes tenha correspondido qualquer organização 
administrativa, é neste sentido que se consolidou, desde o passado, a 
denominação das Regiões de Barlavento e de Sotavento e, historica-
mente, se admitiu o conjunto das ilhas orientais - Boa Vista, Sal e 
Maio - corno região natural. 

Apesar disso, fosse durante o período colonial, seja já no quadro 
da República, o poder central tem tido - sempre - em conta esta reali-
dade, cujas especificidades culturais, artísticas e civilizacionais são 
notórias nos grupos de ilhas que as integram. 

Neste conceito de Região, que o VIS defende, cabem, igualmente, 
as comunidades da diáspora, nas Américas, na Europa e na África, 
as quais, tendo adquirido valores próprios da sua integração nos paí-
ses de acolhimento, permanecem como parte de urna Nação interac-
tiva e devem, por isso, estar representadas nas instituições do Es-
tado. 

O PTS entende, contudo, que só a vontade colectiva das popula 
ções de uma determinada Região pode estar na base da sua forma 
cão. 

Reconhecendo que a Constituição funda a organização do poder 
local no âmbito cio Município, é ela mesma que autoriza, como já se 
assinalou, também, a constituição de associações e federações de 
Municípios, como forma de realização de interesses comuns, quer a 
nível nacional, quer no quadro regional. 

Para o PTS, estas formas de associativismo inter-municipal não 
são de fácil concretização, em virtude dos problemas de coordenação 
e acção conjunta, que implicam, ao menos quando se pretende que 
elas possam ser agentes da materialização de aspirações Comuns, no 
campo das suas atribuições. 

A sua utilidade justificar-se-á mais como instâncias políticas e de 
representação, que unem esforços no sentido de aumentar a sua ca-
pacidade de reivindicação perante o poder central ou de obter meios 
em maior escala de grandeza, caso da Associação Nacional de Muni-
cípios. 

Por isso, o PTS preconiza, igualmente em sede de revisão consti-
tucional, a criação de Regiões, como pessoas colectivas de direito pú-
blico, com órgãos próprios e perseguindo interesses próprios. 

Em comparação com as associações ou federações de Municípios, 
as Regiões oferecem a vantagem de possuir autonomia própria, po-
dendo agir, seja em que domínio for das suas atribuições, e dentro 
dos limites do seu estatuto, na prossecução dos interesses comunitá-
rios, com independência em relação ao poder central. 

Na proposta do PTS, as atribuições e o âmbito de cada Região não 
colidirão com a autonomia das autarquias municipais, estabelecendo 
a lei a hierarquização e a complementaridade entre as duas entida-
des. 

Quanto à sua organização e competência, leis próprias regularão 
processo da eleição dos órgãos das Regiões, que será simultânea 

com a da Assembleia Nacional, bem como a atribuição de um Esta-
tuto, que os consagrará como instância principal na definição das po-
líticas regionais e na coordenação da sua execução, no âmbito dos 
Planos Regionais de Desenvolvimento e em cooperação com as Au-
t arquias. 

Numa perspectiva do exercício da gestão descentralizada da Ad-
ministração Pública, as atribuições e competências tenderão para a 
sua hierarquização por níveis: 

Para o Estado ficarão reservadas as que estão afectas à integri-
dade e à soberania nacionais, designadamente: organização política 
dos seus órgãos; a função legislativa; a Justiça; as Relações Exter-
nas;a segurança e a Ordem Pública; a definição da política econó-
mica e financeira; e as políticas sectoriais; 

Para as Regiões: o ordenamentd físico e o planeamento regional; 
as realizações económicas de interesse regional e suas infra-
estruturas; a rede de transportes e os meios de comunicação regional 
e intermunicipal; a formação profissional; o ensino especializado e o 
de grau médio, ou superior; os cuidados de saúde especializados e a 
rede hospitalaç.i a gestão das ajudas sociais e dos fundos de coesão 
social; os equipamentos colectivos, em especial os de interesse turís-
tico e desportivo regional; 

Para as Autarquias: o planeamento da utilização e ocupação do 
solo; o saneamento básico; as redes de água e electricidade; o urba-
nismo; a habitação; os equipamentos conviviais (escolas, centros de 
saúde, infantários, etc.); os graus elementares do ensino; os serviços 
básicos de saúde; a promoção e a animação cívica; a polícia munici-
pal. 

O PTS considera que não é através das ideias gerais do seu Pro-
grama que deverá ser feita a nomeação das Regiões a criar, embora 
tenha um projecto próprio sobre a regionalização. 

A posição política do PTS prende-se com a responsabilidade de-
mocrática que esta questão envolve, já que sobre ela deverá haver 
um debate nacional, cada Município terá de emitir o seu parecer 
sobre a vontade de pertencer a uma ou a outra Região e será organi-
zado um referendo sobre a criação e o número de Regiões. 

Defensor da descentralizaçao, nos moldes atrás propostos, o PTS 
exigirá cio Poder Central a Regionalização do pais, ou levá-la-á à prá-
tica, no caso de ser poder, certo de que esse objectivo é a melhor via 
para o desenvolvimento integrado da democracia. 

4. Identidade Cultural da Nação Cabo-Verdiana 

A geografia arquipelágica do país e a dispersão das suas gentes 
pelas partidas do mundo, por razões do quadro histórico em que se 
fundou e desenvolveu a nação, cunharam a identidade cultural de 
Cabo Verde. 

Destacamos aqui dois factores que, na perspectiva do PTS, são 
decisivos para a compreensão do carácter nacional e para a conse-
quente definição das normas de enquadramento democrático: a dos-
continuidade do território físico nacional em 10 ilhas, tendo-se ope-
rado o seu desenvolvimento através de um padrão comum, mas com 
particularidades de ilha para ilha, com maior notoriedade de algu-
mas diferenças sócio-culturais nos dois grupos que, tradicional-
mente, se denominam como Regiões de Barlavento e Sotavento; a 
emigração de cerca de dois terços de cidadãos nacionais, que trabal-
ham e vivem no estrangeiro, dispersos, sobretudo, pela Europa, 
América e África, em países com elevados padrões de vida política, 
económica e social. 

A construção da democracia em Cabo Verde só será conseguida 
na medida em que abarcar os interesses e a participação destas duas 
comunidades, ambas legítimas, aparentemente distintas, mas que 
permanecem ligadas pelos vínculos da terra e da família e pelo elo 
cultural que sedimentou para sempre. 

A defesa da cultura e da identidade destas comunidades é, por 
isso, também um contraponto à cultura universalista e monohtista 
do Estado. 

A identidade cultural de Cabo Verde é, assim, nesta acepção que 
PTS advoga, o resultado do confronto entre o que é idêntico e o que 

é diferente, dentro do contexto das várias comunidades considera-
das. 

Como as sociedades não se constroem nem mudam pela força de 
decretos, o PTS incentivará o jogo dos interesses de cada comuni-
dade e de cada colectividade, em Cabo Verde e no estrangeiro, e a 
sua harmonização com os interesses do Estado. 

Isso será, também, perseguido pelo apoio à presença da identi-
dade crioula nos diversos países, fomentando as formas de associati-
vismo e de expressão sócio-cultural, que contribuam para a sua 
maior dignificação e prot.agonismo nos países de acolhimento. 

O aliciamento dos quadros humanos de melhor valia, o incentivo 
ao investimento e à constituição de "lobbies" favoráveis a Cabo 
Verde, bem como a promoção de certames e encontros sobre os temas 
da cabo-verdianidade, serão objecto de uma acção persistente para a 
qual serão mobilizados os consulados e as embaixadas nacionais. 

Mas, em Cabo Verde, será igualmente aplicado um vasto pro-
grama de acção, protagonizado essencialmente pelo podei' local e 
suas comunidades, afectando-lhes importantes e decisivos meios hu-
manos, técnicos e financeiros, que lhes permitam assumir a lide-
rança na realização das aspirações das suas gentes, no progresso e 
melhoria das condições de vida e na salvaguarda das tradições e va-
lores em que o povo se reconhece. 

Se o rápido desenvolvimento dos meios de comunicação, telefone, 
rádio e televisão, bem como a acessibilidade das vias de transporte, 
são inquestionáveis melhorias na vida dos cidadãos, o não acompan-
hamento com políticas de solidariedade social, designadamente nos 
meios de maior atraso estrutural, será factor da sua desagregação. 
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Rompa-se a identidade das comunidades locais, matraqueiem-se 
as populações com a indústria do audiovisual e o resultado será o de-
serto cultural, a apatia e o vício, a indiferença da juventude, a desin-
tegração social. 

O PTS preconiza, assim, uma interacção constante entre todos os 
cidadãos e suas comunidades, com o desígnio de dar corpo a uma 
Nação vasta e glóbal que, embora dispersa, seja activa e participante 
no desenvolvimento do País e depositária do espírito da pátria e da 
soberania. 

Para tanto, os direitos constitucionais deverão ser alargados às 
comunidades residentes no estrangeiro, consagrando-se no quadro 
da revisão constitucional: 

a criação do Conselho Geral das Comunidades, em substitui-
ção do Conselho da República, com novas competências; 

- a elevação do número de deputados representativos dos seus 
círculos eleitorais; 

- a instituição de um Senado como Câmara representativa 
dos interesses regionais e das comunidades de cidadãos 
emigrantes. 

Em geral, o PTS promoverá as políticas específicas que valorizem 
património nacional e as diversas manifestações artísticas, científi-

cas e culturais, no sentido de sedimentar as raízes históricas de 
Cabo Verde e, sobretudo, de projectar para o futuro a identidade pró-
pria das suas gentes. 

S. Controle jurídico do poder 

Na sua formulação moderna do Estado democrático, a Constitui-
ção de Cabo Verde institui o princípio absoluto de que as leis e os de-
mais actos do Estado, do poder local e dos entes públicos em geralõ 
têm com ela uma relação de subordinação. 

Neste princípio se consagra a necessária conformação e delimita-
ção do poder político em relação à norma constitucional. 

Por isso mesmo, se coloca o problema da publicidade e da trans-
parência dos actos do Governo, como forma de sobre eles se poder 
exercer o controle da sua legalidade. 

Sem entrar na discussão teórica desta questão, o PTS manifesta-
se, desde já, contra o facto de não estar contemplado na Constituição 
da República um verdadeiro sistema do controle da legalidade dos 
actos políticos. 

A proposta que se defende é a instalação urgente do Tribunal 
Constitucional, como órgão autónomo e independente, com funções 
exclusivas de fiscalização da constitucionalidade das leis e dos de-
mais actos políticos e com um corpo de juízes de afectação exclusiva, 
à margem da hierarquia dos Tribunais Judiciais. 

O actual sistema de fiscalização através do Supremo Tribunal de 
Justiça, embora agindo como Tribunal Constitucional, não é total-
mente isento de reparo, em virtude da correlação dos poderes entre 
este e alguns dos órgãos de soberania, que concorrem para a nomea-
ção dos seus membros. 

Mas a fiscalização dos actos do Poder faz-se também, de acordo 
com o sistema constitucional - artigo 94 - pelo controle da execução 
do Orçamento do Estado e pela apreciação da Conta Geral do Estado 
pelo Tribunal de Çontas. 

Porém, este controle, que deveria ser anual, no rigor dos princí-
pios, não tem sido exercido por aquela instância, em prejuízo da 
transparência dos actos públicos. 

O PTS adoptará, também, medidas nesta matéria com a dotação 
do Tribunal de Contas em meios técnicos e humanos qualificados, 
por forma a que aquele possa apresentar, obrigatoriamente, em cada 
ano, o resultado das suas competências constitucionais. 

Por outro lado, e de uma forma objectiva, o peso das maiorias 
eleitorais, principalmente das maiorias absolutas, na organização do 
poder político, exibe um manifesto desequilíbrio na divisão dos pode-
res, legislativo  e executivo, que se repercute nos demais órgãos cons-
titucionais, em prejuízo da transparência dos seus actos. 

Neste caso pode ocorrer, o que tem vindo a acontecer na prática 
política actual, que os actos do Governo e os actos legislativos se 
confundam, sem que seja despoletada qualquer iniciativa de fiscali-
zação. 

Nessa circunstância, pela transferência sistemática da competên-
cia relativamente reservada da Assembleia para o Governo, ou pela 
omissão ou influência a "latere deste em relação à competência ab-
solutamente reservada daquela, a regra da separação entre o poder 
executivo e o poder legislativo desaparece, coincidindo no mesmo 
agente, o Governo, o "deliberare'"e o "agere". 

Tal tipo de confusões tende a identificar o Governo com o Estado, 
que constitui um iminente perigo para a democracia e para a trans-

parência da vida pública. 

Tanto assim que, na recente revisão constitucional, o MPD, 
mercê da sua força maioritária, impôs a transferência de algumas 
matérias que eram da competência absolutamente reservada da As-
sembleia para a competência relativamente reservada desta, que fi-
caram, assim, ao dispor da regulamentação governamental. 

No que respeita à fiscalização genérica das normas, todos os 
membros e órgãos com poder de iniciativa inserem-se, igualmente, 
com maior ou menor relativismo, no contexto do jogo de interesses 
da maioria. 

- 

No caso particular dos deputados, a exigência de um quarto do 
seu número para o exercício daquele poder é, ainda aqui, limitativo, 
afastando os pequenos grupos parlamentares. 

Tanto o sistema tem sido inoperante pelas razões expostas, que, 
até hoje, quase ao fim de dois mandatos da mesma força política, não 
se conhece processo algum de apreciação da constitucional idade de 
qualquer lei ou acto. 

Será, preferível que o número de deputados seja menor mas asse-
gurar que a Assembleia Nacional funcione com maior profissiona-
lismo e competência, fazendo, assim, corresponder, por outro lado, a 
relação entre o universo dos cidadãos eleitores e a sua representação 
parlamentar a uma situação de maior identificação moral, cultural e 
económico-social com o país. 

Impõe-se, também, para a delimitação proposta dos poderes ac-
tuais da Assembleia Nacional, que, além do equilíbrio no número de 
deputados por cada círculo eleitoral, seja criada uma segunda Câ-
mara com competência e funcionamento restritos. 

Quanto à fiscalização pelos tribunais comuns, por ser incidental e 
casuística, caberá melhor no âmbito dos direitos individuais. 

Esta é seguramente uma questão primordial, razão por que o 
PTS, na abordagem que faz, preconiza, em sede de revisão constitu-
cional, a alteração de algumas das disposições que dão azo ao dese-
quilíbrio institucional apontado. 

6. Reforma da Administração Pública 

A actual composição do Governo é manifestamente reveladora do 
carácter centralista da sua política. 

Sendo tal situação criticável, ela é também complexa e explica-se 
em parte pelo processo histórico da independência, que foi, em simul-
tâneo, de ruptura e de continuidade em relação à sociedade colonial, 

que com o tempo, as razões do aparelho instalado, a cultura do au-
toritarismo e a sombra tutelar do Estado como principal emprega-
dor, acabou por se impor. 

Porque pretende, contudo, assumir uma nova postura política, o 
PTS propõe-se alterar a organização e a composição do Governo, re-
duzindo, substancialmente, o número de Ministérios, transformando 
alguns deles em Secretarias de Estado, e reestruturando os serviços 
através de Direcções - Gerais ou Direcções de Serviços. 

Esta atitude justifica-se, dentro de um pressuposto geral de mo-
ralização da Administração Pública, não só em razão da política de 
descentralização, que é um dos axiomas do Programa do PTS, mas 
também porque é inegável que o número de Ministérios é despropor-
cional à dimensão e às exigências de Cabo Verde como Estado, sendo 
a estrutura de alguns deles excessiva em relação à sua acção admi-
nistrativa, a qual se esgota em procedimentos burocráticos de duvi-
dosa utilidade pública. 

Designadamente, a extensão dos serviços desses Ministérios a 
cada uma da ilhas representa um encargo considerável em edifícios, 
equipamentos e pessoal não produtivos. 

Num figurino ideal proposto pelo PTS para a reforma da Admi-
nistração Pública, a organização do Governo, além da Prósidência do 
Conselho de Ministros, poderá basear-se nos seguites Ministérios: 
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Justiça,- 

Administração Interna, no qual será incluída uma Secreta 
ria de Estado da Descentralização; 

- Economia e Finanças, com duas ou três secretarias de Es-
tado, designadamente a das Finanças e a do Desenvol-
vimento, ao qual seriam também afectas as Direcções - 

Gerais do Comércio; da indústria; da Agricultura; dos 
Transportes; das Comunicações; dos Assuntos Fiscais; 
e das Alfândegas; 

Defésa Nacional; 

Negócios Estrangeiros, com uma Secretaria de Estado da 
Cooperação; 

Saúde, com uma Direcção - Geral de Assistência Materno-
Infantil; 

Solidariedade Social e Emprego, com duas Secretarias de 
Estado: a (Ia Família e a cio Emprego e Formação Pro-
fissional; 

- Educação o Cultura, com uma Direcção-Geral cia Cultura e 
uma Direcção - Geral para a Comunicação Social. 

Além das mencionadas, haverá ainda, em cada Ministério, as Di-
recções-Gerais e Direcções de Serviços ou Institutos, que se mostrem 
necessários ao exercício das competências instituídas. 

As implicações desta Reforma no emprego do sector público do 
Estado deverão, porém, ser acauteladas com medidas de gestão espe-
cificas, nomeadamente a mobilidade dos agentes para outros servi-
ços, ou para as Autarquias e Regiões, a reconversão profissional ou o 
acordo para a cessação do vínculo, mediante indemnização. 

7. Justiça e Segurança dos Cidadãos 

7.1 As grandes reformas do sistema judicial continuam igual-
mente por fazer. 

Apesar de algumas iniciativas e modificações de pouco signifi-
cado, permanece ainda em vigor, como acervo histórico do sistema 
judicial português no tempo da administração colonial, o conjunto 
mais importante das leis, . relativas ao direito civil, ao direito comer-
cial, ao direito penal, ao direito cio trabalho, ao direito administra-
tivo e ao direito dos Registos e do Notariado. 

Embora os padrões da cultura jurídica e a formação dos juristas 
sejam comuns aos dois sistemas, o que é justificativo da situação 
apontada, inipõe-se, indubitavelmente, a elaboração e a feitura de 
novas leis. adaptadas aos conceitos modernos da ciência do direito, 
aos processos de evolução da jurisprudência e à realidade económica, 
social e cultural de Cabo Verde. 

Com o fim de realizar este objectivo, o PTS propõe a criação de 
lima Comissão de Revisão das Leis, constituída por juristas nacio-

ais e estrangeiros de reconhecido mérito, a qual funcionará adstrita 
a uma Comissão Especializada da Assembleia Nacional. 

Cada Projecto será alvo de discussão pública e nos meios da espe-
cialidade, após o que será transformado em proposta de Lei. 

No quadro da legislação a publicar, haverá de merecer particular 
atenção a destinada à família, com o desígnio de consolidar o seu 
papel como base nuclear da organização da sociedade. 

Como forma de democratizar a justiça e aligeirar a forma proces-
sual dos pequenos ilícitos, que têm repercussão social restrita mas 
oneram o sistema, pretende o PTS recuperar uma tradição cabo-
verdiana de mediação social, desempenhada por homens bons, cuja 
autoridade é fundada no bom senso e no respeito que inspiram. 

Por isso se propõe: 

A promulgação de uma lei que institua um sistema de me-
diação social de conflitos, de jurisdição arbitral, faculta-
tiva e gratuíta, organizado a nível de bairro, comuni-
dade ou freguesia, com apoio das Autarquias e 
composto por mediadores a eleger pela Assembleia Mu-
nicipal ou de Freguesia, sob proposta do Provedor Geral 
de Justiça; 

A publicação do estatuto e consequente nomeação do Prove-
dor Geral de Justiça, como órgão auxiliar dos órgãos do 
poder político, com podei-es de recomendação ao Go-
verno e às Autoridades, às Organizações e Serviços Pú-
blicos e poder de jurisdição dos conflitos sociais, como 
instância de recurso do sistema de mediação social. 

A pai' da revisão das leis, o PTS tomará também outras medidas 
importantes para a Reforma do Sistema Judicial, com incidência na 
organização judiciária, a saber: 

- a recuperação cio prestígio dos Tribunais, dignificando os 
magistrados e os funcionários judiciais, no âmbito de 
um Estatuto próprio; 

- a oferta das condições dignas de trabalho em instalações 
próprias e com equipamentos adequados; 

- o estabelecimento das condições que possibilitem o julga-
mento dos processos em tempo útil e breve, designada-
mente: pela criação de novos Juízos nos Tribunais de 
Comarca de 1+. Classe; pela organização de um corpo 
móvel de Juizes, que coadjuvem os Juizes titulares 
mais assoberbados; pela frequência de um estágio mí- 
nimo a todos os recém-licenciados que ingressam na 
magistratura, 

- a simplificação e aligeirarnente dos procedimentos e dos 
actos judiciais, no âmbito da revisão dos Códigos de 
Processo; 

- a criação da carreira de Inspector Superior Judicial, de 
entre os magistrados com a categoria de Desembarga-
dor ou Conselheiro, em fim de carreira; 

- o preenchimento efectivo das vagas de magistrados judiciais 
e do Ministério Público em todos os Tribunais, incluídos 
os de Comarca de 2 e 3 Classes e os Juízos Regionais;-

a criação e instalação dos Tribunais de Relação, que 
julgarão em segunda instância; 

- a criação e instalação do Supremo Tribunal Administrativo, 
que julgará de facto e de direito, em segunda instância, 
e só de direito, em instância plenária 

- a reformulação orgânica e das competências judiciais do Su-
premo Tribunal de Justiça; 

- a reorganização do funcionamento do Tribunal de Contas; 

- a garantia da independência efectiva dos magistrados, elimi-
nando eventuais interferências do poder político, desi-
gnadamente quanto às nomeações e à progressão na 
carreira; 

- a reorganização das receitas dós Tribunais e do Cofre de 
Justiça, por forma a dotar o sistema de maior autono-
mia na gestão dos seus meios financeiros;- a dotação 
de meios modernos e eficazes às polícias que realizam a 
investigação criminal; 

- a informatização gradual do sistema dos Registos e Nota-
riado, em conexão com o Arquivo Nacional de Registos. 

7.2 A salvaguarda dos bens e a segurança individual são direi-
tos que a lei confia, em geral, à vigilância da polícia. 

É esta uma questão delicada e geradora de polémicas, na medida em 
que a polícia pode representar um instrumento de acção política ou de 
repressão, se o seu enquadramento institucional e hierárquico não se 
reger por normas claras, de efitre as quais se devem mencionar: 

- a publicação da Lei de Bases Gerais da Polícia, definidora do 
seu Estatuto e dos princípios de orientação e competên-
cias; 

a criação do corpo de Polícia Municipal, no enquadramento 
da Lei de Bases Gerais da Polícia; 

- o recrutamento de pessoal qualificado e com habilitações in-
telectuais aferidas pelo entendimento e respeito pelos 
direitos cívicos; 

- a harmonização da acção policial, através da sua formação 
cívica; 

- a modernização das condições de trabalho dos agentes, liber-
tando-os de tarefas burocráticas; 

- o aperfeiçoamento e a melhoria das condições de operaciona-
lidade, através dos necessários meios de transporte e 
comunicações; 

- a garantia da confiança dos cidadãos, pela disciplina da sua 
conduta e diligência; 

- a eleição do corpo de policia como esteio efectivo da Ordem 
Pública, estabelecendo procedimentos que facilitem a 
sua relação com o público e como sistema judicial. 
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Quanto à Polícia Judiciária, entende o PTS que ela deve ficar re-
metida à sua competência de investigação especializada da crimina-
lidade organizada, ou de certo tipo de crimes, rejeitando-se a tendên-
cia de fazer dela, também, uma polícia de informação, subordinada à 
orientação política do Governo, do que há notícia, estando em causa 
a própria protecção dos direitos individuais. 

A gravidade e a sofisticação assumidas pela criminalidade, em es-
pecial a que se liga à droga, e as suas conexões com o crime organi-
zado, a nível internacional ou com alguns interesses económicos e po-
líticos instalados, justificam que á Polícia Judiciária sejam 
cometidos meios importantes, adequados à sua eficácia é ao papel 
que, no âmbito das suas competências, lhe cabe na defèsa e salva-
guarda dos valores da Ordem Pública. 

Porém, como agente da investigação processual, os procedimentos 
da Polícia Judiciária devem ser clarificados, no sentido da sua subor-
dinação ao Ministério Público, que é uma magistratura autónoma, a 
quem compete a direcção da acção penal. 

Soberania e Forças Armadas 

Ainda no quadro do aperfeiçoamento do Estado Democrático e em 
particular no que diz respeito à salvaguarda da soberania, o PTS en-
tende que o sistema de defesa nacional e a organização das forças 
militares que a suportam devem também ser objecto de reconsidera-
ção e consequente reforma. 

Sem que sejam postos em causa os actuais efectivos militares e 
mediante a adopção de soluções con:ensuais, que permitam a transi-
ção pacífica para o novo sistema, o PTS preconiza a criação de uma 
Força militar de Marinha, a qual, gradualmente, assumirá o esta-
tuto exclusivo das forças armadas. 

Na verdade, sendo a vida do país, no essencial, dependente do 
mar ou virada para ele, afigura-se ao PTS que faz mais sentido a 
existência de umas Forças Armadas, tendo por base um corpo de Ma-
rinha do que um Exército, este, porventura, com a sua dignidade, 
mas cuja justificação reside em razões históricas da independência 
do Estado e da luta armada de libertação. 

As novas Forças Armadas de Marinha deverão ter por missão 
principal a defesa de todo o espaço da soberania de Cabo Verde e, 
em especial, a vigilância das suas costas e da ZEE, para o que deve-
rão ser equipadas com as unidades navais correspondentes. 

O PTS é partidário de umas Forças Armadas tendencialmente 
profissionalizadas, onde, a um quadro de efectivos permanentes, 
acresça o recrutamento anual de jovens, em número a determinar, 
em função de um plano de defesa estratégica, cujo estatuto assente, 
a prazo, no regime de voluntariado remunerado. - 

Para a formação e qualificação técnico-profissional dos quadros e 
a aprendizagem dos recrutas, o PTS defende a criação de uma Escola 
Naval, onde estejam igualmente sediados os serviços da Administra-
ção Militar e do Estado Maior. 

Por que as Forças Armadas são o garante da soberania nacional, 
entende o PTS que elas não podem imiscuir-se na acção política e 
terão de manter absoluta neutralidade em relação aos partidos ou a 
quaisquer associações de carácter político, apenas devendo obediên-
cia à Constituição e às Instituições Democráticas. 

Informação e Comunicação Social 

A divulgação da informação, com liberdade e sem restrições, é 
uma conquista relativamente recente das sociedades democráticas 
mas que, seguramente, veio pôr em evidência o importante papel que 
os meios da comunicação social representam no fortalecimento da 
Democracia, seja como veículos do conhecimento dos factos ou dos 
actos praticados, seja como instrumento do poder de informar. 

Os meios de comunicação social são, assim, a voz e o eco dos acon-
tecimentos, como também e por isso, um contrapoder à actividade 
dos agentes políticos, económicos e sociais. 

O PTS reconhece que a situação dos meios de comunicação social 
em Cabo Verde está sujeita a graves condicionamentos, pelo facto de 
astarem sob a tutela do poder político e serem restritos ou de meios 
limitados os que pertencem a entidades privadas. 

Importa alterar este estado de coisas, no sentido de diversificar 
as fontes de informação e permitir o acesso aos meios audio-visuais, 
alargando o seu espectro a todo o território nacional e dando voz às 
Autarquias, às Regiões, às Comunidades, enfim, aos cidadãos. 

Este objectivo é possível de alcançar, através de uma rede efi-
ciente de antenas que cubra todas as ilhas, em especial no que se re-
fere à Rádio e à Televisão públicas, eliminando as deficiências do ac-
tual serviço. 

No entendimento do PTS, a Rádio e a Televisão do Estado devem 
assumir o papel de um Serviço Público, pautado pela igualdade de 
acesso a todos, pelo tratamento igual em relação às forças políticas, 
por uma informação isenta, abrangente de toda a realidade política, 
económica e social do País e não tutelada ou orientada pelo poder po-
lítico, com uma administração pluralista e com um estatuto editorial 
bem definido. 

Ainda com o mesmo objectivo, a informação deve ser tornada 
acessível a todos os estratos sociais da população, pelo que deverão 
ser seleccionados alguns programas e noticiários, a fim de serem di-
fundidos em crioulo. 

Deve, pois, alertar-se, também, para as várias limitações que 
podeiri afectar a liberdade de expressão e informação e a liberdade 
de imprensa, resultando daí, como consequência, nos órgãos da co-
municação social, em especial a Rádio e a Televisão, a imposição de 
urna só voz, a de quem domina. 

O PTS propõe, deste modo, as seguintes medidas: 

Criação, corno garante da isenção dos Media, de urna Alta 
Autoridade para a Comunicação Social composta, sem 
hegemonia de qualquer força partidária, por 5 cidadãos 
de reconhecida idoneidade moral e intelectual, indic' 
dos pelas instituições e pelos sectores mais representL 
tivos da vida pública, a qual terá competência decisória 
em todas as matérias relativas à violação do exercício 
das liberdades de expressão, informação e imprensa, 
praticada nos órgãos da comunicação social; 

- Promulgação da lei da imprensa e dos meios audiovisuais; 

- Promulgação do Estatuto do Jornalista; 

- Liberdade de fundação de estações privadas de m'adiotelevi-
são e radiodifusão, salvaguardadas apenas as condições 
legais do seu licenciamento; 

- Definição legal de Serviço Público para os meios de comuni-
cação audiovisual do Estado; 

- Garantia de pluralismo na administração dos órgãos de co-
municação social pública. 

As medidas propostas devem ser levadas à prática com urgência, 
pois, na ausência de circulação de informação plural, o país figura 
com uma única imagem de enaltecimento do poder, onde os actos pú-
blicos aparecem destacados e as notícias de contra-ponto são oficial-
mente desvalorizadas e não têm rosto, nem dimensão, nem impacto. 

Posto em causa está, igualmente, em consequência, o direito 
antena dos partidos políticos. 

O PTS determinará, em consequência, a sua acção, por foi-ma a 
que a vigência plena da liberdade de epressão e informação, da li-
berdade de imprensa e do direito de antena, constitucionalmente 
atribuídos aos cidadãos cabo-verdianos, sejam um instrumento da vi-
vência democrática. 

10. Os Órgãos do Estado. Revisão da Constituição 

A posição do P'l'S, no contexto em que justifica o seu apareci-
mento na cena política e no quadro do programa proposto, confronta-
se com a necessidade de introduzir algumas reformas no aparelho do 
Estado, em especial as que implicam a revisão da Constituição e a 
edificação do quadro legal consequente, como também as que se refe-
rem à organização do Poder Legislativo, à orgânica do Governo, ao 
sistema judicial, à segurança dos cidadãos e às políticas de solidarie-
dade social. 

A actual composição e o í , ricionamento da Assembleia Nacional 
vieram revelar que o Sistima instituído não está isento de falhas, em 
especial no que respeita à i ninsição dos círculos eleitorais e à parti-
cipação e representação dos cidadãos e também quanto à fiscalização 
do Governo e à independência da função legislativa parlamentar. 

Para o PTS torna-se, assim, necessário intervir no sistema consti-
tucional da formação do poder, por duas vias: pela alteração dos cri-
térios de organização dos círculos eleitorais, fazendo valer, a pai' da 
maior ou menor concentração de eleitores, razões de natureza econó-
mica e regional de que resulte um maior equilíbrio no número dos 
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depiítados de cada ilha na composição da Assembleia Nacional; pela Quanto ao novo quadro legal consequente à revisão da Constitui- 
delimitação dos poderes da Assembleia Nacional, através da criação ção, deverão ser promulgadas as seguintes leis: 
de um Senado, representativo dos interesses regionais e dos cida- 
dãos emigrantes, com competência consultiva obrigatória em maté- - Lei reguladora do Estatuto e das competências do Tribunal 

rias reservadas. Constitucional; 

Daí que o PTS considere que deve ser definido um novo modelo, 
que, sem romper com a importância da Assembleia Nacional, como o 
Orgão por excelência da soberania popular, interfira, contudo, na de-
limitação dos seus poderes. 

Por outro lado e em virtude da importância que atribui às comu-
nidades da diáspora e à sua participação nas questões mais relevan-
tes da vida do País, o PTS defende a criação do Conselho Geral das 
Comunidades, com carácter consultivo, corno órgão auxiliar do Es-
tado, em substituição do actual Conselho da República e com o seu 
funcionamento e composição reformulados para o efeito. 

Por idênticas razões, preconiza-se a criação de um Senado, de 
competências também exclusivamente consultivas, o qual funcionará 
no mesmo espaço físico da Assembleia, será eleito pelas Assembleias 
Regionais e pelo colégio dos deputados da emigração e reunirá, ordi-
nariamente, duas vezes por ano e, em sessão extraordinária, sempre 
que tenha de deliberar sobre matérias da sua competência. 

O Senado será composto por um total de vinte e quatro membros, 
correspondendo dois a cada ilha e dois a cada círculo eleitoral fúra do 
território nacional e elegerá uma comissão permanente à qual com-
uete a preparação e apresentação dos Pareceres, que serão objecto de 
leliberação em plenário. 

O Parecer obrigatório do Senado será dado em relação às seguin-
tes matérias: 

- o Orçamento do Estado e das Regiões; 

- a Conta Geral do Estado; 

- a descentralização e a autonomia local;- as leis de inter-
esse local e regional; 

- as leis referentes à emigração. 

O Presidente da Comissão Permanente será o Presidente do Se-
nado e situar-se-á, na hierarquia do Estado, imediatamente a seguir 
ao Preidente cia Assembleia Nacional. 

Da revisão da Constituição deverão resultar as seguintes altera-
ções: 

- criação do Senado; 

- funcionamento da Assembleia Nacional em sessão perma-
nente anual, com interrupção de 2 meses para férias; 

- diminuição do número de deputados para um mínimo de cin-
quenta e um máximo de cinquenta e seis e consequente 
alteração do artigo 1400; 

- profissionalização dos Deputados, com definição do seu esta-
tuto remuneratório e do regime de incompatibilidades; 

- alteração do n° 4 do artigo 223° da Constituição, relativa à 
nomeação do Procurador-Geral da República, o qual 
passará a ser proposto pela Assembleia Nacional; 

- alteração das normas relativas ao sistema de fiscalização da 
constitucionalidade das leis, visando um controle mais 
eficaz e alargado; 

- criação do Conselho Geral das Comunidades em substitui-
ção do Conselho da República, com poderes consultivos 
e reformulação das suas atribuições; 

- criação de um sistema de mediação social de conflitos, de ju-
risdição arbitral, facultativa e gratuita; 

- criação das Regiões, como órgãos de soberania; 

- aditamento de três novas competências às do domínio exclu-
sivo da Assembleia Nacional, referentes à feitura das 
Leis de Bases da Autonomia Regional e Municipal; aos 
Planos Regionais de Desenvolvimento; e à elaboração, 
organização e fiscalização dos orçamentos das Regiões. 

- Lei reguladora do estatuto remuneratório e das incompatibi-
lidades dos deputados e dos senadores; 

- Lei reguladora do Sistema de Mediação Social e do Estatuto 
e competências do Provedor Geral de Justiça; 

- Lei reguladora do processo eleitoral das Regiões; 

- Estatuto Regional, com definição das atribuições e compe-
tências dos respeci ivos órgãos; 

- Lei reguladora da organização dos círculos eleitorais fora do 
território nacional; 

- Lei instituidora e reguladora da Alta Autoridade para a Co-
municação Social; 

- Lei de Bases Gerais da Administração Pública; 

- Lei de Bases Gerais das Forças Armadas; 

- Lei de Bases da Autonomia Regional e Municipal; 

- Lei de Bases do Plano Nacional de Desenvolvimento; 

- Lei de Bases dos Planos Regionais de Desenvolvimento; 

- Lei de Bases do Sistema de Segurança Social; 

- Lei de Bases do Sistema Nacional de Saúde. 

IV. DAS POLÍTICAS DE SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Um grande objectivo da acção política do PTS consistirá em erra-
dicar os aspectos mais graves da pobreza e da miséria com que ainda 
se debate, no dia-a-dia, a maioria das populações residentes, em es-
pecial nos principais centros urbanos. 

Há que reconhecer, sem enleios nem mistificações, que uma parte 
significativa do povo cabo-verdiano está desempregada ou depen-
dente ou pertence ao grupo dos que, nas áreas rurais, praticam a 
agricultura de sobrevivência, é analfabeta ou de instrução precária e 
vive no limiar da pobreza, no sentido em que este conceito está vul-
garmente difundido pelas organizações internacionais da especiali -
dade. 

Como é, pois, possível fazer funcionar, de pleno, as instituições 
democráticas, se o desinteresse do povo na participação da vida polí-
tica é o resultado da sua condição social, da pobreza, do desemprego 
e da falta de esperança? 

Como é também possível atingir o equilíbrio social e económico 
em todo o espaço nacional, sem que a aplicação dos recursos seja, 
efectivamente, multipolar, em cada Região e em cada ilha, tendo em 
conta o estado do seu desenvolvimento, e sem-  que a afectação dos 
meios necessários não seja descentralizada e gerida pelas comunida-
des locais? 

Por isso, a democracia será deficitária enquanto tal situação se 
mantiver, exigindo algumas reformas estruturais, nos domínios de 
Promoção Social. 

Com efeito, de que serve que a Constituição ou a lei ordinária de-
senheni uma moldura de direitos, para os cidadãos, se, depois, na 
vida real, o seu livre exercício é sujeito aos mais variados condiciona-
mentos ou às circunstâncias da vida política, económica e social que 
os inibe ou impede que se mnanifàstem? 

O PTS insurge-se contra essa violação e dispõe-se a agir com fir-
meza, denunciando, enquanto força de oposição, os casos e exigindo 
a sua reposição ou fomentando, enquanto poder, o seu exercício. 

1. Família e Sociedade 

O PTS é especialmente crítico nesta matéria, por reconhecer que 
a desagregação familiar, a desresponsabilização dos pais, o facili-
tismo na educação da juventude, sendo, em termos gerais, imputá-
veis à situação económica e à amoralidade social das populações, 
mais não são do que o resultado da omissão de uma política social de 
solidariedade. 
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É de duas ordens a reforma que o PTS pretende pôr de pé, neste 
domínio: 

Uma respeita ao normativo, que regulará a disciplina das 
relações familiares, assegurando a sua estabilidade fí-
sica e económica; protegendo a maternidade e os direi-
tos da mãe; fomentando a habitação e o sistema de pla-
neamento familiar; garantindo os direitos das crianças; 
definindo os direitos e as obrigações inerentes ao poder 
parental; prevenindo a delinquência juvenil e criando 
instrumentos de tutela das crianças desinseridas do 
meio familiar; 

- A outra refere-se à organização dos Tribunais de Família, 
outorgando-lhes um estatuto de intervenção social, re-
sultante da acção conjugada das Magistraturas Judicial 
e do Ministério Público com as famílias, as instituições 
especializadas e as organizações locais de solidariedade 
social. 

Mas impõem-se, igualmente, outras medidas, como seja a dotação 
orçamental à Segurança Social, a ser definida caso a caso e desti-
nada, no essencial, a garantir um Rendimento Mínimo às famílias 
em condições de maior precaridade. 

O apoio à velhice e às crianças órlàs ou desintegradas (Ia família 
deverá ser organizado, em colaboração com as organizações não go-
vernamentais da área social, pela construção de lares e outros esta-
belecimentos, que assegurem condições de dignidade e de valorização 
das pessoas. 

2. Educação e Ensino 

No quadro de subdesenvolvimento de Cabo Verde, a Educação 
constitui um sector estratégico da vida nacional e requer a aplicação 
de uma política global, a todos os níveis, por forma a dotar o País de 
um factor humano qualificado e adaptado à realização dos interesses 
colectivos, seja na economia, na cultura, na ciência, nas artes OU na 
actividade pública. 

A situação actual pode caracterizar-se por um resultado não sa-
tisfatório, onde são visíveis, por um lado, o progressivo crescimento 
da população escólar, o aumento dos índices de analfabetismo, a di-
minuição efectiva do grau de frequência escolar e o abaixamento do 
nível geral dos conhecimentos, dos programas e do pessoal docente e, 
por outro lado, a ausência de infraestruturas adequadas, a insufi-
ciência dos estabelecimentos de ensino intermédio e a sua concentra-
ção nos principais centros urbanos, principalmente no Mindelo e na 
Praia e a falta de dimensão e de planeamento do ensino superior. 

O PTS defende, em consequência, que o Ensino deve ser reequa-
cionado nas seguintes grandes linhas: 

estabelecimento de uma rede pré-escolar, dos 3 aos 6 anos, 
com funcionamento obrigatório em períodos de 4 horas 
diárias; 

criação de uma Universidade multidisciplinar onde as cir-
cunstâncias ou a temática regionál o justifiquem, 
abrangendo os actuais estabelecimentos de ensino su-
perior, nos domínios das Ciências, #as Letras e das 
Artes, ou de outros ramos do conhecimento, que se mos-
trem os mais convenientes aos interesses de desenvolvi-
mento (lo país ou possam enquadrar-se em programas 
internacionais de especialidade; 

- definição cio uma política dõ atribuição de bolsas de apoio 
aos estudantes no estrangeiro, na base do seu valor in-
telectual e tendo, como contrapartida, a retribuição 
contratual de trabalho em Cabo Verde, após a conclusão 
do curso; 

- garantia, através de acordos Estado a Estado, de um nu-
mero anual de vagas nos cursos universitários, no exte-
rior, que se mostrem mais convenientes aos interesses 
de desenvolvimento do país; 

- maior exigência no acesso à função docente, mediante rui-soe 
de formação pedagógica c de aperfeiçoamento profissio-
nal; 

- estabelecimento de níveis de relação entre o sector econó-
inico e empresarial e o ensino técnico-proíissional e uni-
versitário para ajustamento dos cursos às necessidades 
do País; 

- integração de toda a estrutura e dos meios afectos aos esc 
Iões do ensino pré-primário, base e complementar, 1. 
âmbito das atribuições e competências das comunidades 
locais e regionais. 

3. Ciência e Cultura 

Cabo Verde não pode perder os avanços da Ciência e cia Técnica, 
que, neste dobrar do milénio, serão determinantes para se posicio-
nar, no concerto das Nações, no caminho do progresso e do desenvol-
vimento. 

Não havendo, é certo, tradição de investigação e de criação, nos 
domínios científico e tecnológico, constata-se, porém, a existência de 
cabo-verdianos altamente colocados e prestigiados no estrangeiro, 
em Universidades, instituições, hospitais, etc., que podem constituir 
uma ponte para a criação de polos disciplinai-es, na Universidade, na 
pesquisa e na divulgação dos novos conhecimentos e das novas tecno-
logias. 

O PTS promoverá, pois, o estabelecimento dessa ponte, mediante 
protocolos a celebrar com as instâncias próprias, em especial tendo 
em vista o desenvolvimento das ciências ligadas ao mar e às tecriolo-
gias da informática e da electrónica, com o objectivo de captar o In-
vestimento relativo às indústrias correspondentes, especilizando ao 
mesmo tempo uma mão-de-obra qualificada. 

há que proceder, por outro lado, à valorização de todas as mai 
- eleição do ensino básico como plataforma da formação e da festações culturais, que contribuam para a afirmação da identidade 

orientação cívica futura do educando, assegurando a cabo-verdiana, para o que o PTS promoverá, como principais medi- 
frequência escolar efectiva; das: 

- garantia às crianças do ensino pré-escolar e do ensino básico - elaboração de uma Lei de Bases do património, com defini- de um suplemento alimentar; diário, digno e adequado ção dos critérios de classificação histórica de constru- 
ao desenvolvimento das suas.faculdades físicas e inte- ções, monumentos, ou edificações urbanísticas e dos ob- Iectuams; jectos de valor artístico, científico ou cultural, como 

património nacional; 
Integração especializada cio ensino para deficientes;- 

reformnulação do Serviço de Inspecção Escolar, com- - promoção da recolha dos documentos históricos, dispersos 
posto por professores do topo da carreira e com compe- por várias latitudes, que contêm testemunhos impor- 
tência pedagógica e disciplinar; tantes da história de Cabo Verde; 

implementação do ensino técnico-profissional, a par dos cur-
sos gerais, nos estabelecimentos do ensino complemen-
tar, com respeito pelos padrões culturais e sociais de 
cada comunidade em que se integram;- criação de 
uma estrutura pedagógica para reciclagem dos cursos e 
dos programas; 

revisão dos programas escolares, no sentido de facilitar a 
compreensão das matérias e a elevação do grau de 
conhecimentos; 

instalação gradual, em todos os estabelecimentos de ensino, 
de equipamentos informáticos de apoio, com programa-
ção ajustada aos diferentes grupos escolares; 

organização da candidatura da Cidade Velha, em Santiago, 
como património da humanidade; 

reorganização do Arquivo Histórico, reconvertendo-se em Bi-
blioteca Nacional, abei-ta ao público e dotada dos mo-
demos meios de classificação, acesso e disponibilidade 
documental; 

- dinamização da rede de bibliotecas municipais, tornando o 
livro um bem comum e acessivel; 

- criação) de alguns museus temáticos, designadamente um 
museu étnico em Santiago e um museu industrial em 
São Vicente; 
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incentivo e apoio às diversas formas de expressão artística, 
na música, na pintura, na literatura, no teatro e no ci-
nema, através de certames e eventos nacionais e inter-
nacionais para a sua divulgação; 

- apoio às diversas formas de associativismo e de expressão 
socio-cultural entre os cabo-verdianos da diáspora; 

revalorização da aprendizagem da língua portuguesa como 
disciplina base em todos os escalões de ensino; 

aprofundamento do crioulo como expressão escrita da comu-
nicação, através do estudo científico e compêndio gra-
matical das suas bases e da introdução gradual da sua 
aprendizagem, como disciplina própria, nos níveis de 
ensino básico e complementar; 

vulgarização do bilinguisino, através dos meios de comunica-
ção social, em especial a rádio e a televisão. 

4. ,Juventude e Desporto 

Porque mais de metade da população cabo-verdiana tem menos 

de 25 anos, torna-se imperativa a adopção de medidas que promo-
vam a integração social dos jovens e a definição de políticas secto-

riais que os abranja nos diversos níveis da sua vivência. 

Por seu turno, o desporto é a actividade que pode receber um im-
pacto de repercussões sociais significativas, ao servir de veículo às 

expressões de vitalidade e disputa dos jovens e à convivi abilidade 
que isso implica. 

Assim, o PTS dispensará particular atenção a este quadro, pro-
pondo: 

- o reforço cia cobertura escolar a todos os níveis; 

- o estabelecimento de programas de acção social escolar para 
os diversos graus de ensino; 

- a definição de um quadro de actividades circum-escolares 
para ocupação dos tempos livres, com destaque para o 
atletismo, que deverá merecer tratamento prioritário; 

- a organização do desporto escolar, através de uma rede de 
complexos desportivos polivalentes, e da difusão de mo-
dalidades múltiplas, em especial o basquetbol, o volei-
bol, o futebol e as disciplinas gimnodesportivas; 

- o fomento de provas desportivas regionais e nacionais, a 
nível das escolas; 

- o incentivo à criação de associações de estudantes e de asso- 
ciações juvenís e ao diálogo com as mesmas; 

- a organização de encontros entre os jovens, no quadro de 
manifestações culturais, desportivas ou outras; 

- o combate efectivo à droga, pelo reforço da prevenção das 
suas causas e pela eficicácia na repressão do seu comér-
cio; 

- a adopção de programas de educação sexual, no âmbito da 
escola e da sociedade civil, no sentido da responsabiliza-
ção dos jovens e da prevenção das doenças transmissí-
veis; 

- o apoio ao desporto federado e às associações desportivas, no 
desenvolvimento das suas actividades, em especial na 
construção e no equipamento das infraestruturas afec-
tas à prática das modalidades; 

- a promulgação de uma Lei de Bases do desporto nacional, 
contendo os seus princípios organizativos e associativos 
e definindo as regras de segurança dos contratos dos 
desportistas; 

- a formação de quadros técnicos e monitõres nas diversas 
áreas desportivas; 

- a criação de programas de incentivo e prémio aos alunos que 
mais se destaquem no campo escolar e desportivo; 

- o apoio aos jovens à procura do primeiro emprego, através 
de cursos de formação e aperfeiçoamento profissional ou 

de iniciativa empresarial aos mais aptos; 

- a definição de políticas de crédito bonificado aos jovens, no 
acesso à habitação ou à iniciativa empresarial; 

- a facilitação, em termos legais, ao trabalhador-estudante, na 
frequência e prática dos actos escolares; 

- o apoio especial aos atletas de alta competição, que repre-
sentem as cores nacionais. 

5. Saúde 

É manifesto o défice de realização do direito à Saúde, em virtude 

de carências notórias, quer em meios humanos, quer em infraestru-

turas hospitalares e de cuidados médicos. 

Para suprir estas lacunas, o PTS defende a criação, em sintonia 

coro o desígnio constitucional, do Sistema Nacional de Saúde, ten-

dencialmente gratuito, no qual a rede hospitalar será ordenada e 

hierarquizada em 3 escalões. 

O ordenamento dos hospitais periféricos, que formarão o 11  esca-
lão, far-se-á através da beneficiação dos existentes e da construção 

de novas unidades, em modelos de capacidade polivalente, adaptada 

à realidade do meio e por forma a que o seu âmbito coincida com a 
área de um concelho ou de concelhos agrupados se, neste caso, isso 

não representar assistência deficiente às populações. 

Em cada uma das unidades, haverá um serviço materno-infantil, 
um serviço de pediatria, um serviço de clínica geral, que compreen-

derá a pequena cirurgia e a estabilização dos doentes a transferir 
para os hospitais regionais e centrais, bem como um departamento 

de radiologia e outro para as análises fisiológicas mais vulgares. 

Estas pequenas e médias unidades hospitalares serão equipadas 
com as máquinas, os materiais e os equipamentos adequados e o 

corpo técnico deverá possuir os médicos e o pessoal de enfermagem 

em número e especialidade correspondentes aos serviços a instalar. 

O 2r  escalão é constituído pelos hospitais regionais, já construídos 

ou a construir, e a sua organização terá por critérios a proximidade 

de várias concentrações demográficas significativas, o acesso fácil e a 
existência de meios logísticos intermédios, designadamente no inter-

namento de doentes provenientes quer dos hospitais periféricos, 

quer dos hospitais centrais, bem como na prestação de alguns servi-

ços de especialidade. 

A dotação em meios, pessoal e equipamentos, deverá igualmente 
corresponder às necessidades de funcionamento destas unidades. 

Por último, os hospitais centrais, na Praia e no Mindelo, deverão 

constituir o expoente do sistema com um corpo clínico e técnico espe-
cializado, apto às intervenções módicas e de assistência de maior 

complexidade, onde a investigação e os estágios de formação e aper-

feiçoamento profissional deverão completar a relação hierárquica 

com os escalões inferiores. 

O PTS vê no Sistema Nacional de Saúde, a forma de humanizar a 

doença, colocando os serviços junto do doente e das suas famílias. 

O PTS entende que aquele sistema é exequível a curto e médio 

prazos, sem agravamentos orçamentais significativos, mediante a 

adopção das seguintes medidas adopção das seguintes medidas: 

- Elaboração de uma carta sanitária, visando a melhor ges-
tão dos recursos; 

gestão racional dos meios técnicos e humanos existentes, por 
forma a satisfazer as necessidades efectivas, proporcio-
nalmente a cada escalão; 

- criação de apoios e incentivos à mobilidade e instalação do 
pessoal médico e de enfermagem nas unidades periféri-
cas e regionais; 

- construção e conclusão da rede hospitalar dos dois primeiros 
escalões, no prazo de 5 anos; 

- dignificação do estatuto dos médicos e de todo o pessoal da 
saúde 

- recrutamento de novos elementos e organização de cursos de 
formação técnica e de especialidade; 

- instituição de Inspecções Médica, l-lospitalar e Farmacêu-
tica na dependência do Ministro da Saúde, com compe-
tências inspectiva e disciplinar; 
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- criação e estabelecimento do Instituto de Psiquiatria e de 
Doenças Mentais; 

- instalação de dois Centros de Saúde Mental, integrados no 
âmbito da administração dos hospitais centrais do Mm-
delo e da Praia; 

Adopção de políticas dirigidas para a promoção da saúde e 
prevenção das doenças, tendo por base os cuidados pri-
mários de saúde, tão perto quanto possível das comuni-
dades, em especial, na protecção materno-infantil, no 
planeamento familiar e na luta contra as doenças diar-
reicas e doenças sexualmente transmissíveis; 

- Criação de um serviço de medicina escolar para prevenção e 
rasteio de doenças. 

6. Trabalho, Emprego e Segurança Social 

Os objectivos e os princípios justificativos da existência do PTS 
são indissociáveis da realização dos direitos sociais, em especial do 
direito ao trabalho, reconhecendo-se que sem eles a democracia é 
precária e que só o desenvolvimento, o progresso e o bem estar das 
populações asseguram a estabilidade democrática. 

Um homem sem trabalho é um homem sem pão e sem livre arbítrio, 
pelo que uma sociedade subdesenvolvida não é, decerto, o ambiente 
propício à formação da democracia. 

O PTS entende que é pelo trabalho que todo o homem se realiza 
socialmente e que este grande objectivo deve constituir uma priori-
dade do Estado. 

As políticas que o PTS defende para-este caso inserem-se, pois, no 
apoio à criação de postos de trabalho, na atribuição de incentivos de 
natureza material, técnica e humana às empresas e aos novos projec-
tos e na realização permanente de programas de formação técnica e 
profissional, complementares do ensino escolar. 

Aos programas de formação de jovens desempregados serão afec-
tados recursos financeiros importantes e a sua implementação, a 
nível nacional, deverá obter o concurso dos parceiros sociais, espe-
cialmente os sindicatos e as associações comerciais e industriais, 
bem como as comunidades locais, os quais serão igualmente parcei-
ros na sua gestão. 

A protecção no desemprego por compensação directa do Estado 
não é, porém, exequível em termos de sistema, dado que a esmaga-
dora maioria dos desempregados são jovens á procura do primeiro 
emprego. 

A Segurança Social é, por sua vez, um dos mais complexos e difí-
ceis problemas, perante o quadro de pobreza e carências de toda a 
ordem, com que grande. parte das populações se debate. 

Por isso, o Sistema Nacional de Segurança Social terá de ser reor-
ganizado, com extensão da contribuição obrigatória a todo e qual-
quer tipo de relação laboral, unificando, a médio prazo, todo o sis-
tema em um só, que abranja o sector público e o sector privado. 

O PTS preconiza ainda que o Estado deve ser um contribuinte lí-
quido do Sistema, afectando, anualmente, para esse fim, uma verba 
do Orçamento e instituindo o Rendimento Mínimo Nacional para as 
famílias em condições de maior precaridade. 

Só assim a Segurança Social constituirá um verdadeiro sistema 
de solidariedade, garantindo à generalidade dos cidadãos o conjunto 
das prestações que devem estar a seu cargo: apoio na doença, no de-
semprego, na invalidez e na reforma e amparo aos desfavorecidos e 
aos excluídos. 

De entre outras medidas, que devem ser introduzidas neste sec-
tor social, o PTS aponta as seguintes: 

instituição do regime de contratação colectiva para os secto-
res da actividade económica e para o sector público, me-
diante a livre negociação entre os sindicatos representa-
tivos e as associações ou entidades empregadoras; 

consagração do salário mínimo nacional; 

- adopção de uma nova Lei do contrato individual de trabalho, 
no quadro de um novo Código do Trabalho, que abarque 
o essencial das normas e Convenções da OIT, designa-
damente as relativas à protecção, higiene e segurança 
no trabalho, férias, faltas e feriados, trabalho extraordi-
nário e horário de trabalho; 

- publicação de um novo Código de Processo do Trabalho, com 
normativo adequado à celeridade processual e à satisfa- 
ção oportuna dos direitos dos trabalhadores; 

relevância do Conselho de Concertação Social, como palco do 
diálogo, na definição dos parâmetros da economia, rela-
tivos, especialmente, à produtividade, aos salários e aos 
preços e aos objectivos estratégicos do desenvolvimento. 

7. Habitação 

A habitação em Cabo Verde é, do mesmo modo, uma das questões 
sociais mais graves e não resolvida. 

Também aqui, nesta área, é nos estratos mais pobres da popula-
ção que as carências são maiores, em especial nos grandes centros. 

O quadro não é, porém, uniforme e pressupõe soluções diferentes, 
na perspectiva, a prazo, de tornar efectivo o direito a urna habitação 
condigna, como o PTS preconiza  em que, neste domínio, mais que 
em qualquer outro, se justifica a cooperação entre a Administração 
Central e as autarquias, devendo caber a estas a principal interven-
ção. 

Entende, assim, o PTS que deverão ser tomadas as medidas e de-
finidos os apoios e estímulos seguintes: 

- elaboração, com carácter de urgência, de um Plano Geral de 
Ordenamento Físico do Território; 

- fomento dos planos municipais de urbanização; 

- concessão de apoios à execução das redes municipais de 
água, electricidade e saneamento, no quadro dos Planos 
Regionais de Desenvolvimento; 

- infraestruturação das zonas de construção; 

definição dos vários tipos de habitação, afectando áreas des-
tinadas à construção social, à construção cooperativa e 
à ciu .ão pelos particulares; 

- estabelecimento de uma política de solos, com preços acessí-
veis, ou de atribuição gratuita; 

- concessão de apoios à tradicional construção faseada das 
moradias das famílias mais pobres, em especial com 
materiais e meios logísticos; 

- incentivo à construção pelos emigrantes, designadamente, 
na compra dos terrenos; 

- incremento anual de um plano de construção de habitação 
social, através do I.F.H., nos centros urbanos, em cola-
boração com os Municípios, destinados quer à compra, 
quer ao arrendamento; 

- favorecimento da construção pelos particulares, através de 
políticas de crédito adequadas; 

- criação de linhas de crédito especialmente bonificadas para 
habitação social e cooperativa; 

- dotação orçamental para a realização de contratos-programa 
de construção de habitações com os Municípios ou ou-
tras entidades locais; 

- abertura de concursos às empresas do sector para edificação 
de zonas de habitação, em condições de construção e 
venda a preços controlados. 

S. Emigração 

Dificilmente se alterará nos próximos anos o panorama da emi-
gração, como única saída em busca de trabalho, do sustento da famí-
lia e de uma vida digna. 

O reconhecimento de que as comunidades da diáspora ultrapassam 
em número as dos que residem no território, espelha bem esta reali-
dade, constituindo, por assim dizer, um factor, simultaneamente, en-
dógeno e exógeno da economia cabo-verdeana. 

O PTS entende que há que inovar neste domínio e tentar inverter 
este fenómeno ou, pelo menos, atenuá-lo grandemente. 

A realidade do mundo actual vai, por outro lado, tornando cada 
vez mais difícil a possibilidade de emigração para os destinos tradi-
cionais, o que implica que o problema adquira novos contornos, de re-
percussão directa no País. 
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As medidas propostas são, pois, as seguintes: 

- desenvolver uma vasta acção junto das comunidades resi-

dentes no estrangeiro, através das embaixadas e consu-
lados de Cabo Verde, no sentido de as interessar na par-

ticipação das questões nacionais; 

- criar efectivos meios de apoio aos emigrantes para a sua in-

tegração nos países de acolhimento, através de negocia-

ção, Estado a Estado, de condições dignas de vida e de 

trabalho; 

- apoiar e incentivar as manifestações culturais dos emigran-

tes, a nível associativo ou comunitário; 

- interessar os técnicos, os quadros e os empresários cabo-

verdianos emigrados a instalarem-se ou a investirem no 

País, em condições de vantagem; 

- adoptar medidas que estimulem o estabelecimento em Cabo 

Verde dos novos licenciados; 

- negociar com os países de acolhimento quotas de emigração, 

satisfatórias da pressão existente; 

- criar um serviço público que vise, preponderante rnente, a in-

formação do emigrante e o seu acompanhamento nas re- 

lações com as autoridades e as instituições; 

- definir políticas de crédito especial ao emigrante,- 

desenvolver um modelo económico que permita, gradual-
mente, a fixação do cabo-verdiano na sua terra e o alicie 

ao regresso e instalação. 

9. Ambiente 

O sentido cada vez mais critico que os povos têm quanto à preser-

vação do meio ambiente e à conservação da natureza, coloca esta 

questão no foro das políticas sociais, já que configura o próprio equi-

líbrio do homem na sua relação com o meio que o rodeia. 

Como país pobre, Cabo Verde pode ainda considerar-se, neste 

campo, ao abrigo dos problemas que afectam outras zonas do Globo. 

Mas o facto de estar rodeado pelo mar e de os seus recursos 

serem limitados em relação ao aumento da pressão demográfica, em 

especial nos centros urbanos, requer medidas graduais, que serão 

tanto mais eficazes, quanto a sua aplicação resulte de um senti-

mento partilhado por todos os estratos da população. 

Assim, o PTS define, para o efeito, as seguintes medidas: 

- introdução nos currículos escolares das questões ambientais; 

- aplicação de planos de gestão cia água, mantendo a sua qua-

lidade e o equilíbrio dos seus stocks no subsolo; 

- construção de instalações de dessalirmização da água do mar, 

para abastecimento regular das populações urbanas; 

- criação de parques de produção de energias renováveis e não 
poluentes, designadamente a cólica e a solar; 

implementação e aperfeiçoamento dos sistemas de recolha 
dos lixos, através de meios e equipamentos urbanos efi-
cazes e do esclarecimento constante junto das popula-

ções; 

- criação do Instituto de Defesa do Consumidor para a defesa 
da qualidade dos produtos do mercado, postos à disposi-
ção e consumo do público. 

V. DA ECONOMIA E DO DESENVOLVIMENTO 

Analisando as condições sociais e económicas do país, sobressaem 

as diferenças de infra-estrutura, de região para região e de ilha para 

ilha, a efectiva dependência do exterior quanto ao abastecimento de 

bens essenciais, a dificil emergência de uma classe média e uma 

classe empresarial incipiente no sector produtivo. 

A inexistência, a exiguidade ou o condicionamento de matérias - 

primas ou de recursos naturais capazes de operar, com autonomia, o 

desenvolvimento económico do país, acentua a sua natureza de socie-

dade subdesenvolvida e dependente da ajuda financeira internacio-

nal. 

Impõe-se, deste modo, que a Economia não fique cingida a políti-

cas macro-económicas, algumas delas de beneficio duvidoso e com 

impacto negativo na vida das populações, tais como o acentuar das 

desigualdades, a penalização das classes mais desfavorecidas, a 

perda do poder de compra dos trabalhadores e da classe média, o de-

semprego, a corrupção dos valores e a consequente erosão das cultu-

ras locais. 

O resultado dessas políticas é -visível: falta de meios financeiros 

no Orçamento do Estado, paralisação das reformas e não satisfação 

da despesa pública. 

O PTS, situando-se entre os que defendem a economia livre de 

mercado, entende que o sistema deve ser contrabalançado por uma 

acção global do Estado, seja pelo aumento do investimento público e 

pela descentralização da sua gestão, seja pela realização das grandes 

reformas, que estão por fazer. 

Promover a economia.e executar as suas políticas tem por objecto, 

no essencial , o desenvolvimento e o progresso do país. 

É contudo, necessário, que essas políticas obedeçam a um plano 

integrado, tendo em vista a melhoria das condições de vida, a satisfa-

ção e o aumento do quadro das necessidades da classe média e das 

classes mais desfavorecidas, o acesso à habitação, à saúde, ao ensino, 

à segurança social, em condições de igualdade. 

É com este sentido do social que o PTS encara o seu programa 

económico e de desenvolvimento. 

O PTS já deixou claro que o seu conceito de Democracia está, ne-

cessariamente, ligado aos aspectos do Desenvolvimento, não só dos 

que se referem à Economia, mas também dos que têm implicações na 

transformação gradual da sociedade, através da garantia dos direi-

tos individuais e da realização dos de natureza social. 

O PTS defende, desta forma, que a acção política só se justifica na 

medida em que concorre para a elevação do estatuto moral e intelec-

tual do homem e das suas condições materiais de vida, permitindo a 

existência de uma sociedade livre e justa. 

Ao optar, quase em exclusivo, por algumas reformas macro- 

defesa da orla marítima, prevenindo a pressão demográfica económicas, o actual Governo perdeu de vista o equilíbrio social e 

junto à costa e proibindo a extracção das areias das acentuou as diferenças entre ,a maioria dos mais pobres e os outros 

praias; cidadãos. 

promoção de instalações industriais de inertes, na produção 

de areias e britas para a construção civil; 

- execução de planos de florestação, em colaboração com os 
municípios, a fim de conter o avanço da desertificação 

dos solos; 

- fiscalização das águas territoriais, por forma a impedir a de-

lapidação dos recursos da pesca; 

- adopção de medidas de preseri'ação das espécies, eiri espe-

cial das aves marinhas e de alguns peixes, através de 

acções de esclãrecirnento junto dos pescadores; 

- divulgação regular de programas relativos à problemática 
do ambiente nos órgãos da Comunicação Social pública; 

- elaboração e execução das redes de saneamento básico dos 

centros urbanos e dos centros mais populosos, com in-
stalação de estações de tratamento de esgotos e de esta-

ções de tratamento de águas residuais; 

Opomo-nos a esta atitude política e advogamos que o Desenvolvi-

mento só é real quando referido a opções cio índole cultural. 

E é também neste sentido que um dos nossos axiomas se reper-

cute na fórmula de que culturizar a sociedade é aprofundar a demo-

cracia; é colocar a economia ao serviço do homem; é questionar o de-

senvolvimento de modo a saber: produzir o quê?, com que meios e 

por que forma? Para quem? Com que custos sociais. 

1. Um novo Programa Económico 

O PTS preconiza a definição de urna nova política económica, a 

qual deverá ser perseguida através do Plano Nacional de Desenvolvi-

mento e dos Planos Regionais de Desenvolvimento, em sintonia, 

aliás, com o previsto na Constituição. 

Antes de mais, a internacionalização da economia e a existência, 

de facto, de um mercado global, implica que o espaço nacional se 

abra cada vez mais ao investimento estrangeiro, sem complexos nem 

limitações, pois a mnultivivência do povo cabo-verdiano é um exce-

lente factor de adaptação. 
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A realização de um plano de obras que visem a melhoria das 
infra-estruturas nos portos e nos aeroportos, aumentando a capaci-
dade e a qualidade do transporte, terão forte impacto positivo na cir-
culação inter-ilhas, sem os constrangimentos actuais. 

A este plano deverá estar associado um programa de formação 
profissional especializado, de modo a que os empregos qualificados 
do sector sejam ocupados por nacionais. 

O PTS considera, sobretudo, que a alteração da actual situação 
da economia terá de operar-se, preponderantemente, através de uma 
vasta acção de marketing internacional, que promova a concentração 
de fundos estruturais e da indústria em Cabo Verde. 

Reconhecendo-se que a geografia do País, nas rotas das Américas, 
da Europa e da África, é favorável, como eixo estratégico e de distri-
buição, o facto de estar integrado no grupo dos Estados ACP, ligados 
pela Convenção de Lohme, confere a Cabo Verde condições ímpares 
para captar o investimento e as indústrias europeias, americanas e 
asiáticas. 

Acresce a este quadro uma mão-de-obra disponível, de custos 
baixos, flexível e de fácil qualificação, bem como um conjunto de 
condições sociais e políticas, que oferecem garantias de segurança 
aos investidores e tornam os produtos mais competitivos no mercado 
de destino. 

O móbil será fazer de Cabo Verde uma grande plataforma finan-
ceira, comercial e industrial, que propicie o afluxo permanente dos 
grandes investimentos e uma praça internacional do desenvolvi-
mento da Economia. 

A elaboração de um pacote de leis especiais e vantajosas, a libera-
lização de uma zona franca e a definição de dois ou três pólos com 
zonas industriais bem demarcadas e infra-estruturadas, especial-
mente em S. Vicente e em Santiago, deverão imprimir a esse desí-
gnio uma dinâmica processual decisiva. 

O PTS entende, no âmbito desta concepção, que São Vicente re-
presenta o nó primordial desta acção, segundo o princípio de que é 
preciso desencravar São Vicente para desenvolver Cabo Verde. 

Deverá ainda ser dada atenção particular à compatibilização 
entre o Plano Nacional e os Planos Regionais de Desenvolvimento, os 
quais conterão o essencial das acções a empreender, por forma a que 
o investimento se distribua, tendencialmente, por todo o território. 

Coloca-se aqui, com acuidade, a exploração dos recursos existen-
tes em algumas regiões, como as águas minerais, as posolanas, a 
pedra, os quais deverão ser incluídos nos Planos Regionais, como fac-
tor de desenvolvimento das Regiões. 

E evidente que, a par do investimento privado, ao Estado competirá 
assegurar a despesa relativa à construção das infra-estruturas viárias, 
de água e electricidade e dos equipamentos colectivos de suporte; à for-
mação técnica e profissional dos trabalhadores; e à rede de transportes 
que assegurem a circulação e o escoamento dos produtos. 

A fim de assegurar essas despesas, o PTS desenvolverá um pro-
grama de mobilização internacional de apoios e financiamentos dos 
Estados ou organizações interessadas. 

A abertura aoinvestimento interno e externo, na dimensão pre-
vista, implicará, por outro lado, a confirmação de uma política de pri-
vatizações das empresas e das actividades económicas do sector pú-
blico, em todos os domínios, sem excepção, com salvaguarda apenas 
das posições de capital estratégicas da soberania nacional. 

Ao Estado ficará reservado especialmente o papel de regulador do 
mercado. 

O esforço que a aplicação de uma nova política económica comporta, 
exige, ainda, que o sistema financeiro funcione sem sobressaltos. 

Por isso, e no quadro do acordo estabelecido com o FMI, o PTS 
preconiza que a gestão da despesa pública seja feita com rigor e se 
proceda à mobilização de outras verbas postas à disposição do Es-
tado no âmbito das relações com a Comunidade Europeia e com os 
Países ACP, os quais não têm sido utilizadas ou sequer orçamenta-
das por falta de iniciativa e de projectos. 

A dinamização da política externa do Estado, na divulgação das 
suas propostas e na captação dos meios financeiros, será determi-
nante para a realização deste objectivo e implicará a elaboração de 
um Plano Especial de Ajuda Externa, apoiado pelos Estados a cuja 
esfera de influência Cabo Verde pertence - Países ACP, CPLP e  

CDEAO - bem como das organizações e das instituições financeiras 
internacionais a que está ligado, designadamente a ONU, o BEI e o 
BAD, sendo criado, para o efeito, um departamento governamental 
de cooperação. 

Para o sucesso e o bom resultado deste Projecto, deverá ser atri-
buído a Cabo Verde o estatuto de Região Periférica Especial, justifi-
cativa da aplicação do Plano de Ajuda Externa, cuja execução, nas 
suas fases principais, desenvolver-se-á a médio prazo de 10 anos. 

Para o PTS, a realização do Plano constituirá a garantia de de- 
senvolvimento sustentado e globalmente integrado, permitindo 
conciliar as políticas macro- económicas com a melhoria e a elevação 
do nível de vida das populações. 

O Plano terá, em definitivo, a vantagem de pôr termo ao processo 
actual das ajudas externas, obtidas caso a caso e dependentes de 
ofertas aleatórias, muitas vezes em situação de pouca dignidade 
para o Estado. 

Já que Cabo Verde é um país dependente da ajuda externa, então 
faça-se dela o principal instrumento da economia, em meios e dimen-
são que permitam alcançar, a prazo definido, um estatuto de pro-
gresso no concerto das nações civilizadas. 

O PTS considera que, sem uw Plano desta natureza, Cabo Verde 
continuará a ser um país endemicamente subdesenvolvido, sem ca-
pacidade para alterar a situação. 

Ao contrário, a realização do Plano implicará a oportunidade de 
avançar com passos seguros na erradicação da pobreza, na criação de 
emprego, na redução das assimetrias e na formação escolar e profis-
sional dos jovens e de alcançar, enfim, o progresso e a estabilidade 
das instituições democráticas. 

2. Políticas Sectoriais 

2.1 O mar e os seus recursos devem ser amplamente promovi-
dos, podendo, só por si, vir a constituir um dos eixos mais expressi-
vos do deseiivojvilLCJ,L,, ecoucuitiico. 

Os investimentos no sector marítimo deverão abranger vários do-
mínios, dos quais se destacam: 

- a implementação das infra-estruturas portuárias em todas 
as ilhas, melhorando e garantindo a operacionalidade e 
a segurança dos portos actuais e fazendo construir os 
que ainda faltam; 

- a criação de um quadro próprio de leis que faça do Porto 
Grande um grande porto franco, integrado na zona fi-
nanceira franca de S. Vicente, igualmente a criar; 

- a construção de marinas nas ilhas de maior vocação turís-
tica, para acolher a navegação oceânica de recreio; 

- privatização de todas as infra-estruturas portuárias; 

- os incentivos e condições favoráveis às empresas nacionais e 
estrangeiras, para a instalação, nas zonas portuárias, 
de uma rede de frio, destinada à conservação e comer-
cialização do pescado e dos produtos alimentares; 

- a atribuição de quotas para todas as espécies às frotas es-
trangeiras com quem Cabo Verde tem acordos de pesca 
estabelecidos; 

- os incentivos à modernização e equipamento da frota nacio-
nal de pesca, em especial a frota artesanal e a semi-
industrial; 

- os apoios e incentivos ao transporte costeiro e de cabotagem, 
no sentido de melhorar e consolidar a rede interna de 
transportes marítimos; 

- a privatização da Cabnave e a integração da indústria de 
construção nàval num pacote especial económico, por 
forma a fazer dela um segmento internacional especiali-
zado do ramo;  

- o favorecimento aos transportes marítimos que assegurem 
novas rotas comerciais, designadamente dos Estados 
Unidos, do Brasil, da fifrica do Sul, dos países da Re-
gião CDEAO e das Canárias; 

- a promoção das indústrias ligadas ao mar, de entre as quais, 
a aquacultura. 
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A fim de se conseguir uma boa dinâmica deste sector, deverá 
fazer-se, cm simultâneo, a reforma administrativa do Ministério do 
Mar, com Direcções-Gerais e Serviços hierarquizados e actuantes e a 
transformação do INDP em um verdadeiro instituto vocacionado, em 
exclusivo, para a investigação científica ligada ao mar, sem quais-
quer atribuições administrativas. 

2.2 O Turismo deverá merecer também um novo impulso, se- 
gundo duas vertentes: promovendo a extensão do turismo de rõassas 
a outras ilhas, além cio Sal, em especial a Boa Vista, Santa Luzia e 
Santiago; captando fluxos turísticos de segmento especializado, desi-
gnadamente a pesca desportiva, a talassoterapia e os desportos náu-
ticos, o turismo rural e de montanha, em todas as demais ilhas, 
tendo em conta as aptidões e as condições do meio de cada uma. 

No piano da organização, deve ter-se em conta que a qualidade do 
produto turístico e do serviço que se oferece é essencial. 

O PTS entende serem indispensáveis algumas acções que inter-
venham, decisiva mente, nessa qualidade, a saber: 

- criação de uma Escola de Hotelaria, onde se faça a formação 
e o aperfeiçoamento do pessoal afecto ao sector; 

- criação de um curso de Gestão Hoteleira e Turismo, de nível 
universitário, para a formação dos quadros do sector; 

- organização de eventos internacionais relativos aos despor-
tos náuticos, associados a manifestações culturais na-
cionais. 

- promoção de feiras e certames internacionais temáticos;-
promoção do artesanato e da gastronomia cabo-

verdiana; 

- criação de um símbolo nacional do turismo e de uma marca 
para OS produtos genuínos. 

2.3 há que ter coragem de reconhecer que Cabo Verde não é 
mais um país agrícola e que (1 grosso da população rural não vive já 
do rendimento da terra, ressalvados os casos de Santiago e Santo 
Anião, onde subsistem algumas explorações agrícolas ligadas à ba-
nana e à cana sacarina e urnas poucas unidades agro-industriais de 
relativa importância económica, mas de pequena dimensão. 

A dicotomia chuva-seca dos últimos anos, a importação dos pro-
dutos da alimentação básica a custos mais baixos que os da produção 
nacional, com realce para os cereais e o surgimento de novas técnicas 

de utilização da água mudaram as atitudes. 

Embora ainda se cumpra o ritual de, anualmente, se deitar a se-
mente à terra, em especial o milho e o feijão, as contingências da col-
heita transformaram esse acto em uma fatalidade normal e esperada 
na economia dos agricultores, que o futuro, decerto, virá acentuar. 

Outras actividades agrícolas surgiram, entretanto, com relevo 
para a produção de produtos hortícolas, apoiados na evolução dos há-
bitos alimentares das populações e eco técnicas de regadio perma-
nente e desenvolvidas durante todo o ano em explorações de pequena 
e média dimensão, cujo destino é o abastecimento regular dos merca-

dos urbanos. 

É, por isso, injustificada, com a ressalva relativa dos casos de 
Santiago e Santo Antão, a manutenção da grande e pesada estrutura 
do Ministério da Agricultura, espalhada por todas as ilhas, herança 

ainda do centralismo do anterior regime. 

Perante o quadro descrito, o l"l'S advoga as seguintes medidas: 

- criação de empregos alternativos nas áreas rurais, seja pelo 
apoio ao cultivo e comercialização de novos produtos 
agrícolas, com novas técnicas de exploração e regadio, 
seja pela orientação e formação profissional das cama-
das jovens para as indústrias e os serviços; 

fixação de um subsídio, no contexto do Rendimento Mínimo 
Nacional, para as famílias dos agricultores mais afecta-

das; 

- apoio às explorações agrícolas e agro-industriais, em espe-
cial as que contribuam para o abastecimento regular do 
mercado ou se destinem à exportação, bem como as li-
gadas à produção da banana e de ovos, carnes e produ-
tos lácteos; 

regulamentação da aguardente de cana, no sentido de pro-
mover a qualidade de produto nacional genuíno e de pe-
nalizar e dissuadir as contrafacções, que causam graves 
danos à saúde publica e contribuem para os elevados ín-
dices de importação de açúcar; 

- reforma do Ministerio da Agricultura, com a integração das 
suas estruturas actuais em uma única Direcção Geral e 
a transferência das suas atribuições, meios técnicos, fi-
nanceiros e humanos para a esfera das autarquias. 

2.4 A circulação de bens e pessoas é um dos sinais inequívocos 
do desenvolvimento económico e Cabo Verde padece ainda de graves 
deficiências nesse fluxo, em virtude, no essencial, de falta de infra-
estruturas e de equipamentos. 

A implementação e a melhoria das infra-estruturas viárias, por-
tuárias e aeroportuárias em todas as ilhas, como atrás se mencio-
nou, constitui um grande desígnio nacional, devendo a circulação dos 
produtos e das pessoas ser contínua e de fácil acesso e dispondo de 
serviços adequados, relativos à conservação em frio, à embalagem e 
ao transporte em condições de segurança. 

A par da rede pública de transportes inter-ilhas ou no interior des-
tas, deve promover-se o aparecimento de empresas privadas. 

Diversificar e favorecer novas rotas do transporte marítimo, que 
dêem acesso a mercados mais favoráveis e permita estabelecer novos 
laços de cooperação, constitui outro objectivo a realizar. 

No âmbito das comunicações, deve prosseguir-se a digitalização da 
rede telefónica e melhorar, significativamente, a pontualidade do 
serviço dos Correios, quanto à circulação postal. 

Melhorias devem, igualmente, ser feitas nos meios de comunica-
ção audiovisuais, por forma a fazer chegar em boas condições de som 
e de imagem os respectivos programas. 

2.5 A dependência de Cabo Verde em relação à importação de 
bens e serviços do exterior constitui, decerto, o factor que condiciona 
todas as políticas económicas e interfere, necessariamente, nos ele-
vados níveis de endividamentos externo, que caracterizam a econo-
mia cabo-verdiana. 

O PTS tem a clara noção de que se impõe a inversão desta ten-
dência mas que esse objectivo só poderá ser equacionado a médio e 
longo prazo.Para isso e no quadro das grandes medidas do programa 
económico atrás revelado, deve incentivar-se a articulação dos diver-
sos sectores do tecido económico. 

Neste sentido, devem ser favorecidas as indústrias transformado-
ras locais, quer no plano do investimento nacional, quer no quadro 
cio investimento externo, que introduzam nos circuitos de comerciali-
zação os bens e produtos de base, em substituição das importações 
correspondentes e contribuindo para o equilíbrio da balança de paga-
mentos. 

Os agentes económicos nacionais, em especial as suas organiza-
ções representativas e, designadamente, as Câmaras de Comércio e 
Indústria, serão chamadas a desempenhar um papel activo neste 
processo, através do qual se pretende insuflar no empresário cabo-
verdiano a cultura da iniciativa privada e criar na economia unia im-
pulsão endógena de dinâmica própria. 

Outra medida que deve ser adoptada, como forma de garantir a 
concorrência comercial em igualdade de circunstâncias para todos os 
agentes económicos, será a disciplina dos critérios de importação, 
com particular incidência nos procedimentos de isenção dos Serviços 
do Comércio. 

Embora o PTS perfilhe uma política comercial livre, aberta e sem 
constrangimentos, considera no entanto, que algumas medidas disci-
plinadoras terão de ser adoptadas, designadamente as que se refe-
rem ao regular abastecimento do mercado, à circulação dos bens e 
produtos essenciais e à definição de opções quanto a produtos e mer-
cados estratégicos. 

3. Medidas de Macro-Economia 

Reconhecendo-se que ao Estado compete definir as grandes lin-
has da economia e pôr em funcionamento os principais instrumentos 
da sua execução, o PTS não aceita, contudo, que a aplicação das polí-
ticas macro - económicas se faça sem ter em conta os seus efeitos so-
ciais, em especial os que afectam as condições de vida das popula-
ções. 
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Compatibilizar, pois, tais medidas com o acompanhamento simul- Ainda no plano financeiro, o PTS entende ser necessária uma po- 
tâneo de políticas de Solidariedade Social, eis o que se propõe o PTS, lítica selectiva de crédito, com prioridade ao financiamento das acti- 
no seu plano de desenvolvimento integrado.De entre outras, são de vidades produtivas e sem prejuízo da facilidade de acesso ao crédito, 
se ter em conta as seguintes: no quadro das políticas sectoriais de incidência social. 

- prosseguir os investimentos públicos no domínio das gran- É prioritária, igualmente, a publicação dos dispositivos legais, 
des infra-estruturas, alargando a mobilidade dos meios que alterem as práticas da actividade bancária, tornando o sistema 
e facilitando a circulação de pessoas, bens e serviços mais flexível, de decisão oportuna e adaptado à prestação dos novos 
em todo o território nacional; produtos financeiros e à sua conexão com os outros sistemas. 

- assegurar um plano de privatizações, que favoreça a agiu-
zação das empresas e dos sectores e tendo em conta os 
interesses estratégicos do Estado e o seu contributo 
para a amortização da divida pública; 

- adoptar os dispositivos legais necessários à reforma do sis-
tema financeiro, em especial no sector do Banca; 

- definir os mecanismos necessários ao controle da inflação; 

- estabelecer os instrumentos necessários ao efectivo 
- controle da dívida pública; 

- criar a Bolsa de Valores e regulamentar a actividade do 
mercado mobiliário respectivo; 

Planos de Desenvolvimento 

O PTS reafirma que os Pianos de Desenvolvimento são, por exce-
lência, os instrumentos do desenvolvimento económico. 

O Plano Nacional de Desenvolvimento deverá ser elaborado em 
consenso alargado de todas as forças políticas, em sede parlamentar 
e no âmbito da sociedade civil e conter as grandes Opções de médio 
prazo, no sentido de relançar as linhas mestras do desenvolvimento 
integrado, quer quanto às políticas macro-económicas, quer no que 
respeita às políticas sectoriais. 

Este Plano deverá, pois, envolver, além dos partidos com assento 
parlamentar, também as diversas organizações e instituições repre-
sentativas, em especial as associações patronais e os sindicatos, 
sendo de exigir que nele se contemplem as principais medidas para 
um compromisso social estratégico e se confira à acção política a 
condição e a legitimidade para a sua execução. 

Por sua vez, os Planos de Desenvolvimento Regional conterão, na 
proposta do PTS, programas específicos em função das realidades 
geográfica, económica e social a que se destinam, os quais, em articu-
lação com o Plano Nacional, deverão promover a eliminação das assi-
metrias existentes, como instrumentos de desenvolvimento multipo-
lar. 

Nesta perspectiva, os Planos intervém como processo decisivo da 
recuperação das regiões mais atrasadas, tendo em vista o cresci-
mento económico e social do país, de uma forma integrada e equili-
brada. 

Ou seja, apesar da descontinuidade geográfica do país, das desi-
gualdades económicas e sociais, de região para região, ou de municí-
pio para município, cada uma das ilhas deverá ser dotada das infra-
estruturas, dos transportes, das redes de saneamento, água e ener-
gia, dos serviços sociais, dos recursos e de todos os meios necessários, 
que a coloquem, gradualmente, ao nível das demais. 

Políticas Financeira e Monetária 

Como reflexo da vuinerabilidaçie da economia, o escudo de Cabo 
Verde é uma moeda igualmente vulnerável, que exige, por isso, me-
didas de estabilização e consolidação, tais como: 

- o controle da massa monetária em circulação, designada-
mente pela intervenção nas taxas de redesconto e nos 
coeficientes de reservas obrigatórias; 

a melhoria do saldo da balança de pagamentos, assegu-
rando, por um lado, o seu equilíbrio com a balança de 
invisíveis, através da captação e gestão de divisas pro-
venientes do turismo e das remessas dos emigrantes; e 
por outro lado, no quadro do investimento industrial, 
pela substituição gradual das importações, tendo em 
vista a optimização do nível da relação da dívida pú- 
blica com o PIB; s 

estabelecimento de uma taxa de câmbio de equilíbrio es-
trutural, a fim de evitar a sobrevalorização; 

- a definição de um cabaz de compras e o controle dos preços 
dos bens de primeira necessidade. 

Política Fiscal 

Para o PTS, a eficácia do sistema fiscal é não só desejável mas, 
mais do que isso, tem de reflectir a justiça social na sua execução. 

Por isso, as medidas a introduzir neste domínio devem respeitar, 
no essencial, à melhoria da infra-estrutura dos serviços da adminis-
tração fiscal, em especial quanto a meios técnicos e humanos. 

Designadamente, deve procedem--se à informatização e Conexão de 
todo o sistema da administração fiscal, mantendo o controle ao nível 
dos serviços centrais e a disponibilidade e uniformidade da informa-
ção nos serviços descentralizados. 

Pretende-se, com isso, facilitar a cobrança dos impostos e impedir 
a evasão fiscal. 

Complementarmente, a legislação do sector deverá ser orientada 
em duas direcções: 

- na clarificação das regras de contabilidade das empresas, 
generalizando a obrigatoriedade de organização das 
contas, segundo um plano simples, rigoroso e adaptado 
ao tipo, dimensão e classe da actividad; 

- no estabelecimento de um imposto geral sobre o valor 
acrescentado, aplicável quer às empresas, quer aos ci-
dadãos, segundo critérios e escalões referidos a padrões 
de justiça tributária; 

na revisão da lei do imposto único sobre os rendimentos, 
por forma a torná-la num instrumento eficaz da admi-
nistração fiscal; 

na reforma dos impostos, mediante a elaboração e publica-
ção de um Código Tributário. 

Política Orçamental 

O PTS entende que a grande prioridade, no plano orçamental, é 
equilíbrio nas contas do Estado, através da redução da despesa pú-

blica, adoptando-se, para o efeito, de entre outras, as seguintes medi-
das: 

- afectação da despesa pública, no essencial, ao investimento 
produtivo; 

- delimitação rigorosa dos encargos de cada um dos serviços 
da Administração Pública; 

- definição de orientações às empresas públicas, no sentido 
de constituírem um amcash-flowé, que lhes garanta a au-
tonomia financeira e evite o recurso às subvenções do 
Orçamento do Estado; 

- disciplina dos diversos capítulos da Lei do Orçamento, por 
forma a tornar clara a aplicação das verbas das diver-
sas rtíbricas, com especial destaque para as que se refe-
rem às Finanças Locais e à descentralização. 

VI. DA POLÏTICA EXTERNA 

Como país pequeno que é, mas servido por uma vasta comuni-
dade, espalhada pelos quatro cantos do mundo e.munido de um 
acervo de valores universais, Cabo Verde pode aspirar a uma partici-
pação activa na esfera internacional. 

Essa participação terá em linha de conta a posição geoestratégica 
do país, na intercepção de diversos interesses dos Estados com quem 
Cabo Verde mantém laços históricos, em especial em õfrica, na Eu-
ropa e nas Américas. 

A realidade cabo-verdiana é peculiar, constituindo um espaço pró-
prio com identidade física e cultural próprias. à uma nação crioula e 
atlântica, de raízes históricas e humanas multifacetadas, de onde so-
bressaem, sem vinculações dependentes, os factores africanos e euro-
peus. 
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Esta relação descomplexada que Cabo Verde partilha com as ou- Artigo 31  

tras nações, é facilitadora de uma diplomacia aberta e virada para a 

edificação de um sistema internacional mais justo, com base nos di- (Independência) 

reitos e valores universais do homem, na paz entre as nações, na de- 

mocracia e legitimidade do governo dos povos e na igualdade das tro- O PTS é independente de qualquer organização política do Es- 

cas comerciais. 
tado, das organizações económicas e das confissões religiosas. 

Neste quadro, será dada preferência à relação com os Estados 

onde Cabo Verde está, geográfica, económica e culturalmente inse-

rido, designadamente o grupo ACP, os PALOP e os do âmbito 

CJ)EAO, com destaque para as relações com Portugal. 

Outros Estados se posicionam, também, por razões históricas, es-

tratégicas e culturais, como parceiros privilegiados de Cabo Verde, 

como são o caso do Brasil, de Israel e da Região Autónoma das Caná-

rias. 

Ainda no contexto em que se propõe o novo programa de Desen-

volvimento Económico, a gestão do aparelho diplomático deve assen-

tar numa vasta e persistente acção de marketing político, na nego-

ciação permanente, e na cooperação a todos os níveis. 

Para o efeito, deve ser elaborado um programa de promoção coor-

denada, tendo Cabo Verde como objecto, quer em relação ao turismo, 

quer em relação ao investimento, quer igualmente quanto à expoên-

cia das suas qualidades físicas e. humanas, quer ainda quanto à sua 

qualificação como fórum internacional de eventos económicos, cultu-

rais ou políticos. 

A posição de Cabo Verde como Estado não comprometido, permi-

tirá igualmente construir as bases legais de um sistema generoso, no 

que se refere ao acolhimento dos estrangeiros, e quanto ao afluxo dos 

capitais. 

Assim, o PTS defende a adopção de uma política amplamente fa-

vorável ao asilo político de indivíduos ou grupos, tendo por base os 

valores da liberdade e dos direitos fundamentais. 

Da mesma forma se defende a concessão da nacionalidade cabo-

verdiana, fundada em razões de estabelecimento económico. 

O favorecimento e o enquadramento legal para a criação de zonas 

económicas francas e de uma praça financeira oíLshore, são ocorolá-

rio desta mesma política, através da qual se pretende situar Cabo 

Verde como um grande pólo internacional de desenvolvimento 

ESTATUTOS DO PARTIDO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE 

CAPÍTULO 1 

Disposições Gerais 

Artigo 1° 

(Natureza) 

O PARTIDO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE, abrevia-

damente designado por PTS, é um partido político de carácter e âm-

bito nacionais, aberto a todos os cidadãos cabo-verdianos que aspi-

ram à construção de uma sociedade mais justa, livre e democrática. 

Artigo 2° 

(Fins) 

1. O PARTIDO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE tem 

por fins: 

Promover e defender, de acordo com o programa do par-
tido, a democracia política, social, económica e cultural, 
inspirada nos valores do Estado de Direito e na digni-

dade da pessoa humana; 

Promover e defender os ideais e valores da independência, 
da unidade nacional, do desenvolvimento económico e 

social, da igualdade, da justiça e da solidariedade; 

Defender a soberania nacional e o respeito pelo povo e pelo 

Estado de Cabo Verde, no plano internacional; 

Concorrer, em liberdade e igualdade com os demais parti-
dos democráticos, dentro do pluralismo ideológico e da 

observância da Constituição, para a formação e expres-

são da vontade política do povo cabo-verdiano. 

2. O PTS prossegue os seus fins com rigorosa e inteira obser-

vância das regras democráticas de acção política, repudiando quais-

quer processos clandestinos, ou violentos, de conquista ou conserva-

ção do poder. 

Artigo 4° 

(Princípio da democracia) 

A organização e prática do partido são democráticas, assentando, 

entre outras, nas seguintes regras: 

a) Liberdade de expressão, de crítica, de discussão e de opi-

nião no seio das estruturas e órgãos do partido; 

h) Eleição, por voto secreto, dos titulares dos órgãos do Par- 

tido, e participação nos referendos internos; 

e) Reconhecimento aos seus membros do direito de se expri-

mirem publicamente, com respeito pelos interesses do 

partido e nos termos da disciplina partidária; 

d) Acatamento e respeito de todos pelas decisões da maioria, 

tomadas democraticamente e segundo os prentes es-

tatutos. 

Artigo 59 

(Do direito de tendência) 

O PTS reconhece aos seus membros o direito de se identificarem 

com tendências internas compatíveis com os seus fins, com exclusão 

da organização autónoma de tendências ou fracções e a adopção de 

denominação própria 

Artigo 6° 

(Sede) 

A sede do partido é no Mindelo - São Vicentè, Cabo Verde. 

Artigo 7° 

(Sigla e Símbolo do Partido do Trabalho e da Solidariedade) 

- Composição do artista Valdemar Lopes - 

Memória descritiva. 

São do modo seguinte as referências da Sigla e do Símbolo do 

Partido do Trabalho e da Solidariedade: 

SIGLA - Composta pelas letras P, '1' e S do alfabeto, em 
maiúsculas de imprensa, em cor vermelha, seriadas na 

horizontal. 

SÍMBOLO - Composto por três elementos inscritos sobre 

um fundo de cor branca, evocando a paz: 

Duas lâmpadas(estilizadas) representando a solidariedade, 

colocadas na vertical e de forma simétrica, de cor azul, 

evocando protecção e universalidade; 

Um círculo de cor vermelha (ferro em fusão) alegorica-

mente sustentado pelas lâmpadas, traduzindo trabalho 

e civilização; 

e) A sigla PT S, em cor vermelha, está inscrita sob os três ele-

mentos; 

d) O azul e o vermelho são as cores adoptadas. 

PTS 



924 11 SÉRIE - N5  47 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 20 DE NOVEMBRO DE 2000 

CAPITULO 11 

Dos Membros do Partido 

Artigo 8° 

(Requisitos e processos de admissão e de readmissão) 

Pode ser membro do PTS todo o cidadão cabo-verdiano maior 
de 18 anos, em pleno gozo dos seus direitos civis e políticos que, acei-
tando o programa, os estatutos e a disciplina do partido, corno tal se 
inscreve e é aceite pelos competentes órgãos. 

O candidato à admissão no Partido deverá formular o pedido 
de inscrição junto do Núcleo que abarca a sua residência ou o seu 
ramo de actividade ou profissão, ou também junto da Comissão Polí-
tica Regional. 

O pedido de inscrição é formulado em ficha de modelo estabele-
cido pela Comissão Política Nacional, assinado pelo requerente e por 
dois proponentes, membros do partido. 

A decisão sobre o pedido de inscrição compete à Comissão Polí-
tica Regional, podendo esta solicitar o parecer da Comissão Política 
de Núcleo. 

Da decisão poderá o interessado, ou qualquer membro, recorrer 
para a Comissão Política Nacional, no prazo de 15 dias, contados a 
partir da recepção do despacho da Comissão Política Regional, ou da 
respectiva afixação na sede, que será obrigatória. 

Na falta comprovada de decisão no prazo de trinta dias por 
parte da Comissão Política Regional, o candidato à admissão poderá 
apresentar o seu pedido à Comissão Política Nacional, que decide. 

Os pedidos de readmissão ficam sujeitos a decisão da Comissão 
Política Nacional, mediante parecer do órgão onde o candidato tenha 
militado anteriormente. 

Quando se trata de pedido de cidadão que pertenceu a outra or-
ganização política, a decisão compete à Comissão Política Nacional, 
mediante parecer da Comissão Política Regional. 

Artigo 9° 

(Igualdade) 

Os membros do P'I'S têm iguais direitos e deveres, nos termos dos 
presentes estatutos. 

Artigo 10° 

(Direitos dos membros) 

1. Constituem direitos dos membros do Partido: 

Artigo 11° 

(Deveres dos membros) 

1. Constituem deveres dos membros: 

Participar nas actividades do Partido; 

Aceitar e desempenhar com zelo, salvo escusa devidamente 
fundamentada; as funções para que tiverem sido desi-
gnados pelos órgãos do Partido; 

cj Paga rregularmente as quotas; 

cl Guardar sigilo sobre as actividades internas dos órgãos do 
Partido de que sejam titulares; 

e) Ser leal ao Programa, aos Estatutos e às directrizes do ['ar-
tido; 

f.) Não se inscrever em associação ou organismos associados a 
outro partido ou dele dependente, ou em qualquer asso-
ciação política não filiada no Partido, sem autorização 
da Comissão Politica Nacional 

Não se candidatar a qualquer lugar electivo no Estado ou 
nas Autarquias Locais e não aceitar a nomeação para 
qualquer função governamental fora dos termos previs-
tos nestes Estatutos; 

Defender os princípios, cumprir e fazer cumprir os Estatu-
tos, o Programa, os regulamentos e as deliberações dos 
órgãos do Partido; 

Não divulgar, fora das estruturas do Partido, factos da vida 
partidária interna e manter o sigilo sobre assuntos de 
carácter confidencial; 

Ser solidário e leal para com os demais militantes do Par-
tido e para com os Seus órgãos legitimamente estabele-
cidos; 

á) Seguir a orientação política definida pela Comissão Política 
Nacional, no exercício de quaisquer funções públicas, 
resultante de eleição ou designação sob o patrocínio do 
Partido; 

2. Os deputados eleitos pelo partido comprometem-se a conformar 
os seus votos no sentido fixado pela Comissão Política Nacional e 
pelo Grupo Parlamentar, prevalecendo, cm caso de divergência, a po-
sição daquele órgão de direcção do Partido. 

Artigo 12° 

(Elegibilidade) 
a) Participar nas reuniões da estrutura a que pertence e nas 

demais actividades do Pai-tido; 1. Sem prejuízo do disposto no número 2 do artigo 101', só podem 
ser eleitos para os órgãos directivos os membros do partido com mais 5) Eleger e ser eleito para os órgãos do Partido; de seis meses de inscrição, à data da eleição. 

c) Fazer propostas e defender livremente a sua opinião, 2. Só têm capacidade eleitoral activa os membros do partido com contribuindo, assim, para a formação das decisões; - mais de ti-és meses de inscrição, à data da eleição. 
Criticar, nas reuniões, os órgãos e a actividade dos seus 

membros, independentemente do seu nível de responsa-
bilidade; 

Não sofrer sanções disciplinares sem ser ouvido em pro-
cesso organizado perante a instância competente; 

f Recorrer das sanções que lhe forem aplicadas; 

Possuir cartão de membro; 

Pedir a demissão, por motivo justificado, de cargos para 
que tenha sido eleito, ou designado; 

Arguir quaisquer actos praticados pelos órgãos do Partido, 
quando não se conformem com a lei, ou com os presen-
tes Estatutos; 

Discutir livremente, no interior do Partido, os problemas 
nacionais e as orientações que, perante eles, devem as-
sumir os seus órgãos e militantes; 

Propor a admissão de novos membros, nos termos dos pre-
sentes Estatutos; 

1) Solicitar e ter acesso, nas instâncias de que faz parte, às infor-
mações e esclarecimentos sobre os órgãos e a vida do FI'S. 

2. O exercício dos direitos de eleger e de ser eleito depende do paga-
mento actualizado das quotas, a fixar nos termos do n° 1 do artigo 83. 

3. Para o efeito do disposto nos números anteriores, o tempo de 
inscrição na JTS (Juventude do Trabalho e da Solidariedade) conta 
como se fosse de inscrição no Partido. 

Artigo 13° 

(Perda da qualidade de membro) 

A expulsão e a auto-exclusão implicam a perda cia qualidade de 
membro do PTS. 

A auto-exclusão resulta (te: 

a) Declaração escrita do membro, nesse sentido, perante qual-
quer órgão do Partido. 

5) Actos de que possa ser deduzida inequivocamente. 

A auto-exclusão prevista na alínea b) do n.° 2 deve ser decla-
rada, mediante inquérito, pelo Conselho de Jurisdição Nacional, sob 
proposta da Comissão Política Nacional. 

Artigo 14° 

(Sanções) 

I. Aos membros que infringirem os seus devei-es Estatutários, 
violarem os princípios e o Programa do PTS e as orientações dos seus 
órgãos competentes, serão aplicáveis as seguintes sanções, por 
ordem de gravidade: 
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a) Advertência verbal; 

b) Advertência escrita; 

c) Suspensão de mandato; 

d) Perda de mandato; 

e.) Suspensão do direito de eleger e de ser eleito até dois anos; 

/) Suspensão do direito de eleger e de ser eleito, até dois anos, 
com perda de mandato; 

g) Suspensão da qualidade de membro do Partido até dois anos; 

li) Expulsão. 

2. Constituem circunstâncias agravantes: 

Ser o infractor titular de um cargo público; 

A reincidência ou sucessão de infracções; 

e) A acumulação de infracções; 

d) A publicidade das infracções. 

3. A aplicação das sanções é regida por regulamento próprio apro-
vado pelo Conselho Nacional. 

Artigo 15° 

(Competência disciplinar) 

A competência disciplinar pertence aos órgãos executivos das 
estruturas locais, regionais e nacionais, relativamente aos respecti-
vos titulares e aos membros do partido inscritos na respectiva área 
territorial. 

Os órgãos nacionais, ou regionais, podem exercer competência 
disciplinar em relação a titulares ou membros sob a jurisdição de ór-
gãos inferiores. 

As sanções previstas nas alíneas e), d) e) e f do n° 1 do ar-
tigo 14° podem ser aplicadas pelos órgãos regionais, ou pelos órgãos 
nacionais do Partido. 

A sanção prevista na alínea g) do n°1 do artigo 141  só pode ser 
aplicada pelos órgãos nacionais do Partido. 

A sanção prevista na alínea h) do n°1 do artigo 14° só pode ser 
aplicada pelo Conselho Nacional, mediante proposta da Comissão 
Política Nacional. 

Artigo 16° 

(Recurso) 

Da sanção aplicada a um membro do PTS cabe recurso para os 
Conselhos de Jurisdição, dentro do prazo de um mês a contar da no-
tificação da decisão. 

O recurso suspende a execução da sanção aplicada, e deverá 
ser apreciado no prazo de três meses. 

Artigo 17° 

(Prescrição) 

O direito de aplicar sanções prescreve no prazo de três meses a 
contar cio conhecimento da infracção pelo órgão competente e, em 
qualquer caso, seis meses sobre a data da infracção. 

CAPÍTULO 111 

Da Organização e Estrutura do Partido 

SECÇÃO 1 

Princípios Fundamentais 

Artigo 18° 

(Da duração e suspensão dos mandatos) 

O mandato de todos os órgãos electivos do Partido é de dois 
anos, a contar da data da realização das eleições. 

O mandato mantém-se, até à tomada de posse dos novos titulares. 

0 mandato do titular de um órgão electivo pode ser suspenso:  

A seu pedido, por escrito e devidamente fundamentado; 

Quando haja fortes suspeitas da violação dos deveres consi-
gnados no artigo 11° dos presentes Estatutos. 

3. Durante a suspensão, o mandato será exercido, sucessiva-
mente, pelos suplentes da respectiva lista, pela ordem por que -na 
mesma estejam indicados. 

Artigo 19° 

(Candidaturas) 

As candidaturas aos órgãos do PTS serão apresentadas por listas 
completas propostas por pelo menos um terço do colégio eleitoral e 
acompanhadas da declaração de aceitação dos candidatos. 

Artigo 20° 

(Quorum) 

Salvo o disposto no número seguinte, os órgãos colegiais do 
P'l'S só podem deliberar validamente com a presença de mais de me-
tade do número dos seus membros efectivos. 

As Assembleias de Núcleo e Regionais, desde que regular-
mente convocadas, poderão deliberar validamente uma hora depois 
da hora fixada para o início dos trabalhos, com a presença de um 
terço dos seus membros. 

As Assembleias devem ser convocadas com a antecedência mí-
nima de oito dias, por carta dirigida a cada membro, ou por aviso pú-
blico, que assegure o conhecimento da reunião por parte de todos os 
interessados. 

Artigo 21° 

(Deliberações) 

As deliberações dos órgãos do partido são tomadas por maioria 
simples, salvo disposição contrária. 

SECÇÃO II 

Organizações Especiais 

Artigo 22° 

(Juventude do Partido do Trabalho e da Solidariedade) 

A organização da juventude do PTS é a "Juventude do Tra-
balho e da Solidariedade", abreviadamente designada por JTS. 

Podem inscrever-se na ,JTS jovens com idade igual ou superior 
a 14 anos. 

A JTS rege-se por Estatutos próprios, no quadro dos princípios 
que enformam o Programa e os Estatutos do Partido. 

A JTS dispõe de autonomia na sua acção e organização dentro 
do respeito pelo Programa, pelos Estatutos e pela orientação política 
genérica emanada dos competentes órgãos do Partido. 

A JTS goza de autonomia financeira, mas o PTS tem o dever de 
apoiar material, técnica e financeiramente a sua actividade. 

A JTS aprova, em Assembleia Representativa, os seus próprios 
Estatutos. 

Artigo 23° 

(Organização das Mulheres do Partido do Trabalho 
e da Solidariedade) 

As mulheres do PTS organizar-se-ão em estrutura própria e in 
tegrada no âmbito do Partido, embora sem autonomia e estatuto es 
pecífico. 

A organização feminina do Partido serão atribuídas, em espe-
cial, as competências adequadas à sua inserção social na família. 

Na composição das listas para os órgãos internos e para os ór-
gãos nacionais de soberania, o Partido levará em conta a importân-
cia político-social das mulheres, através da sua inclusão nelas em 
número representativo. 

A organização e o funcionamento da estrutura das mulheres 
dentro do Partido serão objecto de um regulamento próprio a aprovar 
no Conselho Nacional, sob proposta da Comissão Política Nacional. 
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Artigo 24° 

(Grupo Parlamentar) 

Os deputados eleitos para a Assembleia Nacional nas listas 
propostas pelo Partido, constituem-se em grupo parlamentar a fim 
de concertar e definir em comum a sua acção, no exercício efectivo do 
seu mandato. 

A organização, competência e funcionamento do grupo parla-
mentar são os definidos por lei e pelo seu regimento. 

SECÇÃO 111 

Dos Órgãos Nacionais 

Artigo 25 

(Órgãos Nacionais) 

São órgãos nacionais do partido: 

O Congresso Nacional; 

O Conselho Nacional; 

e) A Comissão Política Nacional; 

d) O Conselho da Emigração; 

e O Presidente; 

f) O Conselho de Jurisdição Nacional; 

SUBSECÇÃO 1 

Do Congresso Nacional 

Artigo 26 

(Natureza e composição) 

O Congresso Naci9nal constitui o órgão deliberativo supremo 
do partido. 

Compõem o Congresso Nacional: 

Os delegados eleitos nos termos dos presentes Estatutos. 

Os delegados eleitos pela JTS, de acordo com os critérios 
que os respectivos órgãos definirem. - 

e) Por inerência, os membros dos órgãos nacionais, e os presi 
dentes dos órgãos das autarquias locais. 

Artigo 27° 

(Competência) 

1. Compete ao Congresso Nacional: 

Definir a estratégia política do partido e apreciar a actua-
ção de todos os seus órgãos; 

Aprovar e modificar o Programa do partido 

Aprovar os programas de acção política; 

Aprovar e modificar os Estatutos do partido; 

Eleger a Mesa do Congresso, o Conselho Nacional, e o 
Conselho de Jurisdição Nacional; 

Deliberar sobre qualquer assunto de interesse para o par-
tido. 

Artigo 28° 

(Reuniões) 

O Congresso Nacional reúne ordinariamente de dois em dois anos 
e extraordinariamente por iniciativa do Presidente do Conselho Na- 
cional, a requerimento de dois çt dos mem'ros efectivos deste 
Conselho ou de um terço do total dos membros do Partido. 

Artigo 29 

(Mesa) 

A Mesa da Presidência do Congresso é Composta por um Presi-
dente, dois Vice-Presidentes e dois Secretários. 

SUBSECÇÃO II 

Do Conselho Nacional 

Artigo 30° 

(Natureza e composição) 

O Conselho Nacional é o órgão responsável pelo desenvolvi-
mento e execução da estratégia política do Partido definida no 
Congresso, bem como pela fiscalização política das actividades dos 
órgãos nacionais e regionais do Partido. 

Compõem o Conselho Nacional 

Vinte e nove membros eleitos pelo Congresso Nacional; 

Os membros cia Comissão Política Nacional, que não sejam 
eleitos pelo Conselho Nacional; 

Quatro representantes da JTS, eleitos de acordo com os cri-
térios que os respectivos órgãos definirem; 

cl) Três membros do Conselho da Emigração; 

Têm ainda assento nas reuniões do Cbnselho Nacional, sem di-
reito a voto, os membros do Conselho de Jurisdição Nacional e os 
Presidentes das Comissões Políticas Regionais e dos Núcleos. 

Poderão ser convidadas às reuniões do Conselho Nacional des-
tacadas individualidades, sempre que a sua participação se justifi-
que em razão das matérias em discussão. 

Artigo 31' 

(Competência) 

Compete ao Conselho Nacional: 

Eleger a Comissão Política Nacional; 

Analisar a situação político-partidária e aprovar o desen-
volvimento da estratégia política do Partido definida no 
Congresso Nacional; 

e) Aprovar as estratégias eleitorais para as eleições autár-
quicas, legislativas e presidenciais; 

(l) Aprovar as propostas de designação dos candidatos a Pre-
sidente da República e Primeiro-Ministro e a lista de 
candidatos à Assembleia Nacional; 

Apreciar e exercer a fiscalização política sobre a actuação 
dos órgãos do partido; 

Convocar, nos termos do Artigo 28, o Congresso Nacional; 

Aprovar as linhas gerais do programa eleitoral de go-
verno, e a eventual participação do Partido em coliga-
ções; 

Aprovar o orçamento e as contas anuais do partido; 

Aprovar os regulamentos eleitorais cio partido, sob pro-
posta cia Comissão Política Nacional; 

.1) Autorizar a filiação em organizações políticas internacio-
nais, em conformidade com a orientação definida pelo 
Congresso Nacional; 

á) Submeter a referendo as matérias previstas nos presentes 
Estatutos; 

1) Exercer as demais atribuições previstas nos presentes Es-
tatutos. 

Artigo 32° 

(Reuniões) 

O Conselho Nacional reúne ordinariamente de seis em seis meses 
e, extraordinariamente, por iniciativa do seu Presidente, a requeri-
mento da Comissão Política Nacional, da Direcção do Grupo Parla-
mentar, ou de um terço dos seus membros. 
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Artigo 331  

(Mesa) 

A Mesa do Conselho Nacional é composta por uni Presidente, um 
Vice-Presidenle e dois Secretários, eleitos de entre os seus membros. 

SUB-SECÇÃO III 

Da Comissão Política Nacional 

Artigo 34° 

(Natureza e composição) 

1. A Comissão Política Nacional é o órgão de direcção política per-
manente cio Partido. 

2 Com o põe mn a ( 'om issào Política Nacional: 

(i) Dez membros eleitos pelo Conselho Nacional, de entre os 
seus moemnbros; 

é) O Presidente do PTS; 

e) O Presidente do Grupo Parlamentar do Partido; 

(1) O Presidente da J'l'S. 

Artigo 35! 

(Competência) 

A Comissão Política é o órgão que dirige e executa a política do 
Partido, em conformidade com as linhas de orientação definidas e 
aprovadas pelo Congresso e peio Conselho Nacional. 

Compete à Comissão Política Nacional, em especial: 

a) Aplicar e velar pela execução das deliberações cio 
Congresso e cio Conselho Nacional; 

é) Estabelecer os objectivos, os critérios e as formas de actua-
ção do Partido, tendo em conta a estratégia política 
aprovada em Congresso e em Conselho Nacional; 

e) Analisar e definir a posição do Partido perante os proble-
mas políticos nacionais; 

Apresentar ao Conselho Nacional as propostas de designa-
ção dos candidatos a Presidente da República e a Pri-
meiro-Ministro e as listas de candidatos à Assembleia 
Nacional; 

Aprovar a composição do Governo e submeter ao Conselho 
Nacional as linhas gerais do programa eleitoral do Go-
verno; 

/) Homologar as listas de candidatura às eleições autárquicas; 

Convocar, extraordinariamente, o Conselho Nacional; 

Elaborar as propostas dos regulamentos eleitorais e do re-
gulamento disciplinar do Partido e submetê-las à apro-
vação dos órgãos competentes; 

6 Exercer as demais atribuições previstas ices presentes Esta-
tutos. 

Artigo 36" 

(Reuniões) 

A Comissão Política Nacional reúne ordinariamente uma vez por 
mês e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente, 
por iniciativa deste, ou a pedido de, pelo menos, um terço dos seus 
membros. 

Artigo 37 

(Comissões da Comissão Política Nacional) 

A Comissão Política Nacional poderá constituir, de entre os 
seus membros e sob a orientação do Presidente, comissões especiali-
zadas, definindo-lhes a composição, as funções e o modo de funciona-
mento. 

A Comissão Executiva, composta pelo Presidente e por quatro 
dos seus membros escolhidos, sob proposta sua, exercerá, em perma-
nência, todas as competências da Comissão Política. 

SUBSECÇÃO IV 

Do Conselho Da Emigração 

Artigo 38° 

(Natureza) 

O Conselho da Emigração é o órgão que representa os interesses 
do Partido junto das comunidades cabo-verchanas no estrangeiro. 

Artigo 39" 

(Composição) 

O Conselho da Emigração é composto por sete a nove membros, 
eleitos pelas Federações dos países da emigração, em representação 
da Europa, da América e da Africa. 

A Comissão Política Nacional determinará qual o número efec-
tivo de membros do Conselho e o número de representantes por cada 
continente, tendo em conta as estruturas federativas existentes. 

O Conselho elegerá o Presidente na sua primeira reunião. 

Artigo 40" 

(Competência) 

O Conselho da Emigração reúne uma vez por ano, a convocação 
do seu Presidente ou sempre que convocado pela Comissão Política 
Nacional e pelo Conselho Nacional, e a ele compete: 

Acompanhar a actuação das comissões políticas das federa-
ções, propondo as medidas que entender mais adequa-
das no sentido de uniformizar os critérios de acção polí-
tica e aumentar a eficácia da sua intervenção. 

Divulgar e incentivar o cumprimento das directivas do 
Congresso, da Comissão Política Nacional e cio 
Conselho Nacional junto das secções e federações da 
emigração. 

Representar as estruturas federativas da emigração no 
Conselho Nacional. 

Pronunciar-se sobre todas as matérias que respeitem aos in-
teresses das comunidades de emigrantes. 

SUBSECÇÃO v 

Do Presidente do PTS 

Artigo 4' 

(Do Presidente e sua Competência) 

O Presidente do 1TS representa o Partido, coordena e assegura 
a sua orientação política, vela pelo seu funcionamento harmonioso e 
pela aplicação das deliberações dos órgãos nacionais, e preside às 
reuniões do Conselho Nacional, da Comissão Política Nacional, da 
Comissão Executiva e demais comissões especializadas. 

Compete, em especial, ao Presidente do Partido: 

a) Representar o Partido em juízo e, ouvida a Comissão Poli-
tica, praticar actos ou celebrar contratos que obriguem 
o Partido; 

é) Assumir a posição oficial do Partido sobre as matérias de 
competência do Conselho Nacional e da Comissão Polí-
tica Nacional; 

c Propor à Comissão Política Nacional a nomeação, de entre 
os seus membros, de um Vice-Presidente que o coadjuve 
e substitua no exercício das suas competências; 

Elaborar e submeter à Comissão Política Nacional o orça-
mento e as contas do Partido; 

Propor ao Conselho Nacional programas de acção política, 
ouvida a Comissão Política Nacional; 

/) Exercer as demais competências previstas nos presentes 
Estatutos, ou outras conferidas pelo Congresso Nacio-
nal pelo Conselho Nacional ou pela Comissão Política 
Nacional. 
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Artigo 429 Artigo 46° 

(Eleição) (Independência) 

É eleito Presidente do PTS o primeiro membro da lista mais vo- O Conselho de Jurisdição Nacional exerce as suas competências 
tada para o Conselho Nacional, com independência de qualquer órgão do Partido e, na sua actuação, 

Artigo 439 
observa apenas critérios jurídicos. 

(Substituição) 

O Presidente do partido é substituído, nas suas faltas, ausên-
cias e impedimentos de curta duração, pelo Vice-Presidente. 

Em caso de suspensão do mandato, o Presidente do PTS será 
substituído pelo segundo membro da respectiva lista para o 
Conselho Nacional ou, subsidiariamente, pelos que estejam imedia-
tamente a seguir nessa lista. 

Em caso de perda de mandato, o Conselho Nacional reunirá, no 
prazo máximo de sete dias, e designará, de entre os seus membros, 
um Presidente interino até ao próximo Congresso Nacional. 

SUBSECÇÃO vi 

Do Conselho de Jurisdição Nacional 

Artigo 440 

(Natureza e Composição) 

O Conselho de Jurisdição Nacional é o órgão encarregado de 
velar a nível nacional pelo cumprimento das disposições estatutárias 
e regulamentares do Partido. 

O Conselho de Jurisdição é composto por cinco membros eleitos 
pelo Congresso Nacional, os quais elegem, de entre si, o Presidente e 
um secretário. 

Artigo 450 

(Competência) 

1. Compete ao Conselho de Jurisdição Nacional: 

Proceder a inquéritos, por sua iniciativa, ou por solicitação 
de qualquer órgão do Partido; 

Instruir e julgar os processos disciplinares em que sejam 
arguidos membros dos órgãos do Partido, a pedido dos 
órgãos nacionais; 

e) Emitir pareceres vinculativos sobre a interpretação dos es-
tatutos e a integração das suas lacunas; 

Julgar, em última instância, os recursos para ele interpos-
tos das deliberações e das decisões disciplinares dos ór-
gãos do Partido; 

Instruir e julgar conflitos de competência, ou jurisdição, 
entre os órgãos do Partido; 

f Examinar a escrita do Partido e verificar os balancetes de 
receitas e despesas e a legalidade dos pagamentos efec-
tuados; 

g.) Elaborar parecer sobre o relatório e contas anuais do par-
tido; 

Aprovar o regulamento disciplinar do Partido, sob pro-
posta da Comissão Política Nacional; 

Aprovar o seu regimento interno; 

Emitir parecer sobre a oneração e a alienação do patrimó-
nio do Partido. 

2. O Conselho de Jurisdição Nacional, ou qualquer dos seus mem-
bros, tem o direito de solicitar todos os elementos relativos à vida do 
Partido, necessários ao exercício da sua competên'ia. 

3. Para o exercício da sua competência, poderá o Conselho no-
mear como instrutores de inquéritos os membros que entender e bem 
assim fazer-se assistir- pelos assessores técnicos, membros do Par-
tido, que julgar necessários. 

4. As deliberações do Conselho de Jurisdição Nacional são defini-
tivas e delas não cabe recurso, salvo para o Congresso. 

Artigo 47° 

(Reuniões) 

O Conselho de Jurisdição Nacional reúne ordinariamente uma 
vez por trimestre e, em sessão extraordinária, sempre que o Presi-
dente o convocar, por sua iniciativa ou a requerimento de um terço 
dos seus membros. 

SECÇÃO IV 

Da Organização do Partido 

Artigo 48° 

(Organização das Estruturas) 

A organização do Partido assenta na divisão político-
administrativa do país, e é constituída por Núcleos Locais ou Profis-
sionais e por Secções Concelhias, que conípreendem, respectiva-
mente: 

a) As estruturas de base, que, em principio, correspondem 
aos bairros e povoados ou a um ramo de actividade ou 
profissão; 

á) As estruturas regionais que, em principio, correspondem 
aos municípios. 

Poderão ainda existir, como estruturas de coordenação, Federa-
ções de Núcleos Locais ou Profissionais, bem como Federações de 
Secções a nível de ilhas com mais de um município, por deliberação 
da Comissão Política Nacional, sob proposta das respectivas Assem-
bleias Regionais. 

SUBSECÇÃO 1 

Das Estruturas Regionais 

Artigo 49° 

(Órgãos Regionais) 

São órgãos regionais: 

A Assembleia Regional. 

A Comissão Política Regional. 

e) O Conselho de Jurisdição Regional. 

SUBSECÇÃO 11 

Da Assembleia Regional 

Artigo 50 

(Natureza e Competência) 

A Assembleia Regional é o órgão máximo de deliberação que 
representa o Partido na Região. 

Compete à Assembleia Regional: 

Eleger a Mesa, a Comissão Política Regional e o Conselho 
de Jurisdição Regional; 

Analisar a situação político-partidária e aprovar a estratégia 
política a desenvolver na região, tendo em conta os prin-
cípios definidos em Congresso e em Conselho Nacional; 

Aprovar as contas e os orçamentos anuais do Partido, a 
nível regional; 

Apreciar a actuação dos órgãos regionais; 

Analisar e avaliar os elementos da realidade sacio-política 
da região; - 

D Aprovar as listas de candidatos às eleições autárquicas; 

g) 0 mais que lhe for cometido pelos presentes Estatutos. 



II SÉRIE - Ne 47 - B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 20 DE NOVEMBRO DE 2000 929 

Artigo 51° 

(Composição) 

Compõem a Assembleia Regional: 

Os membros da Comissão Política Regional e do Conselho 

de Jurisdição Regional; 

Um representante de cada núcleo, eleito pela respectiva 

Assembleia; 

e) Dois representantes da JTS; 

Os deputados membros do Partido eleitos pelo círculo elei-

toral da região; 

Os membros do Partido que presidam aos órgãos munici-

pais da região. 

Artigo 52° 

(Reunião) 

A Assembleia Regional reúne ordinariamente de três em três 

meses e, em sessão extraordinária, a requerimento da Comissão Polí-

tica Regional, ou de um terço dos seus membros. 

Artigo 53° 

(Mesa) 

A Mesa da Assembleia Regional é composta por um Presidente e 

dois Secretários, eleitos na última sessão ordinária de cada ano. 

SUBSECÇÃO iii 

Da Comissão Política Regional 

Artigo 54° 

(Natureza e Competência) 

A Comissão Política Regional é o órgão de direcção política per-

manente das actividades do Partido, a nível regional. 

Compete à Comissão Política Regional: 

Dirigir, coordenar e executar as actividades do Partido na 

região; 

Definir a posição do Partido perante os problemas concre-

tos de âmbito regional; 

e) Estabelecer os objectivos, os critérios e as formas de actua-

ção do Partido na região, tendo em conta a estratégia 

política aprovada nos órgãos de escalão superior e na 

Assembleia Regional; 

Apresentar à Assembleia Regional as listas de candidatos 

às eleições autárquicas; 

Submeter à Assembleia Regional as contas e o orçamento 

anuais do Partido, a nível da região; 

Manter actualizada a lista dos membros do Partido na re-

gião; 

Assegurar o diálogo com as forças sociais da região; 

Propor a organização territorial dos Núcleos, Secções e Fe-

derações, da sua área de influencia; 

O mais que lhe for cometido pelos órgãos nacionais do Par-

tido, ou pela Assembleia Regional. 

Artigo 55° 

(Composição) 

Compõem a Comissão Política Regional sete membros eleitos pela 

Assembleia Regional, sendo um deles o seu Presidente. 

Artigo 56° 

(Reuniões) 

A Comissão Política Regional reúne ordinariamente uma vez por 

quinzena e, cm sessão extraordinária, a requerimento de qualquer 

órgão nacional ou de um terço dos seus membros. 

SUBSECÇÃO IV 

Do Conselho de Jurisdição Regional 

Artigo 57° 

(Natureza e Competência) 

1. O Conselho de Jurisdição Regional é o órgão encarregado de 

velar a nível regional pelo cumprimento das disposições estatutárias 

e regulamentares por que se rege o Partido. 

2. Compete ao Conselho de Jurisdição Regional: 

Proceder a inquéritos aos sectores de actividades do Par-

tido a nível local, quando lhe sejam solicitados pelos ór-

gãos nacionais ou regionais; 

Instruir e julgar em primeira instância os processos discipli-

nares que lhe sejam submetidos pelos órgãos da região; 

e) Examinar a escrita e elaborar parecer anual sobre o relatório 

e contas apresentadas pela Comissão Política Regional. 

3. É aplicável ao Conselho de Jurisdição Regional o disposto nos 

números 2 e 3 do artigo 451. 

Artigo 58° 

(Composição) 

O Conselho de Jurisdição Regional é composto por três membros, 

eleitos pela Assembleia Regional, que escolhem entre si o Presi-

dente. 

Artigo 59° 

(Reuniões) 

O Conselho de Jurisdição Regional reúne sempre que convocado 

pelo Presidente, por iniciativa própria, a requerimento de dois dos 

seus membros, da Comissão Política Regional, ou da Comissão Polí-

tica Nacional. 

SECÇÃO V 

Da Organização Local 

Artigo 60° 

(Núcleos) 

Os Núcleos são as organizações de base do Partido, que terão, 

em princípio, o âmbito territorial dos bairros e povoados bem como 

de uma actividade ou profissão mas, em casos especiais, podem ser 

criados Núcleos agrupando mais do que um bairro ou povoado, ou 

mais do que uma actividade ou profissão, bem como Federações de 

Núcleos, de acordo com o disposto no artigo 48. 

Os Núcleos são constituídos em número não inferior a vinte. 

Artigo 61° 

(Órgãos) 

São órgãos dos Núcleos: 

A Assembleia de Núcleo; 

A Comissão Política de Núcleo. 

SUBSECÇÃO 1 

Da Assembleia de Núcleo 

Artigo 62° 

(Natureza e Competência) 

A Assembleia de Núcleo é o orgão máximo de deliberação no 

âmbito da sua representação. 

Compete à Assembleia de Núcleo: 

Analisar a situação político-partidária e aprovar a estraté-

gia política a desenvolver no Núcleo, à luz dos princí-

pios definidos nos órgãos de escalão superior; 

Apreciar a actuação da Comissão Política do Núcleo; 
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Eleger a Mesa, a Comissão Política do Núcleo e os delega- CAPÍTULO IV 
dos à Assembleia Regional; 

Das Estruturas Especiais 
Aprovar as contas e o orçamento anuais do Partido a nível 

local; Artigo 69 

Admitir novos membros; (Estruturas na emigração) 

P Deliberar, em geral, sobre tudo o que respeita à vida e acti- 1. Os membros do Partido residentes em cada país estrangeiro de 
vidades do Partido a nível local, emigração organizam-se em Secções e Federações. 

A Assembleia de Núcleo é composta por todos os membros do Par-
tido inscritos no Núcleo. 

Artigo 64° 

(Reuniões) 

A Assembleia de Núcleo reúne ordinariamente de dois em dois 
meses e, em sessão extraordinária, a requerimento de qualquer 
órgão nacional ou regional, da Comissão Política de Núcleo ou de um 
mínimo de vinte por cento dos militantes inscritos no núcleo. 

Artigo 65° 

(Mesa) 

A Mesa da Assembleia de Núcleo é composta por um Presidente, um 
Secretário e um vogal, eleitos na última sessão ordinária de cada ano. 

SUBSECÇÃOII 

Da Comissão Política de Núcleo 

Artigo 66° 

(Natureza e Competência) 

A Comissão Política de Núcleo é o órgão de direcção política 
permanente das actividades do partido a nível local. 

Compete à Comissão Política de Núcleo: 

Estabelecer os objectivos, os critérios e as formas de actua-
ção do Partido, tendo em conta a estratégia política 
aprovada nos órgãos de escalão superior e na Assem-
bleia de Núcleo; 

Definir a posição do Partido perante os problemas concre-
tos do respectivo âmbito; 

Submeter à Assembleia de Núcleo as contas e o orçamento 
anuais do Partido a nível local; 

Organizar e dinamizr as actividades locais do Partido; 

Executar as deliberações da Assembleia de Núcleo; 

Assegurar o contacto permanente com o eleitorado local, de-
signadamente promovendo e realizando, periodica-
mente, acções de informação sobre a vida política no 
país e sobre o Partido; 

O mais que lhe for cometido pelos órgãos nacionais do Par-
tido, ou pela Assembleia de Núcleo. 

Artigo 67° 

(Composição) 

Compõem a Comissão Política de Núcleo: 

Quatro membros, sendo um deles o Presidente, eleitos em 
Assembleia de Núcleo; 

O responsável pela JTS local, ou quem por ele for desi-
gnado. 

Artigo 68° 

(Reuniões) 

A Comissão Política de Núcleo reúne ordinariamente uma vez por 
quinzena e, em sessão extraordinária, sempre que o presidente a 
convocar por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer órgão na-
cional ou regional ou de um terço dos seus membros. 

Cada Secção terá um número mínimo de vinte membros e cor-
responde à área urbana de uma cidade, podendo existir Secções que 
abranjam várias cidades, conforme as conveniências locais. 

Cada Federação compreende o mínimo de duas Secções urba-
nas e abrange a área geográfica de um país, podendo, contudo, de 
acordo com as conveniências geográficas ou políticas, existir Federa-
ções de mais que um país. 

A organização das Secções e Federações no estrangeiro care-
cem de homologação da Comissão Política Nacional. 

Artigo 70° 

(Órgãos) 

São órgãos das Secções e das Federações, respectivamente, a As-
sembleia de Secção e de Federação e a Comissão Política de Secção e 
de Federação. 

Artigo 71° 

(Composição e Competência da Assembleia de Secção) 

A Assembleia de Secção é composta por todos os membros do 
Partido pertencentes à sua área geográfica e nela inscritos. 

A Assembleia de Secção elegerá, anualmente, a Mesa, consti-
tuída por um Presidente, um Secretário e um Vogal. 

A Assembleia de Secção reúne ordinariamente de dois em dois 
meses e, em sessão extraordinária, a requerimento de qualquer 
órgão nacional, da Comissão Política ou de um número mínimo de 
vinte por cento dos membros inscritos. 

Compete à Assembleia de Secção: 

Eleger a Comissão Política de Secção; 

Eleger os seus representantes à Assembleia da Federação; 

Analisar a situação político-partidária e aprovar a estraté-
gia política a desenvolver na Secção à luz dos princípios 
definidos pelos órgãos nacionais; 

Apreciar a actuação da Comissão Politica da Secção; 

Aprovar as contas e orçamentos anuais; 

Admitir novos membros sob proposta da Comissão Política; 

Exercer o poder disciplinar em relação aos membros inscri-
tos, havendo recurso das suas deliberações para o 
Conselho de Jurisdição Nacional; 

Deliberar, em geral, sobre tudo o que respeita à vida e às 
actividades do Partido. 

Artigo 72 

(Natureza, Composição e Competência da Comissão Política 
de Secção) 

A Comissão Política de Secção é o órgão de Direcção Política do 
Partido a nível do seu âmbito. 

A Comissão Política de Secção é composta por cinco membros, 
sendo um deles o Presidente, eleitos pela Assembleia de Secção e 
reúne ordinariamente uma vez por quinzena e, em sessão extraordi-
nária, sempre que o Presidente a convocar ou a requerimento da As-
sembleia, de qualquer órgão nacional ou de um terço dos seus mem-
bros. 

Compete à Comissão Política de Secção: 

a) Estabelecer os objectivos, os critérios e as formas de actua-
ção do Partido, tendo em conta a estratégia política 
aprovada nos órgãos de escalão superior e na Assem-
bleia de Secção; 

Artigo 63 

(Composição) 
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b) Definir a posição do Partido perante os problemas concre-

tos do respectivo âmbito; 

e) Submeter à Assembleia de Secção as contas e o orçamento 

anuais do Partido a nível local; 

d) Organizar e dinamizar as actividades locais do Partido; 

e) Executar as deliberações da Assembleia de Secção; 

/) Assegurar o contacto permanente com o eleitorado local, de-

signadamente promovendo e realizando periodicamente 

acções de informação sobre a vida política no país e 

sobre o Partido; 

g) O mais que lhe for cometido pelos órgãos nacionais do Par-

tido ou pela Assembleia de Secção. 

Artigo 73° 

(Composição e Competência da Assembleia de Federação) 

A Assembleia de Federação é composta por todos os represen-

tantes eleitos pelas Assembleias das Secções e pelos deputados do 

Partido do círculo eleitoral respectivo. 

A Assembleia de Federação elegerá anualmente a Mesa, consti-

tuída por um Presidente, um secretário e um vogal. 

A Assembleia de Federação reúne ordinariamente de seis em 

seis meses e, em sessão extraordinária, a requerimento da Comissão 

Política de Federação, de qualquer órgão nacional ou de um terço dos 

seus membros. 

Compete à Assembleia da Federação: 

ci) Eleger a Mesa, e a Comissão Política da Federação; 

á) Aprovar as contas e o orçamento anuais do Partido, a nível 

do seu âmbito; 

e) Apreciar a actuação da Comissão Política da Federação; 

cl) Eleger os seus representantes no Conselho da Emigração; 

e) Aprovar a lista de candidatos à eleição para a Assembleia 

Nacional pelo circulo eleitoral respectivo; 

f) Deliberar, em geral, sobre tudo o que respeita à vida e à ac-

tividade do Partido. 

Artigo 74° 

(Natureza, Composição e Competência da Comissão Política 
da Federação) 

A Comissão Política da Federação é o órgão de direcção política 

permanente das actividades do Partido, a nível do seu âmbito; 

A Comissão Política da Federação é composta por sete mem-

bros, sendo um deles o Presidente, eleitos pela Assembleia da Fede-

ração e reúne ordinariamente uma vez pcir mês e, em sessão extraor-

dinária, sempre que o Presidente a convocar ou a requerimento da 

Assembleia, de qualquer órgão nacional ou de um terço dos seus 

membros. 

Compete à Comissão Política da Federação 

a) Dirigir, coordenar e executar as actividades do Partido na 

região; 

b) Definir a posição do Partido perante os problemas concre-

tos de âmbito regional; 

c) Estabelecer os objectivos, os critérios e as formas de actua-

ção do Partido na região, tendo em conta a estratégia 

política aprovada nos órgãos de escalão superior e na 

Assembleia Regional; 

d.) Apresentar à Assembleia da Federação, em coordenação 

com a Comissão Politica Nacional, a lista de candidatos 

A eleição para a Assembleia Nacional pelo circulo eleito-

ral respectivo; 

e) Submeter à Assembleia da Federação as contas e o orça- 

mento anuais do Partido, a nível da região; 

fl Manter actualizada a lista dos membros do Partido na região;  

Assegurar o diálogo com as forças sociais da região. 

Propor a organização territorial das Secções e Federações 

da sua area de influencia; 

O mais que lhe for cometido pelos órgãos nacionais do Par-

tido ou pela Assembleia da Federação. 

Artigo 75° 

(Estrutura da Federação Regional) 

No âmbito da Federação, como estrutura regional de coordena-

ção referida no número 2 do artigo 489, existirá um Conselho Coorde-

nador constituído pelos presidentes das comissões políticas regionais 

e de núcleo, que escolherão de entre si um Presidente. 

Compete ao Conselho Coordenador acompanhar a actuação das 

comissões políticas regionais e de núcleos, e propor a estas as medi-

das que entender mais adequadas para aumentar a eficácia da sua 

intervenção e harmonização das suas acções e propósitos em matéria 

de interesse comum. 

CAPÍTULO V 

Das Eleições e do Referendo 

Artigo 76° 

(Eleições) 

A marcação das eleições para o Congresso e para as Assem-

bleias Regionais e de Núcleo é da competência do Conselho Nacional 

por proposta da Comissão Política Nacional e deverão ter lugar, em 

simultâneo, em todo o território nacional. 

As eleições para os órgãos do Partido são organizadas por listas 

nominativas com a referência expressa aos membros efectivos e aos 

suplentes. 

Nos casos de demissão, suspensão, expulsão ou qualquer outra 

incapacidade, o preenchimento dos lugares é feito por recurso aos 

membros da lista que figurem em lugar imediato ao do membro que 

estava em exercício. 

Artigo 77° 

(Referendo) 

O Conselho Nacional, por sua iniciativa ou a requerimento de 

dez por cento dos seus membros, pode submeter a referendo quais-

quer grandes opções políticas ou estratégicas que se integrem na 

linha definida pelo Congresso. 

O Conselho Nacional aprovará o regulamento do referendo. 

Artigo 78° 

(Processos de Eleição) 

São eleitos pelo método proporcional de Hondt: 

a) Os delegados ao Congresso e às Assembleias Regionais; 

á) Os membros do Conselho Nacional; 

e) Os membros do Conselho de Jurisdição; 

d) Quaisquer outros órgãos colegiais deliberativos, cuja elei-

ção não esteja expressamente contemplada nos presen-

tes Estatutos. 

2. São eleitos pelo sistema maioritário a uma volta: 

a) Os membros das Comissões Políticas Nacional, Regional e 

de Núcleo; 

á) As Mesas dos órgãos colegiais. 

Não é permitida a aceitação de candidaturas por mais de uma 

lista para o mesmo órgão. 

O Presidente da Comissão Política Nacional, os Presidentes 

das Comissões Políticas Regionais, os Presidentes das Comissões Po-

líticas de Núcleo e o Presidente da Mesa do Congresso e das Mesas 

das Assembleias Regionais e de Núcleo, serão os membros que figu- 

ram em primeiro lugar na lista mais votada. -- 
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Artigo 79° 

(Princípios eleitorais) 

As eleições no Partido deverão ser processadas com observân-
cia dos princípios de proporcionalidade, transparência, justiça, demo-
craticidade, e ampla publicidade e participação, assegurando-se de 
forma efectiva a todas as listas de candidatos absolutas condições de 
igualdade. 

O regulamento eleitoral deverá ser aprovado pelo Conselho Na-
cional, por maioria de dois terços dos membros presentes. 

CAPÍTULO VI 

Disposições Diversas, Finais e Transitórias 

Artigo 80° 

(Património) 

O património do Partido é constituído pelos bens e direitos ad-
quiridos por qualquer meio legal, bem como pelo rendimento desses 
bens e direitos. 

O património do Partido é indivisível. A expulsão ou auto-
exclusão de um membro, ou a dissolução de um órgão não conferem 
direito a qualquer quota ideal do património do Partido nem impli-
cam qualquer forma de sua partilha ou divisão. 

As normas de administração do património e de gestão do Par-
tido serão fixadas em regulamento próprio, aprovado em Conselho 
Nacional sob proposta da Comissão Política Nacional. 

Artigo 81° 

(Receitas) 

Constituem receitas próprias do Partido as quotas ou quais-
quer outras admitidas por lei. 

As quotas serão fixadas anualmente pelo Conselho Nacional, 
sob proposta da Comissão Política Nacional e na mesma oportuni-
dade em que forem discutidos o orçamento anual e as contas do ano 
anterior. 

Artigo 82°  

(Administração Financeira) 

As contas do Partido serão organizadas em contabilidade pró-
pria, sob a responsabilidade de um administrador financeiro, que 
será designado pela Comissão Política Nacional, de entre os seus 
membros. 

O administrador financeiro será coadjuvado por um Tesou-
reiro, igualmente designado pela Comissão Política Nacional. 

As funções e competências do administrador financeiro, bem 
como a organização das receitas e das despesas e a fiscalização das 
contas em todos os escalões do Partido, serão estabelecidas em Regu-
lamento Financeiro, aprovado pelo Conselho Nacional, sob proposta 
da Comissão Política Nacional. 

As contas deverão ser aprovadas nos três primeiros meses sub-
sequentes ao ano a que respeitam, nos termos da alínea h) do Artigo 
31, e enviadas ao Tribunal de Contas. 

Artigo 83° 

(Remunerações) 

As funções dos titulares dos órgãos do Partido poderão ser re-
muneradas, mediante subsídios mensais, a fixar, caso a caso, pela 
Comissão Política Nacional. 

O Partido poderá empregar ao seu serviço militantes em re-
gime de contrato de trabalho, ou contrato de prestação de serviços. 

Artigo 84° 

(Incompatibilidades) 

Os membros do Conselho de Jurisdição não podem exercer fun-
ções nas Comissões Políticas. 

Artigo 85° 

(Participação nos órgãos) 

Os membros das Comissões Políticas de um determinado esca-
lão podem participar, sem direito de voto, nas reuniões dos órgãos 
correspondentes de escalão inferior. 

Os membros do Conselho de Jurisdição Nacional podem ainda 
participar nas reuniões dos Conselhos de Jurisdição Regionais, sem 
direito de voto. 

Artigo 86° 

(Disciplina) 

A disciplina interna do Partido, quer no que se refere ao exercício 
dos direitos e obrigações dos seus membros ou às relações destes 
entre si, quer às deles com os órgãos respectivos, será objecto de um 
Regulamento Disciplinar, a aprovar pelo Conselho Nacional, sob pro-
posta da Comissão Política Nacional. 

Artigo 87° 

(Revisão dos Estatutos) 

As propostas de alteração dos estatutos só serão admitidas 
quando subscritas por um terço dos membros do Congresso Nacio-
nal, pelo Conselho Nacional, ou pela Comissão Política Nacional. 

As propostas de alteração deverão ser aprovadas por maioria 
de dois terços dos membros do Congresso Nacional. 

Artigo 88° 

(Extinção, Fusão e Coligação) 

A existência do Partido é de duração indeterminada. 

A extinção e a fusão do Partido só poderão ser deliberadas por 
maioria de dois terços dos delegados, em Congresso Nacional, ex- 
pressamente convocado para o efeito. - 

No caso de extinção, o Congresso Nacional designará os liqui-
datários e estatuirá o destino dos bens que, em caso algum, poderão 
ser distribuídos pelos militantes. 

A coligação do Partido com outros partidos, ou forças políticas, 
só poderá ser deliberada pelo Conselho Nacional, por maioria de dois 
terços dos seus membros, sem prejuízo da competente deliberação 
em congresso. 

Artigo 89° 

(Regulamentação) 

A regulamentação da vida e das actividades internas do Partido, 
no que não seja expressamente estabelecido nos presentes Estatutos, 
ou por eles cometida a outros órgãos, será objecto de regulamento in-
terno a aprovar pelo Conselho Nacional, sob proposta da Comissão 
Política Nacional. 

Artigo 90° 

(Filiação internacional) 

- O Partido poderá filiar-se em organizações internacionais que 
professem objectivos e valores democráticos compatíveis com os 
Princípios e o Programa do Partido. 

Artigo 91° 

(Congresso constitutivo) 

O Primeiro Congresso Nacional constitutivo aprovará os pre-
sentes Estatutos. 

Não é aplicável o disposto no artigo 12° para o Congresso Na-
cional Constitutivo e para o caso das eleições dos órgãos nacionais, 
regionais ou locais, que venham a realizar-se até ao final do ano 
2001. 

Será igualmente submetido à apreciação do Congresso Consti-
tutivo o Regimento aplicável à eleição dos órgãos do Partido. 
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EFECTIVOS: EFECTIVOS 

1. Onésimo Silveira - Presidente 1. Aníbal Delgado Medina 

2. Albino Gomes João Henrique Cruz 

Albertina dos Reis Silva Évora 3. Jorge Lima Andrade Silva 

4. Alberto Monteiro de Pina 4. Júlio Manuel Pinto 

5. Alcides dos Santos Neves 5. Ernesto Rocha 

6. Aníbal Delgado Medina 6. Humberto do Rosário Lopes 

7. Antónia Rocha Páscoa 7. Antónia Rocha Páscoa 

S. António Delgado Medina S. Alcides dos Santos Neves 

9. Aquilino Vicente Ramos 9. Isaías Ramos Rodrigues 

10. Cenho Mosso Morais 10. José Fortes Vicente 

11. Ernesto Ramos Guilherme Rocha SUPLENTES 

12. Francisco de Borja l3ettencourt 1. Albertina dos Reis Silva Évora 

13. Furtúnio Manuel Santos Neves 2. Vicente Paulo Lima Silva 

14. Humberto do Rosário Lopes LISTA DOS MEMBROS DO CONSELHO NACIONAL 

15. lsaías Ramos Rodrigues DE JURISDIÇÃO 

16. João Faustino Oliveira Ribeiro EFECTIVOS 

17. João Henrique Gumes da Cruz 1. Arlindo Porfírio Silveira Fonseca 

18. José Fortes Vicente 2. Ana Maria da Luz Rodrigues 

19. Jorge Lima Andrade Silva 3. Cipriano Silva Maurício 

20. Júlio Manuel Pinto 4. Edson António dos Santos 

21. Manuel da Luz Lopes Comes 5. Martinho Melo Andrade 

22. Manuel Ramos Comes SUPLENTE 

23. Marcos António Gonçalves Pires 1. Agnelo Boaventura Leite 

24. Pedro Romano Oliveira Guilherme Rocha Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, 10 de No- 
vembro de 2000. - O Secretário, Fernando Jorge Andrade Cardoso 

25. Rosa Maria César Oliveira 

0§0 - 
26. Sónia Ramos Lizardo 

27. Vanda Maria Andrade Monteiro TRIBUNAL DE CONTAS 

28. Vera Lúcia Fortes Fonseca 

29. Vicente Paulo Lima Silva 
Resolução n2  5 

SUPLENTES 
de 21 de Julho 

Alcídio dos Santos David 
O Tribunal de Contas, reunido em Sessão Plenária de 21 de Julho 

Eneida Maria Ramos dos Santos de 2000, Mo uso dos poderes que lhe confere a alínea f), artigo 19% da 

Lei n° 84/IV/93, de 12 de Julho; 
Erineu Oliveira Rodrigues 

João Manuel Martins Miranda 
Considerando o interesse da Administração Pública e dos respon- 

sáveis financeiros em particular, enquanto gestores de bens e de ou- 

José Miguel Rodrigues Monteiro tros valores públicos dos órgãos e serviços do Estado que prestam 
contas ao Tribunal de Contas; correspondendo a uma necessidade e 

João Comes Monteiro Oliveira obrigação de esses mesmos responsáveis e serviços patentearem a 

quitação devidas quando essa situação ocorrer; 

João Ramos Fortes 
Considerando a necessidade de dispor de um modelo de quitação 

S. Manuel Diamantino Pereira Soares que exonere de responsabilidade os referidos responsáveis financei- 
ros que demonstrarem terem efectuado a reintegração dos fundos 

Patrónia Lima da Cruz Brito desviados da sua afectação legal ou cuja utilização tenha sido reali- 

Venusa Helena Anes Agues 
zada irregularmente: 

 

COMISSÃO POLÍTICA NACIONAL O Plenário do Tribunal de Contas reunido em Sessão de 21 de 
Julho de 2000 aprova o modelo de quitação, em anexo, que deverá 

Presidente: ser passada pela Direcção dos Serviços de Apoio do Tribunal de 

Contas, após a declaração da quitação feita pelo Tribunal, cumprido 

Onésimo Silveira as formalidades legais exigidas. 
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ANEXO 

MODELO DE QUITAÇÃO 

0 Tribunal de Contas, reunido em sessão de ..... . .....  1....... ba- 
seando-se nos elementos colhidos nos autos n° ..... /CG/ ...... designada-
mente, o Acórdão n° ..../.....bem como o documehto comprovativo dd 
pagamento, constantes destes mesmos autos a lis. ..... a ......certifi-
cando o cumprimento integral do referido Acórdão, com a reposição 
efectuada pelo responsável pela conta de gerência do . ...........  ( .... ), o 
(a) Sr.(a) ..............responsável financeiro no ano económico de 

),declara quite para com a Fazenda Pública, o(a) referido(a) res-
ponsável, nos termos das disposições conjugadas do Decreto Lei o° 
47/89, de 26 de Junho e do Código do Processo Civil aplicável ex-vi do 
disposto no artigo 110,  do Regimentõ deste Tribunal. 

Notifiquem-se: 

Praia....../...../..... 

Os Juízos Conselheiros cio Tribunal de Contas,  

De 19 de Junho de 2000: 

Lucas Evangelista Lopes Tavares, chefe de trabalho, referência 8, es-
calão A, nomeado provisoriamente, para, nos termos do vi' 1, alí-
nea o), do artigo 28, artigo 33", o" 1 cio artigo 34°, o° 1 do artigo 
29° e artigo 30",-  respectivamente do Decreto-Lei n" 86/92, de 16 
de Julho, conjugados com o artigo 13°, n° 1 cia Lei n° 102/IV/93, de 
31 de Dezembro, artigo 92°, n° 2, alínea cl) e 98" alínea cl) cia Lei 
n° 134/IV/98, de 3 de Julho, para o quadro privativo cio Município 
de São Domingos. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita nos capítulos 5° e 
3" artigos 66" 21 respectivamente do n° 1 do orçamento cio Municí-
pio de São Domingos para o ano 2000. 

Vila cio São Domingos, 30 de Outubro mie 2000. O Chefe de Re-
cursos li unianos, lvi ci rio Antonieta Sena Afonsecci. 

0*0 

MUNICÍPIO DOS MOSTEIROS 

Câmara Municipal 
Despacho de S. Ex" o Presidebnte da Câmara Municipal: 

Tribunal de Contas, na Praia, 21 de Julho de 2000. - Os Juízos 
Conselheiros do Tribunal de Contas, Edeifricle  Barbosa, Almeida 
(Presidente), Daniel L. Pereira Barros (Conselheiro). 

0§0  - 

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE 

Câmara Municipal 
Deliberação da Câmara Municipal: 

De 16 de Junho cio 2000: 

Silvestre Alvaro Fortes Morais, assistente administrativo, referência 6, 
escalão A da Câmara Municipal de São Vicente, na situação de li-
cença sem vencimento de longa duração, desde 14 cio Junho de 1999, 
concedida prorrogação da mesma, por mais um (1) ano, ao abrigo do 
disposto no n11, artigo 481, do Decreto-Legislativo o" 3/93, de 5 de 
Abril, com efeitos a partir de 14 de Julho de 2000. 

Câmara Municipal de São Vicente, 10 de Julho de 2000. A Ve-
readora dos Recursos humanos, Maria das Dores Silveira 

0§0  - 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Câmara Municipal 
Deliberação da Câmara Municipal: 

De 19 de Junho de 2000: 

Nos termos do n° 1, alínea a), do artigo 289, artigo 339, o° 1 do artigo 
340, no 1 do artigo 291  e artigo 309, respectivamente do Decreto-
Lei n5  86/92, de 16 de Julho, conjugados com o artigo 131, no i da 
Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, artigo 92", n° 2, alínea ci) e 
981  alínea d) da Lei no 134/IV/98, de 3 de Julho, são nomeados, 
Irovisoriamente na mesma categoria, para o quadro privativo do 
Município de São Domingos, os seguintes agentes/trabalhadores: 

Delsy de Sena Gonçalves Dias, assistente administrativo, refe-. 
- rência 6, escalão A; 

Maria Antonieta Sena Afonseca, oficial administrativo, eferên-
cia 8, escalão A; 

Arhindo Fernandes Semedo, técnico adjunto, referência 11, es-
calão A. 

De 9 de Novembro de 2000: 

Para assegurar os a Tesouraria Municipal, foi designado nos termos 
conjugados cios artigos 17° e 180  do Decreto-Lei vi 86/92, de 16 de 
Julho, 92" e 98°, alínea d), da Lei n° 134/IV/95, do 3 de Julho, Do-
mingos Santos Vieira, assistente administrativo, referência 6, es-
calão A, desta Câmara Municipal, para em regime de destaca-
mento, exercer o cargo de Tesoureiro, referência 7, escalão A, cia 
Câmara Municipal, com efeitos a partir de 1 de Dezembro cio cor-
rente ano. 

Câmara Municipal dos Mosteiros, 9 de Novembro de 2000. - O 
Presidente da Câmara, Júlio Lopes Correia. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

'I• 

COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES 

EDITAL N" 10/CNE/2000 

ADRIANO ANDRADE FREIRE, Presidente da Comissão Nacio-
nal de Eleições, faz público a seguinte lista dos Delegados da Comis-
são Nacional de Eleições, designados ao abrigo cio artigo 25° do Có-
digo Eleitoral, para os círculos eleitorais, nas eleiçõeê dos Deputados 
à Assémbleia Nacional, marcadas para o dia 14 de Janeiro de 2001,. 
pelo Decreto Presidencial n° 13/2000, de 2 de Outubro. 

N° Circulo Eleitoral Nome do Delegado da CNE 

1 Paul Si'. Pedro Segredo 

2 Ribeira Grande Dr. Olavo Monteiro - Advogado e Professor 

3 Porto Novo Eng. Osvaldino da Silva Lopes 

4 S.Vicente Dr. Orlando Nascimento Lira Júnior 

5 S.Nicolau Sr. Francisco dos Santos Monteiro - Func. 
da ELECTRA 

6 Sal Dr. Jaime Ben Hare S. Schcofield - Advo-
gado 

7 Boa Vista Sr. Nelson Evaristo Medina Livramento-
Tesoureiro das Finanças 

8 Maio Sr. Domingos Carlos Lopes Correia - De-
legado Escolar 

9 Praia Dr. João Vieira Fernandes 
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N° Circulo Eleitoral Nome do Delegado da CNE 

10 S.Domingos Sr. Evandro Moreno - Secretário Judicial 

11 Santa Cruz Eng° Victor Moreno Baessa - Técnico cia 
ELECTRA 

12 Santa Catarina Sr. Olivia Mondes de Grito - Delegado 
Escolar 

13 São Miguel Sr. Felisberto Lopes da Veiga - Professor 
Liceal 

14 Tarrafal Sr. José Lopes Ferreira - Delegado da 
EMPA 

15 São Filipe Dr. Lívio Fernando» Lopes - Gabinete 
Fogo/Brava 

16 Mosteiros Sr. António Ramos Miranda Jorge - De- 
legado da EMPA 

17 Brava Sr. Custódio Zeibrino Soares - Procura- 
dor Adjunto 

Os Delegados cia CNE no respectivo Circulo Eleitoral têm, den-
tre outras, as seguintes competências: 

1. Assinar o termo de abertura dos cadernos destinados às actas 
de operações eleitorais e rubricar as respectivas folhas, bem como 
toda a documentação, e tudo o mais que se torne necessário ao bom 
funcionamento das mesas das assembleias de voto. (artigo 1601 do 
Código Eleitoral). 

2. Receber a lista dos delegados do circulo (artigo 171' -3) cio Có-
digo Eleitoral). 

3. Presidir a Assembleia de apuramento geral (alínea (L) n" 1 do 
artigo 225" do Código Eleitoral) 

4. Reconhecer a não realização da votação em qualquer assem-
bleia de voto (artigo 193" -4) do Código Eleitoral). 

5. No âmbito do artigo 1.8° do Código Eleitoral: 

o) Promover o esclarecimento objectivo dos cidadãos acerca 
dos actos eleitorais, sem prejuízo da necessária articulação 
com a CNE; 

(0 Assegurar em articulação com a CNE, a igualdade cio tra-
tamento dos cidadãos em todas as operações eleitorais; 

e) Assegurar em articulação com a CNE a igualdade de opor-
tunidade e de tratamento das diversas candidaturas; 

Receber e encaminhar à CNE, as queixas e reclamações 
apresentadas pelos intervenientes no processo eleitoral; 

Informar à CNE, com conhecimento ao Ministério Público, 
quaisquer actos cio ilícito eleitoral de que tome conheci-
mento; 

6. Fiscalizar a recepção da abertura e distribuição de material 
eleitoral enviado pela I)SAPE à Câmara Municipal (artigo 157° 1591  

e 1609 do Código Eleitoral). 

7. Exercer com as necessárias adaptações as demais competên 
cias em matéria eleitoral, previstas no Código Eleitoral vigente. 

Comissão Nacional de Eleições, 31 cio Outubro de 2000. - O Pre-

sidente, Adriano Andrade Freire. 

OBS: Fica sem efeito o Edital n° 8/CNE/2000, de 7 de Outubro, 
publicado no B.O. n° 44, da II Serie de 30 de Novembro/2000. 

EDITAL N° 11/CNE/2000 

ADRIANO ANDRADE FREIRE, Presidente da Comissão Nacio-
nal de Eleições, faz público a seguinte lista dos Delegados da Comis-
são Nacional de Eleições, designados ao abrigo do artigo 25° do Có-
digo Eleitoral, para os círculos eleitorais, na eleição do Presidente 
da República, marcada para o dia 11 de Fevereiro de 2001 e, even-
tual segundo escrutínio, para o dia 25 de Fevereiro de 2001, 
conforme o Decreto Presidencial n° 14/2000, de 2 de Outubro. 

N° Circulo Eleitoral Nome do Delegado da CNE 

1 Paul Sr. Pedro Segredo 

2 Ribeira Grande Dr. Olavo Monteiro— Advogado e Professor 

3 Porto Novo Eng. Osvaldino da Silva Lopes. 

4 S.Vicente Dr. Orlando Nascimento Lima Júnior 

5 S.Nicolau Sr. Francisco dos Santos Monteiro - Func. 
da ELECTRA 

6 Sal Dr. Jaime Ben Ilare S. Schcofield —Advo-
gado 

7 Coa Vista Sr. Nelson Evaristo Medina Livramento 
Tesoureiro das Finanças 

É
8 Maio Sr. Domingos Carlos Lopes Correia - De-

legado Escolar 

9 Praia Dr. João Vieira Fernandes 

10 S.Domingos Sr. Evandro Moreno Secretário Judicial 

ti. Santa Cruz Eng" Victor Moreno Baessa - Técnico da 
ELECTRA 

12 Santa Catarina Sr. Olivia Mendes de Brito - Delegado 
Escolar 

13 São Miguei Sr. Felisberto Lopes cia Veiga Professor 
Liceal 

14 Tarrafal Sr. José Lopes Ferreira - Delegado da 
EMPA 

15 São Filipe Dr. Lívio Fernandes Lopes - Gabinete 
Fogo/Brava 

16 Mosteiros Sr . António Ramos Miranda Jorge - De- 
legado da EMPA 

17 Brava Sr. Custódio Zeferino Soares - Procura- 
dor Adjunto 

Os Delegados da CNE no respectivo Círculo Eleitoral têm, dentre 

outras, as seguintes competências: 

Assinar o termo de abertura dos cadernos destinados às actas 

de operações eleitorais e rubricar as respectivas folhas, bem como 

toda a documentação, e tudo o mais que se torne necessário ao bom 

funcionamento das mesas das assembleias de voto. (artigo 160°) do 

Código Eleitoral). 

Receber a lista dos delegados do círculo (artigo 171° -3) do Có-

digo Eleitoral). 

Presidir a Assembleia de apuramento intermédio ( artigo 3830  

do Código Eleitoral) 

Reconhecer a não realização da votação em qualquer assem-

bleia de voto (artigo 193° -4) do Código Eleitoral). 

Nu âmbito do artigo 18° do Código Eleitoral: 

Promover o esclarecimento objectivo dos cidadãos acerca 
dos actos eleitorais, sem prejuízo da necessária articula-
ção com a CNE; 

Assegurar em articulação com a CNE, a igualdade do tra-

tamento dos cidadãos em todas as operações eleitorais; 

Assegurar em articulação com a CNE a igualdade de opor-
tunidade e de tratamento das diversas candidaturas; 

Receber e encaminhar à CNE, as queixas e reclamações 
apresentadas pelos intervenientes no processo eleitoral; 

Informar à CNE, com conhecimento ao Ministério Público, 
quaisquer actos de ilícito eleitoral de que tome conheci-
mento; 
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6. Fiscalizar a recepção da abertura e distribuição de material 3. Os candidatos a vaga de técnico superior de finanças para as 
eleitoral enviado pela IJSAPE à Câmara Municipal (artigo 1571  159° provas de conhecimentos, terão como programa os que a seguir se in- e 160°) do Código Eleitoral). dica: 

7. Exercer com as necessárias adaptações as demais competên-
cias em matéria eleitoral, previstas no Código Eleitoral vigente. 

Comissão Nacional de Eleições, 31 de Outubro de 2000. - O Pre-
sidente, Adriano Andrade Freire. 

OBS: Fica sem efeito o Edital n° 9/CNE/2000, de 7 de Outubro, 
publicado no B.O. n° 44, da II Serie de 30 de Novembro/2000. 

o 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direito Constitucional; 

Direito Administrativo; 

c) Direito Financeiro e Fiscal; 

Direito Económico; 

Noções gerais de economia política. 

Direcção de Administração cio Ministério das Finanças, 10 de No-
vembro se 2000. - O Director, Carlos Manuel Barrela Santos. 

o 
Direcção de Administração 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

- Da abertura do concurso 

1. Torna-se público que encontram-se abertos, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação do presente anúncio no 
Boletim Oficial, concurso de ingresso, interno condicionado, para 
preenchimento de 7 vagas de técnico auxiliar de finanças de se-
gunda, da Direcção-Geral do Tesouro e 1 vaga de técnico superior de 
finanças, do Gabinete de Estudos e Orçamento, todos do Ministério 
das Finanças. 

II - Dos candidatos 

1. Os candidatos apresentarão as respectivas candidaturas, junto 
da Direcção de Administração, preenchidos que sejam, os requisitos 
para recrutamento nas supra citadas categorias, previstas rio Di-
ploma Legal n° 73/95, de 21 de Novembro, que estabelece os princí-
pios, regras e critérios da organização dos cargos que integram as 
carreiras do pessoal do quadro privativo das finanças. 

III - Do Júri 

1. O Júri do presente concurso de ingresso às vagas de técnica 
auxiliar de finanças, é constituído por os seguintes elementos: 

Presidente - Dr. Luís Maximiano, técnico superior de finanças 

1 —Dr. Claudino Maria M. Semedo, técnico superior de finan- 
ças 

- 

2 - Dr. Atelano Fonseca, técnico superior de finanças 

2. O Júri do presente concurso de ingresso à vaga de técnico su-
perior de finanças, é constituído por os seguintes elementos: 

Presidente - Dr. Atelano Fonseca, técnico superior de finanças 

1 —Dr. Henrique pires, técnico superior de finanças 

2 - Dr° Albertina Costa, técnico superior de finanças 

IV - Dos métodos de selecção e programas para o concurso 

Para efeito da selecção, dos candidatos do presente concurso 
de ingrsso, os métodos adoptados será, os de avaliação curricular e 
provas de conhecimento. 

Os candidatos a vagas de técnico auxiliar de finanças para as 
provas de conhecimentos, terão como programa os que a seguir se in-
dica: 

A Constituição e noções gerais dq Estado de Direitos Fun- 
damentais; - 

Quadro privativo das Finanças; 

c.) Lei de Enquadramento orçamental; 

d,) Lei do Orçamento e Execução orçamental; 

e) Noções básicas de Contabilidade Pública; 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 

Inspecção Geral do Ensino 

AVISO 

Nos termos do artigo 63l  do Estatuto Disciplinar vigente, são cita-
dos os arguidos abaixo discriminados, ora ausentes em parte incerta, 
de que têm um prazo de trinta dias contado do oito dia posterior à 
data de publicação deste aviso, para se defenderem em processo dis-
ciplinar que corre os seus termos na Inspecção Geral do Ensino, por 
presumível abandono de lugar: 

Manuel Socorro Santos Vieira, animador de Alfabetização 
de referência 1 escalão A. do centro Concelhio dos Mos-
teiros, ilha do Fogo; 

Francisco Domingos Gomes, professor do EBI de referência 3 
escalão A, com colocação no centro Concelhio de Alfabeti-
zação dos Mosteiros; 

José Gonçalves, professor do EBI de referência 3 escalão A, 
com colocação no centro Concelhio de Alfabetização dos 
Mosteiros; 

Angelina Mendes Fortes, professora do EBI de referência 6 
escalão B, do Pólo n° 1 de Ribeira Brava, S. Nicolau; 

Nicoleta Neves Gonçalves, professora do EBI de referência 1 
escalão A, do Pólo n° 1 de Ribeira Brava, S. Nicolau; 

Evaristo Nascimento Brita, professor do EBI de referência 2 
escalão A, do Pólo ri0  3 de Juncalinho, S. Nicolau; 

Luciano ,José Silva Almeida, professor do EBI de referência 1 
escalão A, do Pólo n° 3 de Juncalinho, S. Nicolau; 

José da Silva Samba, professor do ensino secundário de re-
ferência 8 escalão A, da Escola Secundária Cónego Ja-
cinto Peregrino da Costa. 

Inspecção Geral, 6 de Novembro se 2000. O Inspector-Geral, Bar-
tolomueu Lopes Varela. 

AVISO 

Nos termos do artigo 63° do Estatuto Disciplinar vigente, são cita-
dos os arguidos Alírio João Dias de Barros, professor do ensino se-
cundário, referência 8, escalão A e José António Monteiro Fontes 
Veiga, professor do ensino secundário, referência 5, escalão C, ambos 
da Escola Secundária de São Filipe, Ilha do Fogo, ausentes em parte 
incerta, de que têm um prazo de trinta dias contados do oito dia pos-
terior à data de publicação deste aviso, para se defenderem cm pro-
cesso disciplinar que corre os seus termos na Inspecção-Geral do En-
sino, por presumível abandono de lugar. 

O Noções gerais dos procedimentos administrativos e das des- Inspecção Geral, 10 de Novembro se 2000. O Inspector-Geral, 
pesas públicas Bartolorneu Lopes Varela 
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MUNICÍPIO DA PRAIA 

Assembleia Municipal 

DELIBERAÇÃO 

Ao abrigo da alínea b) n° 2 do artigo 81 da Lei n 134/IV/95, de 3 de Julho, a Assembleia Municipal da Praia, reunida na 21  sessão ordinária 

do ano de 2000, nos dias 18 e 19 de Julho, deliberou o seguinte: 

Aprovar o plano de Actividades e o Orçamento do Município apresentados pela Câmara Municipal da Praia, referente ao ano 2000. 

Assembleia Municipal da Praia, 20 de Julho de 2000. —A Presidente da Assembleia Municipal, Arlette Spencer Freitas. 

Orçamento das receitas par o ano de 200) 

Ano Económico de 2000 

Cap iCm. 1  ,lrt. 1  

Designação 

Receitas Artigo Grupo Capítulo 

RECEITAS ORDINARIAS 

Receitas Correntes 
0! 

0/ Ii11/»)sh) lIIlC() 8,/se I'UIriI)ltUW, 

0/ Prédios Urbano e Rústico 78.500.000.00 

02 Transmissões de Móveis e Imóveis 25.000.0(808) 

0./ Mais Valias 2.000.000,00 105.5011.000,00 

02 Imposto Muni. Veicu los A utómovc is 25.000.000,00 

03 Imposto de Incêndio 14.000(100,0/) 

04 Imposto dc Turismo 8.000.000,00 152.50().000,00 

02 IIlOS'I'OS IM)IRE(:Tos 

0/ Taxa Ecológica 5.000.000,00 

03 Taxas, Liccncas e Serv. p.p.Empresa 

0/ Aferição / Conferiç.êo 805.000,00 

02 Licença de Abast. de Combustível 400.000,00 

03 Serviços de Obras 500.000,00 

04 Serviço de Publicidade 3.000.000,00 

05 Serviço de 1 ligiene e Saneamento 4.0(10(100,00 

06 Licenciamento de Alambique /50.000,00 

07 Ocupação da Via Publica 2.800.000,00 

08 Licenciamento Comercial /5.000.000,00 

09 Serviços Diversos /30.000.00 

/0 Serviços de Secretaria 600.000,00 27.385.000,00 32.385.000,00 

03 TAXAS MULTAS/OUTRAS pl:NAI.In,sI)Es 

0/ Taxas 

0/ Serviços de Obras 15.000.000,00 
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Orçamento ilas receitas par o alio de 2000 

,ltio Económico de 2000 

Cap Oro. Ar!. 

Designa çào 

Receitas Aiiigo Grupo Capítulo 
TI.) A N S 11  R TE 245.091.553,00 

04 RI'INDI\IEVI'OS DE I'ROI'RII;IE\DES 

0/ Part. lios dividendos das Entpi'esiis 

0/ Sector -do prcsaria1 Publico 

Agência da clis1ribuiçflo de (igua 500.00000 

S UPA M P 800.0000)) 1 .30ft000 .00 

02 Rendas de Fe ri e nos 

0/ Serviços Gerais 24800.0000)) 242í004)0)t.l))i ?(1. 1 00.000,00 

OS A l;s 

0/ S cc (Ir 1' 601 co 

0/ Fundo de l4qudibrio l'iriiiiceiro 62.585.000.0)) 

02 Iiaris)crúncitis Diversas g.000.0004)0 

o.) Patroeinios . 831)0.001)0)) 70.505. 1)1)4%) 70.5854%H)J8) 
06 VENDAS DE BENS DER 000tROS 

0/ Serviços Gerais 150.000.00 150.000,00 

07 \ ENIE\ 1)1: SER V.I BENS N.I)tRAI)O1R()S 

0/ Rendas e Alugueres 

02 Maquinarias e Lqaip Serviços Gerais 3.000.001).01) 

0.11  1 abi1aç6o - Serviços Gerais 3.000.000.00 

04 Outros I1diíiuios Serviços Gerais 2.00)).000,0)) 8.000.000,00 

02 Forneci nicn lo dc Serviços 

02 Energia 'déctrica 500.000.00 

03l'raballros p/ conta dc Terceiros 4.3653000,00 

04 .Comp. rios Sery . (tc Organ . Públicos 5.2004)0)1,00 

06 Ceruiterios-Serviços Gerais 1.50048)0.01) 

08' Cinemas Serviços Gerais 

a) Cine Teatro da Praia 1 .0001)00,00 

hl Cine Uni versa) da Achadi n Ira 1 .000.001)00 
0)) 1 nipressos 50000)1,01) 

10 0w ros 1 .2(x).000,00 1 5.265.001)00 23.265.0011,00 

08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

0/ Saldos Orçamentais 3.786.056.00 3.786.056300 

'FOFA!. DE RECEIE tS CORRENTES 377.977.609,00 

T O T A 1. : 377.977.609,00 

36 
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Orçamento das receitas par o ano de 2000 

Ano Económico de 2000 

Cap ~Gru. itri. Receitas Artigo Grupo Capítulo 

T B A N S 1' O R E 377.977.609,00 

Receitas de Capital 

09 \ :ND\ 1)1; BENS II': INvEs'I'I31I;\1 os 

0/ Te ri ciios - 

0/ Seis iços gelOs 0(0647.576,00 

02 liifrlicstl iiltiriç5o 11.200.000.00 1 / 6.047.578.00 

02 llabwçiio 

01 Sei visos cclii', / 7.0)10.000,1)0 7.000.000,00 

05 SlaWr ali rie ri usspoi-ic 2.000.000500 

06 ('auçoc's ou Bciis kivoi do Mun/cipio 100.000.00 

07 Ousas Receicis de (0ipiiai 200.000.00 ]37.347.571,',00 

/0 lR..\ NSIEK I'7601.-\ ni; c.\PIT.\i 

0/ Puoicipaçdo da ASA 9.764.000,00 

02 SOPA M P 0.000.000,00 / 9. 764.000.00 

II \('TIVOS liN \N('i;iROs 

02 Venda de flialos a medio e longo pra/,o 0.00 

/2 1' SSi VOS Fi\.AN('I"lROS 

03 Eniprésti 110 a Curto Pra,.o 

04 I;ntpie.s/iiiio B('..\ a médio e /0)050 ))ia/.o 45.607.145,00 4.607. 14.6,00 

/3 Ot 3 k\S Rl'(*v[I \S ni; (' \i'ii'\L - 

0/ Diversos 600,000,00 500.000,0)) 

14 REi'osl('oEs 

() / 1) i 31)01) 000,)))) 3,000.000,00 

'FOTAI. ni; Rl;CEI'I'AS 1)0 C.\l'I'I'Al. 206.218.723,00 

15 CONTAS DO ORI)IOM 

0/ Coiisiisiiaçiio de Recebas 

01 Recesas do Estado cobrado. Mulilcipio / 6.001).0005)1) 16.000.0011.00 /61)0)1.0011,00 

02 Orçamento de SOPA S1P 61 .400,))) 10.00 

0.) Orçaiiiento de Agencia de des)ribuiç(io de Agua 60.560.000.00 

'1' O T A 1. : 602.196.332,00 
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Orçamento de despesas par o ano de 2000 

codigo Designação 

Despesas 
E S C: C 

C'ap lGra.lAr1. Artigo Grupo Capílulo 

0/ ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

Despesas Correntes 

0/ Venc i mentos e Salarios 
0/ Vencimentos - Pessoal (IC Quadro /000000,00 /000000,00 

04 Representação /00.000,00 
06 Senhas de Prcscnca 800.000,00 
09 Deslocações 600.000,00 
11 Alimentação e Alojamento 300.000,00 
/3 Formação /50.00000 
17 Remunerações Serv.Auxiliares 720.000,00 

26 Bens Duradouros 

04 Mat. Honorif e de Rcpresen. 150.000,00 
05 Equipamento de Secretaria 300.000,00 450.000,00 

27 Bens Nao Duradouros 

0/ Combustíveis e Lubrificantes 300.000,00 
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Orçamento de despesas par o ano de 2000 

Côdigo Designação 

Despesas j 

ES C. 

Cap lGrU.IA,t 
Artigo , Grupo' Capílulo 

02 GABINETE l'REStDEN'rE CAMARA 

Despesas Correntes 

01 Vencimentos e Saiarios 

0/ Vencimentos Pessoal de Quadro 5.500.000,00 5.500.000,00 

04 Representação 245.520,00 

06 Senhas de Presenca 300.000,00 

07 Subsidies de Residencia 540.000.00 

09 Deslocações 3.000.000.00 

/0 Telefones Individuais Agua'L az 400.000,00 

11 Subsidio Rc icmcgraçio /650.000,00 

/2 Vestuario e Artigos Pessoais /00.000.00 

/7 Remunerações Scrv.Auxiliarcs /.500.000,00 

26 Bens Duradouros 

02 Material de Alojamento 200.000,00 

03 Material de Educ.Cult. Rec. 500000,00 

04 Mat. lionorif e de Rcprcscn. 400,000,00 

05 Equipamento de Secretaria 150.000,00 /250.000,00 

27 Bens Nao Duradouros 

0/ Combustíveis e Lubrificantes 380.000,00 

03 Consumo de Secretaria 400,000,00 780.000,00 

28 Conscr.c Aprov. de Bens 400.000,00 

29 Dcsp. Gerais de Funcionamento 

04 Comunicações 400.000,00 

05 Represcntaço / .300.000,00 

06 Publicidade e Propaganda 800.000,00 

07 Trabalhos Especiais Diversos 400.000,00 

08 Encargos Nao Especificados 400.000,00 3.300.000.00 
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Orçamento de Despesas par o ano de 2000 

Ano Económico de 2000 

Côdigu Designação 

Despesas 

ESC: 

Artigo [ Grupo Capítulo 

03 GABINETE COOP. INTERMUNICIPAL 

E DESCENTRALIZADA 

Despesas Correntes 

01 Vencimentos e Salarios 

0/ Vencimentos - Pessoal de Quadro 2.064.54600 

02 Vencimento - Pessoal Eventual 800.000,00 2.864.54600 

09 Deslocações 800.000,00 

/7 Remunerações Scrv.Auxiliares 150.000.00 

27 Bens Nao Duradouros 

03 Consumo (te Secretaria 200.000.00 200.000,00 

29 Desp. Gerais de Funcionamento 

04 Comunicações 100.000,00 

06 Publicidade e Propaganda 150.000.00 

08 Encargos Nao Especificados /00.000,00 350.000.00 

29 Transferencias 

0/ Instituições Internacionais 550.000,00 

02 Outras 1/0.000,00 660.000,00 5.024.546,00 

'FOTAI. I),.S Ifl:SI'F:SS CORRENTES 

= = = 

T O T A 1 :  5.024.546,00 
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Orçamento de Despesas par o ano de 2000 

Ano Económico de 2000 

Código Designação 

Despesas 

ESC:  

Cap !Gru. 1 Art. Artigo Grupo [ Capítulo 

04 GABINETE DE PLANEAMENTO 
ESTRATE(;ICO 

Despesas Correntes 

0/ Vencimentos e Salarios 
0/ Vencimentos - Pessoal de Quadro 2600.04400 

02 Vencimento - Pessoal de Eventual 292.800,00 2.892.844.00 

17 Remunerações Serv.Auxiliares / .800.000,00 

26 Bens Duradouros 
05 Equipamento de Secretaria 550.000.00 550.000.00 

27 Bens Nao Duradouros 
0/ Combustíveis e Lubrificantes /00.000,00 

03 Consumo de Secretaria 300.000,00 400.000,00 

28 Conscr.e Aprov. de Bens /00.000.00 

29 Desp. Gerais de Funcionamento 
0/ Encargos Próprios das Instalações /00.000.00 

04 Comunicações . 100.000.00 

07 Trabalhos Especiais Diversos 500.000,00 

08 Encargos Nao Especificados /00.000,00 800.000.00 

TOTAl. DAS í)I;spEsAs coRRENTI;s 6.542.844,00 

T O T A 1. :  6.542.844,00 

3 
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Orçamento de Despesas par o ano de 2000 

Ano Económico de 2000 

código Designação 
 Despesas 

ESC:  

ap lGru. I A  ri. Artigo Grupo 1 Capítulo 

05 SECRETARIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

Despesas Correntes 

01 Vencimentos e Salarios 

0/ Vencimentos - Pessoal de Quadro 11.000.000.011 

02 Vencimento - Pessoal Eventual / 7.660.000 .00 28.660.0003(0 

03 Abonos para falhas 220.000.00 

05 1-loras extraordinárias 2501000.00 

08 Participação e prémios 6.000.000,00 

09 Deslocações 2.600.000.00 

/0 Telefones Individuais/Agua 400.000.0)) 

II Subsidios de Reintegração 979.200.00 

12 Vestuario e Artigos Pessoais 92.000.00 

/3 Formação 4500.000.00 

17 Remunerações Serv.Auxiliares 480.000.00 

2/ Remun. Div.-Previdência Social 1.200.001) .00 

26 Bens Duradouros 

01 Const.Grandes Reparações /2.383.424.00 

05 Equipamento de Secretaria /000.000 .00 13.3,%11.424,00 

27 Bens Nao Duradouros 

0/ Combustíveis e Lubrificantes /08,000300 

03 Consumo de Secretaria 8003000,00 908.000.00 

28 Conser.e Aprov. de Bens 1.000.000,00 

29 Desp. Gerais de Funcionamento 

01 Encargos Próprios das Instalações 300.000.00 

03 Locação de bens 4.200.1100.01) 

04 Comunicações 1.000.000.00 

06 Publicidade e Propaganda 500.000,00 

08 Encargos Nao Especificados 600.000.00 6.600.000.00 

3/ Outras Despesas Correntes 

0/ Juros de Empréstimos /.625/.3/8.00 

02 Seguro de Material 1,500,000.00 

03 Encargos Eleitorais 600.000,00 /5..35/.3/8.00 

TOTAl. DAS I)I:sI'I•;SAS CORI1 ENTES ' 82.623,942,00 

Despesas de Capital 
32 Investimentos 

04 Const. Diversas 

Mercado Abu0ecdir /6.991.470300 

Matadouro Municipal 28.6/5.075,00 

e) Mercado Vila Nova 5,000,000,00 

07 Material de transporte 

08 Maquinaria e Equipamentos 500,000,00 P.107.145.00 

39 Passivo Financeiro 

04 Amortização de Empréstimo m/l prazo ((1.689.126,00  

- - 

TOTAl. DAS DESPESAS DECAPIT.-I. 617962713ff) 

T 0 T A L :  144.420.213,00 
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A no Económico de 2000 

Cíkligo Designação 

Despesas 

1L,  S C: 

Cap iGru. 1 Ari. Artigo] Grupo Capítulo 

06 WRECÇA() MUNICIPAL I)OS 

SERVIÇOS TECNICOS 

Despesas Correntes 

0/ \'cnc meu/OS e Salari os 

0/ \'encimcntos - Pessoal dc Quadro 1 9.800.900.00 

02 \'cncinlcnto - I'cssoal Eventual $3. / 73.000,00 52.973.90000 

03 Abonos pala falhas 
05 1 loras e xtruiordi nárias 300.000,00 

08 Participação C prémios 3.500.000,00 

09 Deslocações 800.000,00 

/ o Telefones lndividunis.'Agua /80.000,00 

11 Subsidios dc Reintegração 979.200.00 

/2 Vestuario e Artigos Pessoais /20.000.00 

17 Reinuueraçõcs Scrv.Auxiiiarcs 600.000,00 

2/ Reirniui. Div.-Pt-cvidncia Social 

26 Bens Duradouros 

05 Equipamento dc Secretaria 500.000.00 500.000,00 

27 Bens Nao Duradouros 

0/ Coiohusiivcis c Lubri)icaittcs 1.350.000,00 

03 Consumo de Sccreiaiia /000.000,00 2.350.000,00 

28 Coiuscr.c Aprov. de Bens 2.800.000,00 

29 Desp. Gerais de Fuutciousamento 

0/ Encantos Próprios das Instalações 600.000.00 

o 3 Locação de Bens 240.000,00 

04 Comunicações 800.000,00 

06 Pubiicid Propaganda e 1 ntormaçào 500.000.00 

07 trabalhos Especiais Diversos 700.000,00 

08 Encargos Nao Especificados 200.000,00 3.040.000.00 

3/ Outras Despesas Corucntes 
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OrçatnenÉo de Despesas para o ano de 2000 

Ano Económico de 2000 

Código Designação 

Despesas 
ESC:  

Cap IGru. ArL Artigo { Grupo [ Capítulo 

07 DIR. MUN. DE JUV. 
CULT. I)ESE'. PROM. SOCIAL 

Despesas Correntes 

01 Vencimentos e Sa ari os 
0/ \1eltcintclltos - Pessoal dc Quadro 4.0/0.400,00 
02 Vencimento - Pessoal Eventual 12.334.600,00 16.345.000,00 

05 Iloras extraordinárias 200,000,00 
09 Deslocaçóes 600.000,00 
/0 Telefones Individuais/Agua /80.000,00 
/1 Subsidios dc Reitttcração 979.200,00 
/2 Vesluario e Artigos Pessoais 200.000,00 
/7 Rcmuncrações Serv.Auxiliarcs 600.000,00 

26 Bens Duradouros 

0/ Const.Grandcs Reparações 4.500.000,00 
02 Mal. De Educ. Cult. e Recreio 500.000,00 
03 Mal 1 lonorífico e dc Representação 200.000,00 
05 Equipamento de Secretaria 500.000,00 5.700.000.00 

27 Bens Nao Duradouros 
0/ Combustíveis e Lubri) iewiics 270.000,00 
03 Consumo de Secretaria 500:000,00 770.000,00 

28 Conscr.c Apros'. de Bens 300.000.00 

29 
, 

Desp. Gerais de Futicionameitio 
0/ Encargos Próprios das Instalações 400.000.00 
03 Locação de bens $60.000,00 
04 Comunicações 350.000,00 
06 Publicidade e Propaganda e Informação 500.000,00 
07 Trabalhos Especiais Diversos /00.000,00 
08 Encargos Nao Especificados /00.000,00 1.5/0.000.00 

30 Transferências 

0/ Apoio a 3" Idade 2.000.000,00 
02 Apoio a Grupo Cult. E Desportivo 3.000.000,00 
03 Apoio a Fundo Social a Trab. Câmara 1.000.000,00 
05 Apoio a Ensino e Formação Profissional 3.000.000.00 
06 Auxilio Extraordinárias 500.000,00 
07 Apoios a Outras Iniciativas Popularcs 650.000.00 
08 Apoios Diversos 2.000.000.00 /2.150.000,00 

A TRANSP ORTAR : 39.834.200,00 39.834.200,00 
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Orçamento de J)espesu. para o uno de 200(1 

Ano Económico (te 2000 

Cttdigo Designação 

Despesas 

E S C: 

Cap IGru. Ari. Ar€igo Grupo Capítulo 

07 TRANSPORTE: 39.834.200,00 

3/ Outras Despesas Correntes 

02 Seguro de Material 

03 Pw i. n'as l"cstas de Camas ai 500.000,00 

04 Festas 19 de Maio /0.000.000,00 

05 Satidaç/io ao SIlO 2.000 5,000,000.00 

06 Desportos de Verão 2.000.000,00 

ai G am boa (0trncs 1 .000.000.00 

O) 1 Si 1. atem Bairros 300,000,00 

c) Outros desportos 700,000.00 

05 Participação nos Jogos EscoIai'c /00.000,00 

0 9 Manutenção Estádio da \'3r7ca 10.000.000.00 27.500.000,00 

'I'O'I'.\I. DAS I)ESI'ESAS c'oRRI:NTI:s 67.634.200,00 

Despesas de Capita! 

3/ livcstitiiCfltos 

04 ('osairIl ('05.5 Diversas 

m /iif /)e.sportira 8.000.000,00 8.000.000,00 

'I'O'I'..\l. I)S IWSI'I•SAS 1)1; ('Al't'r,u. 8.000.000,00 

'1' O '1' A E : . 75.634.200.00 
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orçamento de l)cspcsas para o ano de 2000 

Ano Económico de 2000 
código 

f Designação 
Despesas 

Esc.  
Artigo Grupo Capítulo 

08 DELEGAÇÃO MUN. DE 

SANTÍSSIMO NOME DE JESUS 

Despesas Correntes 

0/ Vencimentos e Salarios 
0/ Vencimentos - Pessoal de Quadro /095.60000 
02 Vencimento - Pessoal Eventua l /3.674.328.00 /4.769.928,00 

05 1 loras extraordinárias /50.000,00 
09 Deslocações /00.000,00 
/0 Alimentação e Alojamento 50.000.00 
/2 Vcstuario e Artigos Pessoais 300.000.00 

26 Bens Duradouros 

05 Equipamento dc,Sccretaria 300.000,00 300.00000 

27 Bens Nao Duradouros 
0/ Combustíveis e Lubrificantes 675.000,00 
03 Consumo de Secretaria 150.000 .00 825.000,00 

28 Conscr.e Aprov. de Bens 1.500.000,00 

29 Desp. Gerais de Funcionamento 
0/ Encargos Próprios das Instalações 50.000,00 
04 Comunicações 2 /0.000.00 
06 Publicidade e Propaganda e Informação /00.000.00 
08 Encargos Nao Especificados 50.000.00 4/0.000,00 

30 Transferências 

0/ Apoio a Grupo Cult. E Desportivo 300.000,00 
02 
ti? 

Apoio a Habitação Social 
-11:- fl 

1.500.000,00 
1 flíl Ilflfl fiji 1O/AI flflfl 
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Orçamento de Despesas para o ano d: 2000 

A no Económico de 2000 

Código Designação 

Despesas 

ESC: 

apu.IAri. Artigo Grupo Capítulo 

09 DEI.E(;AÇÃo MUNICIPAL I)E 

SÃO JOÃO BAPTISTA 

l)espesas Correntes 

0/ \'e ar i mcntos e Sal anos 

0/ Vencimentos Pessoal de Quadro 770.624,00 

02 Vencimento - Pessoal Eventual 2.706.659,00 3.477.283.00 

05 1 loras extraordinanias /00.000,00 

26 Bens Duradouros 

05 Equipamento de Secretaria 200.000.00 200.000,00 

27 Bens Nao Duradouros 

0/ Combustíveis e Lubrificantes 675.000,00 

03 Consumo de Secretaria /50.000,00 825.000,00 
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rçamv ttu de I)cspcsas para o ano dc 2000 

Ano Económico de 20011 

C&ligo Designação 

Despesas 

ESC: 

CaplGru.lArt 1 Artigo[ Grupo Capítulo 

/0 BOMBEIROS MUNICIPAIS 

Despesas Correntes 

0/ Vencimentos e Salarios 

0/ Vencimentos - Pessoal de Quadro 5.890.000,00 
02 Salário - Pessoal de Eventual 17.050.000,00 22.940.000,00 

08 Participação e Prémios 1.000.000 .00 
09 Deslocações 200.000.00 

26 Bens Duradouros 
03 Material de Educ. Cult. Recreio /80.000,00 
04 Material Honorífico e de Rcprescntaçáo 200.000,00 
05 Equipamento de Secretaria 300.000,00 680.000.00 

27 Bens Nao Duradouros 
0/ Combustíveis e Lubrificantes .100.000,00 
02 Alimentação Roupas e Calçado 500.000.00 
03 Consumo de Secretaria 100.000,00 
04 Materiais de Incêndio 500.000,00 /400.000,00 

28 Conser.e Aprov. de Bens 500.000,00 

29 Desp. Gerais de Funcionamento 
0/ Encargos Próprios das Instalações 50.000,00 
03 Locação de bens 
04 Comunicações 50.000.00 
06 Publicidade e Propaganda 80.000,00 /80.000,00 

FOi I. I).S DESPESAS coRRl:srEs 26.900.000,00 
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5 t  i)-5a'. 

Ano Económico de 2000 

Código 1 Designação 

Despesas ri.  j. 

 ESC:  

caplGru.tA  
Agof Grupo [ Capítulo 

11 SER VCO MUNIC. LIMPEZA 

URBANA DA PRAIA 

Despesas Correntes 

01 Vencimentos e Salarios 

01 Vencimentos - Pessoal de Quadro 8.030.516,00 

02 Salário - Pessoal de Eventual 61.230.600,00 69.261.116,00 

05 1 loras extraordinárias 5.000.000,00 

08 Participação e Prémios 500.000,00 

09 Deslocações 500.000,00 

/2 Vestuários e Artigos Pessoais /000.000.00 

26 Bens Duradouros 

01 Const. Grand. Reparações 1.000 000,00 

05 Equipamento de Secretaria 500.000,00 /500.000,00 

27 Bens Nao Duradouros 

0/ Combustíveis e Lubrificantes 5.000.000,00 

03 Consumo de Secretaria 500.00000 5.500.000,00 

28 Conscr.e Aprov. de Bens 2.500.000,00 

29 Desp. Gerais de Funcionamento 

01 Encargos Próprios das Instalações 300.000,00 

04 Comunicações 300.000.00 

06 Comunicação e Educ. Ambiental 1.000.000,00 

07 Trabalhos especiais Diversos 250.000,00 

08 Encargos não Especificados 150.000,00 2.000.000,00 

3/ Outras Despesas Correntes 

01 Seguro de Material 

02 Sei-v. de Jardinagem 1.000.000,00 

03 Serv. de Aprov. de Eq. Sanitários 500.000,00 

04 Compra de lixo /000.000.00 2.500.000,00 

'l'OTAI. DAS DESPESAS CORRENTES 90.261.116,00 

Despesas de Capital 

32 Investimentos 

04 Material de Transporte 2.500.000.00 

lO Maquinarias e Equipamentos ' 12.500.000,00 15.000.000,00 

TOTAl. DAS DESPESAS DE. CAPTIAI. 15.000.000,00 

'I'O T A E : 105.261.116,00 
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Orçtwco o de I)espcas para o ano de 2000 

Ano Económico de 2000 

código Designação 

Despesas 

ES C, 

Cap J)ru. lAn. Artigo r Grupoj Capítulo 

12 DESPESAS COMUNS 

0/ Pensões 

0/ Pensão de Sobrevivência /800.000,00 
02 Pensão de Aposentação 5.600.000.00 
03 l nvalidéz J .500.000,00 
04 Abono de Família 2.700.000,00 11.600.000,00 

02 Restituição e Indeminizução 
0/ Terrenos 5.000.000,00 
02 Outros 3.500.000,00 8.500.000,00 

03 Despesas Anos Económicos 1-mis 
0/ Privados /5.000.000,00 
02 Sector Púhlico- Pniprcsarial 5.000.000.00 20.000.000,00 

04 Condenações Judiciais 
0/ Multas /000.000,00 
02 Custos dos Processos Judiciais 2.000.000.00 
03 Diversos /,000,000,00 4.000.000,00 

05 Dotações de Reservas 4.553.582,00 

1' O 'f A 1 : 48.653.582,00 
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(7rcinn!o dc [kspcsas pui -u e une dc 2000 

Ano Económico de 2000 

Código Designação 

Despesas 

ESC:  

Cap IGru.{Ar. 1  Artigo Grupo Capítulo 

/3 

0/ 

02 

CONTAS DE ORDEM 

Consignação de Receitas 

Receitas do Estado Cobrados pelo Município /8.000.00000 /8.000.000,00 

T O T ,\ 1 : l .000.000,00 

A Presidente da Assembleia Municipal, Ai-leite Spencer Frei/as. 

MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU 

Assembleia Municipal 

DELIBERAÇÃO N° 1/00 

A Assembleia Municipal, na sua Reunição Ordinária dos dias 2 e 3 de Maio de 2000, deliberou o seguinte: 

Artigo 1 

Aprovar o número e remuneração de Veradores a tempo inteiro e meio tempo, Orçamento Municipal, Plano de Actividades da Câmara Mu-

nicipal para o ano 2000, Actualizar a Tabela de Emolumentos e Taxas Municipais e alterar o Código de Posturas Municipais, nos termos das 

propostas apresentadas, pela Câmara Municipal. 

Artigo II 

Autorizar a Câmara Municipal a proceder as aiterações orçamentais mediantes transferências de verbas. 

Artigo III 

Autorizar a Câmara Municipal a contrair junto das instituições de crédito, um empréstimo de quatro milhões de escudos, para conclusão 

das obras do Marcado Municipal da Vila da Ribeira Brava. 

Artigo IV 

O Orçamento produz efeitos retroactivos a 1 de Janeiro de 2000 e os restantes documentos aprovados entram imediatamente em vigor. 

O Presidente da Assembleia Municipal, João do Luz Go,nes. 
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CAMARA MUNICIPAL ANO DE 2000 
DE SÃO NICOLAU 

ORÇAMENTO MUNICIPAL 

DESPESAS 

= CODIFICACÃO IMPORTÂNCIA POR 1 
c1í N° DESIGNAÇÃO NUMERO 11  ARTIGO CAPITULO 

DESPESAS ORDINÁRIAS 

GABINETE DO PRESIDENTE 
Despesas Correntes 

1 Vencimento e Salários - 

1 Vencimento do Pessoal Quadro 8.465.616,00 
2 Salários do Pessoal Eventual 0,00 8.465.616,00 

2 Subsídios 90.00000 90.000,00 
3 Subsídio de Reintegração 979.20000 979.200,00 
4 Deslocações 1.200.000,01 1.200.000.00 
5 Representação 500.000,00 500.000,00 
6 Senha de Presença 250 000,00 250.000,00 
7 Remunerações por Serviços Auxiliares 100.000,00 100.000.00 
8 Telefones Individuais 200.000,00 200.000,00 
9 Alimentação e Alojamento 50.000,00 50.000,00 

10 Remunerações Diversas em Numerário 160 000,00 160.000,00 
11 Remunerações Div. - Previdência Social 163.200,00 163.20000 12.158.016,00 

2 SECRETARIA GERAL 
12 Vencimentos e Salários 

1 Vencimento do Pessoal de quadro 6.716196,00 
2 Salários do Pessoal Eventual 800.000,00 7.516.196,00 

13 Abonos para Falha 24.000,00 24.000,00 
14 Participação e Prémios 40.000,00 40.000,00 
15 Remunerações por Serviços Auxiliares 150.000,00 150.000,00 
16 Alimentação e Alojamento 100.000,00 100.000,00 
17 Hora Extraordinária 400.000,00 400.000,00 
18 Remunerações Diversas em Numerário 100 000.00 100.000,00 
19 Remunerações Div. - Previdência Social 100.000,00 100.000,00 
20 Encargos provisionais com o pessoal 200.000,00 200.000.00 

21 Bens Duradouros 
1 Material Alojamento 150.000,00 
2 Material Honorifico e de Representação 150 000,00 
3 Material de Educação Cultura e Recreio 150.000,00 
4 Equipamento de Secretaria 400.000,00 850.000,00 

22 Bens Não Duradouros 
1 Combustíveis e Lubrificantes 400.000,00 
2 Consumo de Secretaria 400.00000 
3 Outros Bens Não Duradouros 100.000,00 900000,00 

23 Conservação e aproveitamento de Bens 400.000,00 400.000,00 

= = ATransportar 22.938.212,00 II 22.938212,00  II 12.158.016,0011  

Desp.2000 
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CODIFICAÇÃO 1 IMPORTÂNCIA POR 

= = 
DESIGNAÇÃO NUMERO 11  ARTIGO 1  CAPITULO 

= Transporte 22.938.21200 22.938.212,00 12.158.016,00 

24 Despesas Gerais de Funcionamento 
1 Encargos Próprios das Instalações 300.000,00  
2 Encargos com a Saúde 200.000,00 
3 Transporte e Comunicações 700.000,00 
4 Deslocações 400.000,00 
5 Representações 600.000,00 
6 Publicidade e Propaganda 80.000,00 
7 Trabalhos Especiais Diversos 100.000,00 

81 Encargos Não Especificados 200.000,01 
9 Locação de Bens 270.000,00 2.850.000,00 

25 Transferências Correntes 
1 Sector Público 

a)Apoio ao Poder Local de Base 100.000,00 
b)Apoio a actividades Educativas, Culturais 
Sócio-Recreativas e Desportivas 5.500.000,00 5.600.000,00 

26 Festas do Município 1 .500.000,0C 1.500.000,00 
27 Quota A.N.M.C.V. 70.000,00 70.000,00 

28 Outras Despesas Correntes 
1 Seguro de Material . 550.000,00 
2 Julgamento Conta Gerência 300.000,00 850.000,00 

29 Despesas de Capital 
1 nvestimento 

a)Forniaçâo e Superação de Quadros 400.000,00 
b)Apoio às Camadas Vulneráveis 2.500 000.00 
c)Maquinaria e Equipamento 600.000,00 3.500.000,00 

30 Passivo Financeiro 
1 Amortização de empréstimos 1.000.000,00 1.000.000,00 26.150.196,00 

3 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E DISTRIBUI- 
O DE ENERGIA ELÉCTRICA 

Vencimento e Salários 31 
1 Vencimento do Pessoal do Quadro 414.996,00 
2 Salario do Pessoal Eventual 450.000,00 864.996,00 

32 Vestuários e artigos pessoas em espécie 40.000,00 . 40.000. 00 
33 Resttuição de caução aos consumidores 

de enelga eléctrica 5.000.00 5.000.00 

34 Bens Duradouros 
1 Equipamento de Secretaria 25.000,00 25.000,00 

35 Bens Não Duradouros 
1 Combstíveis e Lubrificantes 1.000.000,00 
2 Consumo de Secretaria 80. 000,00 
3 Outros Bens Não Duradouros 100.000,00 1.180.000,00 

U" 

36 Conservação e Aproveitamento de Bens 200.000,00 

— 

200.000,00 

L 

= iii [II] A Transportar 40.623.208,00 40.623.208,001F53.308.212,00  38.308.212,00 1 

2 
Desp.2000 
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CODIFICAÇÃO IMPORTÂNCIA POR 

= = 
[CAPIFRTIrN- DESIGNAÇÃO NUMERO ARTIGO CAPITULO 

= Transporte 40.623.208,00 40.623.208,00 38.308.212,00 

37 Despesas de Capital 
1 Maquinaria e Equipamento 200.000,00 200.000,00 2.514.996,00 

4 SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE 
ÀGUA 

38 Vencimentos e Salários 
1 Vencimentos do Pessoal do Quadro 357.672,00 
2 Salário do Pessoal Eventual 1 .900.000,0C 2.257.672,00 

39 Restituição de Caução aos Consumidores 5.000,00 5.000,00 

40 Bens Não Duradouros 
1 Combustíveis e Lubrificantes 600.000,00 
2 Outros Bens Não Duradouros 80.000,00 680.000,00 

41 Conservação e Aproveitamento de Bens 1.000.000,00 1.000.000,00 

42 Transferência Correntes 
a)Pagamento ao I.N.G.R.H 1.500.000,00 
b)Despesas com Tratamento de Água 147.910,00 1.647.910,00 

43 Maquinaria e Equipamento 150.00000 150.000,00 5.740.582,00 

5 DIRECÇÃO DOS SERVICOS TÉCNICOS 
DE OBRAS E URBANISMO 

Vencimentos e Salários 44 
1 Vencimentos do Pessoal dos Quadros 8.778.132,00 
2 Salários do Pessoal Eventual 800.000,00 9.578.132,00 

4E /estuário e artigos pessoais em espécie 150.000,00 150.000,00 

46 Bens Duradouros 
1 Equipamento de Secretaria 150.000,00 150.000,00 

47 Bens Não Duradouros 
1 Combustíveis e Lubrificantes 1 .500.000,0( 
2 Consumo de Secretaria 100.000,00 
3 Outros Bens Não Duradouros 150.000,00 1.750.000,00 

48 1 Conservação de Jardins 80.000,00  
2 Conservação e Aproveitamento de Bens 1.500.000,00 1.580.000,00 

49 Despesas de Capital 
1 Investimento 

Conservação de Edifício Municipais 1.000.000,00  
Infra-estruturas Comunitárias 2.000.000,00  
Recintos Desportivos 500.000,00  
Caminhos Vicinais 1.000.000,00  
Complexo Desportivo 500.000,00  
Material de Transporte 300.000,00  
Electrificação Rural 500.000,00  
Maquinaria e Equipamento 100.000,00  

Habitação 1.000.000,01 - - 

= = - ) Elaboração de projectos 1.000. 000,0( 
___ 

 

= = A Transportar 67.671.922,00 11 59.771.922,00 46.563.790,00 

Desp.2000 
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CODIFICAÇÃO 

No DESIGNAÇÃO 

Transporte 

1) Recuperção Paços do Concelho 
m) Mercado Municipal 

SERVICOS DE MERCADOS E FEIRAS 
Vencimentos e Salários 

1 Vencimento do Pessoal de Quadros 
2 Salários do Pessoal Eventual 

51 Bens Duradouros 
1 Outros Bens Duradouros 

52 Bens Não Duradouros 
1 Outros Bens Não Duradouros 

Conservação e Aproveitamento de bens 

Despesas de Capital 
Investimento 

1 Maquinaria e Equipamento 

SERVIÇOS DE HIGIENE E SALUBRIDAE 
Vencimentos e Salários 

1 Vencimentos do Pessoal do Quadro 
2 Salario do Pessoal Eventual 

Vestuário e Artigos Pessoais em Espécie 

Bens Duradouros 
1 Outros Bens Duradouros 

Bens Não Duradouros 
1 Combustíveis E Lubrificantes 
2 Outros Bens Não Duradouros 

Conservação e Aproveitamento de Bens 

Despesas de Capital 
Investimento 

1 Maquinaria e Equipamento 

DESPESAS COMUNS 
61 Pensão de Aposentação 

Pensão de Invalidez 
Abono de Família 
Pensão de Sobrevivência 
Subsidio Por Morte 
Dotação reserva 
Restituição de Indemnizações 
Despesas de Anos Económico Findos 

] A Transportar 

IMPORTÂNCIA POR 

NUMERO ARTIGO CAPITULO 

'.671.922,00 59.771.922,00 46.56.79 C 

1.000.000,00 
4.000.000,00 12.900.000,00 [26.1308.103'2 

300.000,00 654.324, 

50.000,00 50.000, 

100.000,00 
50.000,OC 150.000, 

700.000,0011 700.000,0011 1 

455.052,00 
3.600.000,00 4.055.052,00 

120.000,00 120.000,00 

30.000,00 30.000,00 

250.000,00 
80.000,00 330.000, 

500.000,00 500.000, 

100.000,0011 100.000,0011 5.135.052,0011 

413.593,00 413.593,00 
250.000,00 250.000 00 

80.000,00 80.000,00 
200.000,00 200.000,00 

0,00 0,00 
500.000,00 500.000,00 

10,00 10,00 
4.152.800,00 4.152.800,00 5.596.403,00 

84~257.701,00j 84.957.701 ,00 fl 84.957.701,00 

4 
Desp.2000 
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CODIFICAÇÃO IMPORTÂNCIA POR 

N° DESIGNAÇÃO' NUMERO ARTIGO CAPITULO 
- - 

Transporte 84.957.70100 84.957.701,00 84957.701,00 

9 Contas de Ordem 
69 Consignação de Receitas 

a)I.D.L 350.000,01 
b)Receitas do Estado Cobrados pelo Mun. 3.000.000,00 
c)Taxas da RTC 20.000,00 3.370.000,00 3.370.000,00 

10 Assembleia Municipal 
Despesas Correntes 

70 Vencimentos e Salários 
1 Subsidio ao Presidente da A. Municipal 408.000,00 408.000,00 
2 Vencimentos do Pessoal do Quadros 0,00 0,00 
3 Salários do Pessoal Eventual 150.000,0 150.000,00 

71 Deslocações 500.000,00 500.000,00 
72 Senhas de Presença 200.000,00 200.000,00 
73 Trabalhos Especiais Diversos 100.000,00 100.000,00 

74 Bens Duradouros 
1 Equipamento de Secretaria 100.000,00 100.000,00 

75 Bens Não Duradouros 
1 Combustíveis e Lubrificantes 150.000,00 
2 Consumo de Secretaria 70.000,00 
3 Outros Bens Não Duradouros 50.000,00 270.000,00 

76 Conservação e aproveitamentos de bens 100.000,00 100.000,00 

77 Despesas Gerais de Funcionamento 
1 Transporte e Comunicações 100.000,00 
2 Encargõs próprios das instalações 50.000,00 150.000,00 

78 Despesas de Capital 
Investimento 

1 Maquinaria e Equipamento 250.000,00 250.000,00 2.228.000,00 

lu 

:_ : 
i TOTAL 1 90.555.701,0011 90.555.701,0011 90.555.701,00111 
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CAMARA MUNICIPAL ANO DE 2000 

DE SÃO NICOLAU 

ORÇAMENTO MUNICIPAL 

RECEITAS 

CODIFICAÇÃO IMPORTÂNCIA POR 

DESIGNAÇÃO DAS RECEITAS ARTIGO GRUPO CAPITULO 

RECEITAS ORDINÁRIAS 

Receitas Correntes 
IMPOSTOS DIRECTOS 

1 Imposto Desenvolvimento local 250.000,00 

2 Contribuição Predial Autárquica 5.000.000,00 

3 Imposto Municipal sobre veículos 1.600.000,00 

4 Imposto Municipal Sisa 2.000.000,00 

5 Imposto Municipal sobre Património 1.000.000,00 

6 Imposto de Turismo 50.000,00 9.900.000,00 9.900.000,00 

2 IMPOSTOS INDIRECTOS 
Taxa ecológica 1.401.172,00 

2 Taxas, Licenças e outros serviços gerais 

pagos por empresas: 
7 Serviços de mercados e feiras 230 '1)00,00 

8 Sevços de aferição e conferição 200.000,00 

9 Serviços de licenciamento de instalações 

abastecedores de carburantes liquidos ar 
eàgua 60000,00 

10 Serviços de publicidade 5 000,00 

11 Serviços de licenciamento de alambiques 100 000,00 

12 Serviços de licenciamento comercial 2.200 000,00 

13 Serviços de licenciamento de exploração 
de automóvel de aluguer 850.000,00 

14 Serviços de Secretaria 170 000,00 5.216 172,00 5.216.172,00 

3 TAXAS MULTAS E OUTRAS PENALI- 
DADES 

Taxas 
15 Serviços de cemitério 25.000,00 

16 Serviços de matadouro e talho 1 000,00 

17 Serviços de Obras 1.100.000,00 

18 Ocupação de via Pública 180.000,00 

19 Serviços de registo de cães 12.000,00 

20 Serviços de manifesto de gado 25.000,00 

21 Serviços de Secretaria 200.000,00 

22 Serviços de trânsito 150.000,00 

23 Serviços diversos 600.000,00 2.293.000,00 

2 Multas e outras penalidades 
24 Multas infração de posturas, regulamen- 

:os e outras disposições 250.000,00 

25 Taxa relaxe 10.000,00 

26 Juros de mora 10.032,00 

= 
27 Coimas 20.000,00 290.032,00 2.583.032,00 

A TRANSPORTAR 1 17.699.204,0011  17.699.204,00I 17.699.204,00 

Rec.2000 
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CODIFICAÇÃO 
 

DESIGNAÇÃO DAS RECEITAS ARTIGO GRUPO CAPITULO 

Transporte 17.699.204,00 17.699.204,00 17.699.204,00 

4 RENDIMENTO DE PROPRIDADE 

10 Renda Terrenos- outros sectores 
28 Serviços Gerais 2.000.000,00 2 000.000,00 2.000.000,00 

5 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
Sector público 1 

29 Fundo de Apoio Financeiro 28.000.000,00 
30 Transferências Diversas 1.700.000,00 29.700.000,00 

3 Transferências diversas-outros sectores 
31 Desconto para Previdência Social 1.800.000,00 1.800.000,00 31.500.000,00 

6 VENDA DE BENS DURADOUROS 
1 Outros sectores 

32 Serviços gerais 900.000,00 900.000,00 900.000,00 

7 . VENDA DE SERVIÇOSEBENS NÃO 
DURADOUROS 

1 Renda de habitação' 
33 Patrimônio do Muni cípio 600.000,00 600.000,00 

2 Renda de edificios-sector público 
34 Serviços Gerais 450 000,00 450.000,00 

4 Renda de edifícios - outros sectores 
35 Serviços gerais 550.000,00 550.000,00 

7 Venda de bens duradouros 
36 Serviços de aluguer de máquinas e outros 3.500.000,00 
37 Serviço de fornecimento de áua (cont.) 200.000,00 
38 Serviços de produção e distribuição de 

energia electrica (contadores) 15.000.00 
39 Emolumentos pessoais 1 .000,00 
40 Vistorias 50.000.00 3.766.000,00 

8 Diversos - Outros Sectores 
41 Venda de serviços e bens não dura- 

douros 
a)Serviços de fornecimento água 5.000.000,00 
b)Serviço de produção e distribuição de 
energia eléctrica 1S00.000,00 
c)Depásito para garantia fornecimento de 
água e energia eléctrica 150.000,00 
dtServiços de transporte 1.000.00 
e)Serviços diversos 80.000,00 6.731.000,00 12.097.000,00 

8 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
Saldos Orçamentais 1 42 1 652.800,00 

- 

43 Serviços Gerais 1.000,00 1.653.800,00 1.653.800,00 

A TRANSPORTAR - 65.850.004,001[35.850.004,001T 65.850.004,001 

Rec.2000 
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CODIFICAÇÃO IMPORTÂNCIA POR 

uF DESIGNAÇÃO DAS RECEITAS ARTIGO GRUPO CAPITULO 

Transporte 65.850.004,00 65.850.004,00 65.850.004,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
Venda de bens de investimento 

3 Terrenos e outros sectores 
44 Serviços gerais 12.000.000,00  

Alienação moradias Municipio-Serviços 
a)Alienação moradias Municipio-Serviços 
gerais 5.429.697,00 17.429.697,01 17.429.697,00 

10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
4 Outros sectores 

45 Serviços gerais: cauções depósitos perdi- 
dos valores ou bens prescritos abandona- 
dos ou perdidos a favor do Municipio 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

11 PASSIVOS FINANCEIROS 
1 46 Empréstimo no BCA a longo prazo 4.000.000,01 4.000.000,00 4.000.000,00 

12 RECEITAS 
Reposições 

1 47 Diversos 5.000,00 5.000,00 5.000,01 

13 CONTAS DE ORDEM 
48 Consignação de receitas 

a)lmposto Desenvolvimento Local 250.000,01 
b)Receitas do Estado cobradas pelo Mu- 
nicipio 3.000.000,01 
c) Taxa da RTC 20.000,00 3.270.000,00 3.270.000,00 

[ 90.555.701,0011 90.555.701,0( 90.555.701,00 
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DESPESAS DE INVESTIMENTO 

CAP DESIGNAÇÃO IMPORTÂNCIA VARIAÇÃO % 
1 Gabinete do Presidente 0,00 0,00 
2 Secretaria Geral 4.500.000,00 23,94 
3 Serviços Produção e Distribuição Energia Eléctrica 200.000,00 1,06 
4 Serviços de Abastecimento de Água 150.000,00 0,80 
5 Direcção dos Serviços Técnicos de Obras e Urbanismo 12.900.000,00 68,62 
6 Serviços de Mercados e Feiras 700.000,00 3,72 
7 Serviços de Higiene e Salubridade 100.000,00 0,53 
8 Despesas Comuns . 0,00 0,00 
9 Contas de Ordem 0,00 0,00 

10 Assembleia Municipal 250.000,00 1,33 
TO iIL 18.800.000,00 100,00 

ESTRUTURA DE DESPESAS GERAIS POR ITEMS DE FUNCIONAMENTO 

CAP DESIGNAÇÃO IMPORTÂNCIA VARIAÇÃO % 
1 PESSOAL 40.809.981,00 45,07 
2 FUNCIONAMENTO 30.945.720,00 4,17 
3 INVESTIMENTO 18.800.000,00 20.76 

TOTAL 1 90.555.701,001 100,00 

DESPESAS DE COMBUSTíVEL 

CAP DESIGNAÇÃO IMPORTÂNCIA VARIAÇÃO % 
1 Gabinete do Presidente 0,00 0.00 
2 Secretaria Geral 400.000,00 10,26 
3 Serviços Produção e Distribuição Energia Eléctrica 1.000.000,00 25.64 
4 Serviços de Abastecimento de Água 600.000,00 15.38 
5 Direccâo dos Serviços Técnicos de Obras e Urbanismo 1 500000.00 38 46 
6 Serviços de Mercados e Feiras 0,00 0,00 
7 Serviços de Higiene e Salubridade 250.000,00 6,41 
8 Despesas Comuns 0,00 0,00 
9 Contas de Ordem 0,00 099 

10 Assembleia Municipal 150.000,00 3,85 
- 

TOTAL 3.900.000,00 100,00 
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DESPESAS GERAIS POR CAPITULO 

CAP DESIGNAÇÃO IMPORTÂNCIA VARIAÇÃO 

1 Gabinete do Presidente 12.158.016,00 13,43 

2 Secretaria Geral 26.150.196,00 28,88 

3 Serviços Produção e Distribuição Energia Eléctrica 2.514.996,00 2,78 

4 Serviços de Abastecimento de Água 5.740.582,00 6,34 

5 Direcção dos Serviços Técnicos de Obras e Urbanismo 26.108 132,00 28,83 

6 Serviços de Mercados e Feiras 1.554.324,00 1,72 

7 Serviços de Higiene e Salubridade 5.135.052,00 5,67 

8 Despesas Comuns 5.596.403,00 6J8 

9 Contas de Ordem 3.370.000,00 3,72 

10 Assembleia Municipal 2.228.000,00 246 

TOTAL . 90.555.701,00 100,00 

DESPESAS DE PESSOAL 

CAP DESIGNAÇÃO IMPORTÂNCIA VARIAÇÃO % 

1 Gabinete do Presidente 12.158.016,00 29,79 

2 Secretaria Geral 8.630.196.00 21,1 

2 Serviços Produção e Distribuição Energia Eléctrica 904.996,00 2,22 

3 Serviços de Abastecimento de Água 2.257.672,00 5,53 

4 Direcção dos Serviços Técnicos de Obras e Urbanismo 9.728.132,00 23,84 

5 Serviços de Mercados e Feiras 654.324,00 1,60  

6 Serviços de Higiene e Salubridade 4.175.052.00 10,23 

7 Despesas Comuns 943.593,00 2,31 

.8 Contas de Ordem 0,00 0,00 

9 Assembleia Municipal 1.358.000,00 3,33 

- 
TOTAL 40.809.981,00 100,00 

DESPESAS DE FUNCIONAMENTO 

CAPI DESIGNACAO 

1 Gabinete do Presidente 

2 Secretaria Geral 

3 Serviços Produção e Distribuição Energia Eléctrica 

4 Serviços ue Abasteçurietito Ge Agua 

5 Direcção dos Serviços Técnicos de Obras e Urbanismo 

6 Serviços de Mercados e Feiras 

7 Serviços de Higiene e Safubndade 

8 Despesas Comuns 

9 Contas de Ordem 

10 Assembleia Municipal 

IMPORTÂNCIA 

0,00 

13.020.000,00 

1.410.000,00 

3.332.910,00 

3.480.000,00 

200.000,00 

860.000,00 

4.652.810,00 

3.370.000,00 

620.000.00 

VARIAÇAO % 

0,00 

42.07 

10,77 

11,25 

0,65 

2,78 

15,0 

10,89  

0 Presidente da Assembleia Municipal, João da Luz Gomes. 
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS Artigo Quarto 

o 1. A cessão de quotas entre os sócios é livre. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 2. Na cessão de quotas a terceiros, os sécios não cedentes e a so-
ciedade têm direito de preferência. 

Artigo Quinto 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identi- 
ficação 

Conservatória dos Registos da Região da Praia 

A CONSERVADORA: MARIA ALBERTINA TAVARES DUARTE 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação que as pre-
sentes fotocópias compostas de três folhas estão conformes os origi-
nais, na qual foi constituída uma sociedade com a denominação 
»É1lO .- CARPINTARIA E MARCENARIA, Ld". 

Foi depositado o Relatório Contabilístico. 

CONTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS 

Contraentes; 

Primeiro. Artur Mendes Brazão Carvalho, casado com a Sr." 
Maria José Nascimento da Cruz Brazão Carvalho, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, empresário, portador do Bilhete de Identi-
dade ril 73196, emitido pelo Arquivo de Identificação, em 14 de Outu-
bro de 1996, residente em Terra Branca. 

Segundo. Maria José Nascimento da Cruz Brazão Carvalho, ca-
sado com Artur Mendes Brazão Carvalho, sob o regime de comun-
hão de adquiridos, funcionária, portadora do Bilhete de Identidade 
n° 36389 emitido pelo Arquivo de Identificação, em 6 de Outubro de 
1995, residente em Terra Bi-anca. 

Artigo Primeiro 

A sociedade adopta a denominação de 'ÉLlO - CARPINTA-
RIA E MARCENARIA, Ld' 

A sociedade tem a sua sede e domicílio fiscal em Terra, cidade 
da Praia, podendo criar delegações, filiais, ou outras formas de re-
presentação em outro qualquer ponto do território nacional ou es-
trangeiro, e a sua duração é por tempo indeterminado. 

Artigo Segundo 

A sociedade tem por objecto o exercício de actividades de produ-
ção e comercialização de blocos e outros elementos de construção e 
betão, fabrico e venda de mobiliário e similares, e demais actividades 
complementares, afins e conexas. 

Artigo Terceiro 

O capital social, integralmente realizado é de 3 424 000$00 (três mil-
hões, quatrocentos e vinte e quatro mil escudos), corresponde à soma 
de duas quotas distribuídas da seguinte forma: 

A gerência e representação da sociedade em juízo e fora dele é 
assegurada pelos sécios com dispensa de caução. 

Aos gerentes é vedado obrigar a sociedade em quaisquer actos 
ou contratos estranhos ao objecto social, nomeadamente em fianças, 
abonações, letras de favor, respondendo pessoalmente pelos danos 
que aquela venha a sofrer. 

A sociedade obriga-se em todos os actos, contratos e documen-
tos, pela assinatura dos gerentes. 

No exercício da gerência os gerentes poderão fazer-se repre-
sentar por procurador bastante, podendo a função de procurador ser 
desempenhada por pessoa estranha à sociedade. 

Artigo Sexto 

Salvo os casos para que a lei exija prazos de formalidades espe-
ciais, as assembleias gerais serão convocados por meio de cartas regis-
tadas ou fax, dirigidas aos sócios com antecedência mínima de 15 dias. 

Artigo Sétimo 

1. Por falecimento, interdição ou inabilitação dos sócios, a sociedade 
continuará com o sócio sobrevivo e os herdeiros do falecido, interdito 
ou inabilitado legalmente representado. 

2. Os herdeiros do falecido devem nomear um, dentre si, que os os 
represente na sociedade, enquanto a respectiva quota se manter in-
divisa. 

Artigo Oitavo 

O ano social coincide com o ano civil e em cada ano será dado ba-
lanço com referência à data de trinta e um de Dezembro, o qual, bem 
como os demais elementos de prestação de contas previstos na lei e o 
relatório de gerência devem ser submetidos à apreciação da assem-
bleia-geral até trinta e um de Março do ano civil subsequente. 

Artigo Nono 

Os lucros apurados em cada exercício, depois de deduzidos todas 
as despesas, encargos e impostos, fundos especiais que sejam cria-
dos, serão distribuídos pelos sécios na proporção das suas quotas. 

Artigo Décimo 

A sociedade dissolve-se nos casos previstos na lei que o processo 
de liquidação e partilha será regulado por deliberação dos sócios. 

Artigo Décimo Primeiro 

Em todo o caso omisso será aplicável o disposto na lei das Empre-
sas Comerciais. 

Assim o declaram e outorgam. 

Uma no valor de 1 712 000$00 (um milhão, setecentos e doze 
Foram exigidos: 

 
mil escudos), correspondente a cinquenta por cento, per- a) Relatório do contabilista; 
tencente a Artur Mendes Brazão Carvalho, 

b) Certificado de admissibilidade da firma. 
E outra no valor de 1 712 000$00 (um milhão, setecentos e 

doze mil escudos), correspondente a cinquenta por conservatória dos Registos da Região da Praia, aos vinte e cinco 
cento, pertencente a Maria José Nascimento da Cruz do mês de Outubro do ano dois mil. - A Conservadora, Maria Alber- 
Brazão Carvalho, tina Tocares Duarte. 
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Conservatória dos Registos da Região de P Classe 

de São Vicente 

CERTIFICA 

Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme, com 

os originais; 

Que foi extraída da matrícula e inscrição em vigor; 

e) Que foi requerida pelo n» três do diário do dia vinte de Ou-

tubro do corrente, por José Alberto Moreira Tavares; 

d) Que ocupa 2 folhas numeradas e rubricadas, pelo Ajudante 

e leva aposto o selo branco desta Conservatória. 

Conta 386/2000  

A cessão de quotas entre os sócios é livre. 

A cessão de quotas a terceiros só poderá efectuar-se com 

consentimento da sociedade a quem fica reservado o di-

reito de preferência na sua aquisiçã, seguida dos sócios. 

O sócio que desejar fazer cessão de quotas deverá comunicá-

la por carta registada com aviso de recepção, com pelo 

menos, um mês de antecedência. 

Quinto 

A administração da sociedade e a sua representação em juízo 

ou fora dele cabe a um gerente que fica dispensado a caução. 

Fica desde já nomeado gerente o sócio, José Alberto Moreira 

Tavares. 

Artigo ll, 1 ..............150$00 3. O gerente poderá designar um director a quem compete prati- 

car determinados actos, mediante procuração. 

Artigo 119, 2 ..............90$00 
Sexto 

IMP Sorna ..............240$00 
A sociedade não se obriga em contratos, fianças, abonações, letras 

10% C. J...................24$00 de favor ou quaisquer actos e documentos estranhos aos seus fins so- 

ciais, sob pena de o infractor ser responsabilizado perante a socie- 

Soma Total ................264$00 dada pelos prejuízos que causar. 

São duzentos e sessenta e qua- Sétimo 

tro escudos. 

Mindelo, 23 de Outubro de 2000. - O ajudante, ilegível 

Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois do 

artigo setenta e oito, do Código do Notariado, através do Decreto-

Legisldtivo número dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro, 

que faz parte integrante da escritura de constituição da Sociedade 

denominada TAVARES & KRASSAVTSEVA ARCHETCTS, LDA, 

ATELIER, ESTUDOS ARQUITECTURA E IMOBILIÁRIA, cele-

brada em dezanove de Outubros de dois mil, exarada a folhas qua-

renta e oito verso a quarenta e nove do Livro número C/Quinze do 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente. 

ESTATUTOS 

Primeiro 

É constituída urna sociedade denominada TAVARES 

&KRASSAVTSEVA ARCHETCTS, LDA, ATELIER, ESTUDOS AR-

QUITECTURA E IMOBILIÁRIA. 

A sociedade tem a sua sede em Mindelo, podendo abrir delega-

ções em qualquer parte do território nacional. 

Segundo 

A sociedade tem duração indeterminada. 

Terceiro 

O objectivo da sociedade é o exercício da actividade de prestação 

de serviços nos domínios de estudos, elaboração de projectos de ar-

quitectura, de orçamento, fiscalização de obras, decoração e outras 

actividades afins ou conexas. 

Quarto 

O capital da sociedade é de seiscentos mil escudos e encontra-se 

integralmente realizado, em dinheiro, e corresponde a soma de duas 

quotas iguais no valor de trezentos mil escudos, cada, pertencentes a 

cada um dos sócios José Alberto Moreira Tavares e Elena Krassvt-

seva. 

As assembleias gerais serão convocadas por carta registada (:0111 

aviso de recepção dirigidas aos sócios, com pelo menos quinze dias de 

antecedência. 

Oitavo 

A assembleia-geral deliberará sobre as condições de prestação de 

trabalho à sociedade pelos sócios. 

Nono 

Os lucros líquidos apurados no fim de cada ano, uma vez deduzi-

dos cinco por cento para a reserva legal, serão divididos pelos sócios 

na proporção das quotas de cada um, salvo se os sócios lhes quiserem 

dar outro destino. 

Décimo 

A sociedade só se dissolve nos termos e nos moldes previstos na 

lei sendo liquidatários os sócios, quais procederão a partilha dos 

bens conforme acordarem entre si e Ir de direito. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, 

19 de Outubro de 2000. - A Notária, Fátima Andrade Monteiro. 

Conservatória dos Registos da Região de P Classe 

de São Vicente 

CERTIFICA 

Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 

os originais; 

Que foi extraída da matrícula e inscrição em vigor; 

e) Que foi requerida pelo n° um do diário do dia trinta de Ou-

tubro do corrente, por Eri Joel Livramento Évora; 

(1) Que ocupa 2 fblhas numeradas e rubricaaç pelo Ajudante 

e leva aposto o selo branco desta Conservatria. 
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Conta n° 401/2000 Artigo 51  

Artigo 11 ....................40$00 (Duração) 

Artigo 9° ....................30$00 A Firma dura por tempo indeterminado. 

Artigo 11° 1 .............150$00 Artigo 6° 

Artigo 11°, 2 ..............60$00 
(O Capital social) 

IMP - Soma ..............280$00 
O capital social é de 5 000 000$00 (cinco milhões de escudos) inte- 

10% C. J ................... 28$00 gralmente subscrito e realizado em dinheiro e bens, e pertence ao 
sócio Eri Joel Livramento Évora. 

Artigo 24°, uj ............. 3$00 
Artigo 7° 

Selo do Livro .............2$00 
(Gerência) 

Soma Total ................313$00 
A gerência fica a cargo cio único sócio, com dispensa de caução. 

São trezentos e treze escudos 

Artigo 8° 
Mindelo, 30 de Outubro de 2000. O ajudante, ilegível. 

(Casos omissos) 
Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois do 

artigo setenta e oito, do Código do Notariado, através do Decreto- Os casos omissos serão resolvidos nos termos da lei sobre a maté- 
Legislativo número dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro, ria em vigor. 
que faz parte integrante da escritura de constituição da Sociedade 
JOEL ÉVORA. RENT-A-CAR SOCIEDADE UNIPESSOAL por quo- Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, 
tas limitada, celebrada em vinte e seis de Outubros de dois mil, 26 de Outubro de 2000. - A Notária, Fátimo Andrade Monteiro 
exarada a folhas cinquenta e oito verso a cinquenta e nove do Livro 
número C/Quinze do Cartório Notarial da Região de Primeira Classe 
de São Vicente. 

ESTATUTOS 

- Artigo 1° 

(Constituição) 

É constituída e reger-se-á pelos presentes estatutos e pelas dispo-
sições legais aplicáveis, a'firma individual, denominada JOEL 
ÉVORA REN'I'-A-CAR UNIPESSOAL, Ld° 

Artigo 2° 

(Firma) 

A Firma individual adopta o nome de JOEL ÉVORA RENT-A-
CAR UNIPESSOAL, Ld°. 

Artigo 3° 

(Objectivo) 

1. A sociedade tem por objectivo principal: 

Actividade de rent-a-car; 

Venda de acessórios para carros; 

Representação; 

Importação de veículos e acessórios. 

2. A Firma Individual poderá dedicar-se a outras actividades 
afins e complementares com objecto principal. 

Artigo 4° 

(Sede) 

1. A Firma terá a sua sede em Mindelo, Ilha de São Vicente. 

2, A Firma poderá abrir delegações, sucursais, filiais e outras re-
presentações em qualquer parte do país ou no estrangeiro. 

Conservatória dos Registos da Região de 1° Classe 
de São Vicente 

CERTIFICA 

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais; 

5) Que foi extraída da matrícula e inscrição em vigor; 

e) Que foi requerida pelo n° um do diário do dia dois de No-
vembro do corrente por Eduardo Jorge Gouveia Fer-
reira; 

d) Que ocupa 3 folhas numeradas e rubricadas, pelo Ajudante 
e leva aposto o selo branco desta Conservatória. 

Conta n°410/2000 

Artigo 11  ....................40$00 

Artigo 9° ....................30$00 

Artigo 11°, 1 ..............150$00 

Artigo 11,2 .............. 120$00 

IMP — Soma ..............340$00 

10% C. J . .................. 34$00 

Artigo 24°, a) .............3$00 

Selo cio Livro .............2$00 

Soma Total ................379$00 

São trezentos e setenta e nove 

escudos. 

Mindelo, 2 de Novembro de 2000. - 0 ajudante, ilegível. 
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Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois do 

artigo setenta e oito, do Código do Notariado, através do Decreto-

Legislativo número dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro, 

que faz parte integrante da escritura de constituição da Sociedade 

denominada ALUMINI)ELO - SISTEMAS DE ALUMINIO LIMI-

TADA, celebrada em vinte e seis de Outubros de dois mil, exarada 

a folhas cinquenta e sete verso a cinquenta e oito do Livro de Notas 

número C/Quinze do Cartório Notarial da Região de Primeira Classe 

de São Vicente. 

ESTATUTOS 

Artigo l 

(Denominação) 

A sociedade adopta a denominação de ALUMINDELO, Ld° - So-

ciedade de Sistemas de Alumínio. 

Artigo 2° 

(Sede) 

A sociedade tem a sua sede na cidade do Mindelo, São Vicente, 

República de cabo verde, podendo abrir delegações e sucursais em 

qualquer parte cio território nacional ou no estrangeiro. 

Artigo 39 

(Objecto social) 

A sociedade tem por objecto a transformação de alumínio, a 

transformação de vidro, a sua comercialização bem como todos OS 

acessórios relacionados com esta actividade, podendo no entanto de-

dicar-se a qualquer outro ramo de actividade não proibido por lei, 

bem corno participar nu capital de outras sociedades, bastando para 

tanto a deliberação da assembleia-geral. 

Artigo 49 

(Duração) 

A ,;ociedade durará por tempo indeterminado e inicia as suas ac-

tividades a partir cia data desta escritura. 

Artigo 5° 

(Capital social) 

O capital social, integralmente realizado em bens é de cinco mil-

hões de escudos e mais um milhão e quinhentos mil escudos em din-

heiro, por reiizar; que é correspondente à soma das quotas como se 

segue (os bens encontram-se numa folha em anexo): 

Rogério Paulo Mendes Matos ..............2 500 000$00 

Joaquim Manuel Andrade ....................2 500 000$00 

Pedro Jesus dos Santos ............................500 000$00 

Eduardo Jorge Gouveia Ferreira .............500 000$00 

Adilson César Comes da Luz ...................500 000$00 

Artigo 6 

(Divisão e cessão de quotas) 

A cessão de quotas entre os sócios, seus ascendentes e descen-

dentes é livre. 

A cessão de quotas a favor de pessoas estranhas à sociedade só 

poderá ser feita mediante autorização cia sociedade, a qual desde já 

se reserva o direito de preferência, pagando a quota cedida pelo valor 

apurado no Último balanço dado. 

Se por qualquer motivo os sócios deixarem de ser trabalhado-

res da sociedade, perderão automaticamente essa qualidade de sócio 

e fica excluídos da sociedade. 

As quotas dos sócios excluídos do n° 3 deste artigo ficarão a 

favor da sociedade. 

Artigo 79 

(Dissolução) 

A sociedade dissolvo-se nos termos da lei. 

Em caso de morte ou interdição de qualquer sócio a sociedade 

continuará com os restantes sócios falecidos ou interditos, salvo se os 

outros sécios resolverem apartar-se da sociedade. Neste caso proce-

der-se-á ao balanço e os herdeiros receberão o que se apurar perten-

cer-lhes o que lhes será pago pela forma a coiiibinar entre os sócios. 

Artigo 59 

(Gerência) 

A gerência será exercida por um gerente a nomear em assem-

bleia-geral que obrigará a sociedade e a representará em juízo e fora 

cIcia, activa e passivamente. 

O gerente poderá delegar por procuração os seus poderes para 

outra pessoa desde que com o acordo cia assembleia-geral. 

A sociedade não poderá ser obrigada em contrato, fianças, abo-

nações, letras de favor e outros documentos estranhos aos negócios, 

Ficando o gerente pessoalmente responsável pelos prejuízos que daí 

advierem paras a sociedade. 

Artigo 9° 

(Assembleia-Geral) 

A assembleia-geral é convocada por carta registada com aviso 

cio recepção ou com protocolo com polo menos quinze dias de antece-

dência. 

As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria absoluta 

de votos salvo quando por lei seja exigida a maioria qualificada. 

Artigo 10° 

(Balanços e lucros) 

Os balanços anual serão encerrados com frequência a 31 de 

Dezembro e terão que ser apresentados até 31 de Janeiro do ano sub-

sequente para serem apreciados pela assembleia-geral até 31 de 

Março. 

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzido fundo de re-

serva legal, no mínimo de ]011c serão divididos em partes proporcio-

nais às quotas de cada sócio e creditados nas respectivas contas, não 

podendo ser levantados senão após deliberação da assembleia-geral. 

Artigo 11"  

(Fiscalização) 

A fiscalização poderá ser atribuída a um Auditor Certificado. 

Artigo 12° 

(Arbitragem) 

Os litígios entre os sécios emergentes do presente pacto social 

n'mau resolvidos por arbitm'agem, nos termos da lei process civil 

em vigor em Cabo Verde. 
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Artigo 13° 

(Ano social) 

O ano social coincide com o ano civil. 

Artigo 14° 

(Casos omissos) 

Em todos os casos omissos prevalecerá o que for deliberado entre 
os sócios em assembleia-geral e as disposições de lei das sociedades 
por quotas e demais legislações. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, 
26 de Outubro de 2000. .- A Notária, Fátima Andrade Monteiro. 

Conservatória dos Registos da Região de 1° Classe 
de São Vicente 

CERTIFICA 

Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais; 

Que foi extraída da matrícula e inscrição em vigor; 

e) Que foi requerida pelo n° um do diário do dia dez de No- 
vembro do corrente por José Moreira Pinto 

d) Que ocupa 2 folhas numeradas e rubricadas, pelo Ajudante 
e leva aposto o selo branco desta Conservatória. 

Artigo 2° 

(Sede) 

A sociedade tem a sede na Cidade do Mindelo podendo abrir su-
cursai, delegações, agências, filiais, estabelecimentos ou qualquer 
outra forma de representação no país ou no estrangeiro, por delibe-
ração do conselho de administração. 

Artigo 3° 

(Objecto) 

O objecto da sociedade é a actividade comercial e industrial, po-
dendo participar no capital e administração de outras empresas, for-
mar consórcios e qualquer outro tipo de associação empresarial, rea-
lizar operações sobre títulos e, no geral, dedicar-se a qualquer outra 
actividade legalmente permitida, por mera deliberação do conselho 
de administração. 

Artigo 40  

(Duração) 

A sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II 

Do capital social 

Artigo 5° 

Conta n°418/2000 (Capital social) 

Artigo 1° ....................40$00 O capital social é de 200 000 000$00 (duzentos milhões de es- 

Artigo 90 30$00 cudos) dividido em acções de 10 000$00 (dez mil escudos). 

Artigo u°, 1 ..............150$00 O capital social está integralmente realizado em dinheiro e bens. 

1MP - Soma ..............220$00 Artigo 60  

0% C. J....................22$00 (Aumento de capital) 

Artigo 249, a) .............3$00 No caso de aumento do capital, os accionistas têm o direito de 

Selo do Livro .............2$00 
preferência na subscrição, na proporção das respectivas acções. 

Soma Total ................247$00 No caso de não poder ser estabelecida uma proporcionalidade 
directa e exacta, os accionistas detentores de acções nominativas 

São duzentos e quarenta e sete terão o direito de preferência na subscrição de excedentes referent 
escudos, à proporção da subscrição. 

Miridelo, 10 de Novembro de 2000. - O ajudante, ilegível 

Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta e oito, do Código do Notariado, através do Decreto-
Legislativo número dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro, 
que faz parte integrante da escritura de cisão da Sociedade comer-
cial anónima denominada COPA - COMERCIO, INVESTIMENTOS 
E PARTICIPAÇOES, S.A. celebrada em trinta e um de Outubros de 
dois mil, exarada a folhas sessenta e três a sessenta e quatro do 
Livro de Notas número C/Quinze do Cartório Notarial da Região de 
Primeira Classe de São Vicente. 

ESTATUTOS 

CAPÍTULO 

Disposições gerais 

Artigo 1° 

(Firma) 

A sociedade adopta afirma COPA - COMÉRCIO, INVESTIMEN-
TOS E PARTICIPAÇOES, S.A. podendo usar abreviadamente 
COPA, SA. 

3. Só os acionistas detentores de acções nominativas se podem 
candidatar à subscrição de novas acções nominativas, cabendo aos 
detentores de maior número de acções nominativas a opção e sub-
scrição de excedentes resultantes de subscrição entre os seus pares. 

Artigo 7° 

(Acções 

As acções iniciais são nominativas. 

As acções poderão estar agrupadas em títulos de uma ou mais 
acções. 

A conversão de acções fica dependente de aprovação da assem-
bleia-geral. 

Artigo 8" 

(Transmissão das acções) 

1. A transmissão das acções nominativas entre vivos deve ser pre-
viamente autorizada pela assembleia-geral. 
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2. Nas transmissões de acções nominativas, a qualquer título, 

gozam do direito de preferência, em primeiro lugar, os accionistas 

detentores de acções nominativas, em segundo lugar a sociedade e, 

em terceiro lugar, os restantes accionista. 

CAPÍTULO III 

Da administração e fiscalização 

Artigo 9° 

(Administração 

A administração da sociedade incumbe a um conselho de ad-

ministração composto, de preferência, por três accionistas eleitos 

pela assembleia-geral, esta pode deliberar o aumento do número de 

membros do conselho de administração para número ímpar Superior 

a três. 

O mandato dos administradores é de três anos. 

Os administradores cessantes manter-se-ão em funções até à 

eleição e posse do novo conselho de administração. 

A reeleição de administradores é permitida sem limitação do 

número de mandatos. 

Artigo 10° 

(Organização e funcionamento do conselho 
de administração) 

O conselho de administração designa de entre os seus mem-

bros um presidente e um administrador delegado quando a assem-

bleia-geral não o fizer no acto de eleição do conselho. 

O conselho de administração designa administradores ad-hoc 

para preencher as vagas que ocorrem no seu seio; estes manter-se-ão 

em funções até à assembleia-geral seguinte que deverá confirmar a 

nomeação como administradores ou proceder à sua substituição. 

Os administradores podem fazer-se representar por outros ad-

ministradores mediante delegação por carta, ou outro meio escrito 

que não deixe dúvidas quanto à representação. 

O conselho de administração delibera por maioria de votos dos 

sus membros. 

Artigo 11° 

(Poderes do administrador delegado) 

Ao administrador delegado são conferidos os mais amplos po-

deres de gerência e representação da sociedade em juízo e fora dele, 

sem qualquer limitação que não seja imposta por lei compreendendo, 

entre outros, os seguintes: 

a) Praticar todos os actos de administração ordinária ligados 

á realização do objecto social, designadamente obrigar a 

sociedade em actos e contratos, usar a firma social, 

abrir e movimentar depósitos bancários, executar quais-

quer outros movimentos ou operações de capitais, exer-

cer os poderes da entidade empregadora no âmbito das 

relações laborais; 

5) Assegurar que a escrituração e outros registos da sociedade 

estejam em ordem e actualizados; 

e) Submeter ao conselho de administração o plano 'anual de 

actividade, o programa de investimentos e outros in-

strumentos que enquadrem a gestão, dirigir as opera-

ções da sociedade com base nos mesmos. 

Carecem porém de autorização do conselho de administração:  

A confissão, desistência e transacção em juízo e fora dele; 

A contracção de empréstimos a curto, médio e longo prazo; 

e) A alienação de imóveis em geral e bens do activo imobili-

zado, em particular, de valor líquido superior a 0,5% do 

capital social. 

O administrador delegado poderá encarregar terceiros da ges-

tão da sociedade, delegando-lhes -no todo ou em parte os seus pode-

res, sem contudo reduzir, de forma alguma, a sua responsabilidade 

perante o conselho de administração, a sociedade ou terceiros, nos 

termos da lei. 

O administrador delegado deverá estabelecer, podei-es em advo-

gados idóneos sempre que tiver de estar em juízo em representação 

da sociedade. 

Artigo 12° 

(Mandatários e procuradores) 

A sociedade poderá nomear mandatários e procuradores que obri-

garão a sociedade nos termos, condições expressas e limites dos res-

pectivos mandatos. 

Artigo 13° 

(Fiscalização) 

A fiscalização da sociedade compete a um conselho fiscal, com-

posto por ti-és elementos, eleito por três anos pela assembleia-geral. 

Aos membros do conselho fiscal é aplicável o disposto nos nú-

meros 2, 3 e 4 do artigo nono. 

A assembleia-geral pode confiar a uma sociedade revisora de 

contas idónea ou a um fiscal único o exercício das funções do 

conselho fiscal, não procedendo, então, à eleição deste. - - 

CAPÍTULO iv 

Da assembleia-geral 

Artigo 14° 

(Composição e constituição) 

Podem tomar parte na assembleia-geral os accionistas ou gru-

pos de accionistas detentores de acções que representem, no mínimo, 

1% (um por cento) do total das acções, averbadas em seu nome, no 

livro ou registo similar de acções, até dez dias ante data da reunião. 

Os accionistas podem fazer-se representar, de preferência por 

outro accionista, por qualquer meio legalmente permitido ou por sim-

ples carta, ou outro meio adequado, dirigido ao presidente da mesa 

da assembleia-geral. 

A assembleia-geral considera-se constituída podendo funcionar 

e deliberar validamente em primeira convocação, quando estejam 

presentes ou representados accionistas que disponham de pelo 

menos 51% )cinquenta e um por cento) da totalidade das acções que 

conferem o direito a voto. 

Artigo 15° 

(Mesa) 

A assembleia-geral dispõe de uma mesa constituída por um 

presidente e, pelo menos, um secretário. 

Ao preidente da mesa incumbe convocar e orientar os trabal-

hos da assembleia-geral. 

Aos membros da mesa é aplicável o disposto nos números 2, 3, 

e 4 do artigo nono. - 
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Artigo 16° 

(Competência) 

A assembleia-geral tem os poderes definidos na lei e nestes esta 
lutos. 

Artigo 17° 

(Funcionamento) 

A assembleia-geral é convocada por anúncios nos termos da lei 
e por carta registada dirigida aos accionistas com antecedência mí-
nima de trinta dias. 

A assembleia-geral poderá ser convocada para local diverso da 
sede social, neste caso, só poderá funcionar e delibera validamente 
estando presentes ou representados accionistas que reunam, no mí-
nimo, 60% (sessenta por cento) das acções com direito a voto. 

A cada acção corresponde um voto. 

CAPITULO V 

Disposições diversas 

Artigo 18° 

(Exercício de actividades ou negócios concorrentes) 

É vedado aos membros da administração, mesa e fiscalização o 
exercício ou prática de quaisquer actividades ou negócios que pos-
sam fazer concorrência directa ou indirecta à sociedade, a não ser 
que obtenham autorização escrita expressa para tal. 

Artigo 19° 

Conservatória do Registo do Sal 

CERTIFICA 

Que a fotocópia apensa a esta certidão está confbrrne com 
os originais; 

Que foi extraída da matrícula e inscrição em vigor; 

e) Que foi requerida pelo n° um do diário do dia vinte e três de 
Outubro de dois mil, pelo sócio Sr. Carlos Ilenrique 
Santos, divorciado, relações públicas, natural da Ilha do 
Sal, residente na Vila de Santa Maria, Ilha do Sal; 

1 Que ocupa 5 folhas numeradas e rubricadas, pelo Ajudante 
e leva aposto o selo branco (lesta Conservatória. 

Conta n° 253/2000 

Artigo 1° ....................10$00 

Artigo 9° .................... 30$00 

A-t" ti, 1 111, 2 150$00 

Soma ..........................250$00 

Diário: 

IMP - Soma ...............250$00 

10% C. J...................25$00 

Artigo 24° e Selo Livro 5$00 

Soma Total ................280$00 

São duzentos e oitenta escu- 
dos. 

Sal, 24 de Outubro de 2000. - O ajudante, ilegível. 
(Dissolução, liquidação e partilha) 

A sociedade dissolve-se nos casos e termos previstos na lei. 

O modo de liquidação e partilha será estipulado pela assem 
bIela-geral. 

Artigo 20° 

(Dificuldades) 

As questões entre os SÓCIOS, ou entre estes e a sociedade, emer-
gentes do contrato de sociedade, devem ser previamente levadas à 
assembleia-geral e serão decididas por arbitragem nos termos cia lei, 
segundo a equidade, devendo o tribunal arbitral instalar-se no 
concelho da sede. 

Ai- ligo 21° 

(Disposições transitórias) 

Conforme deliberado na reunião da assembleia-geral de 7 de Se-
tembro de 2000, Acta n°33 da ADEGA, SA, em virtude da cisão sim-
ples aprovada pelos accionistas, transitam para a COPA, SA todos os 
bens descritos no balanço de encerramento de exercício de 1999 da 
unidade autónoma de São Vicente, incluindo os bens do activo imobi-
lizado e as existências de mercadorias, com os valores que constam 
do referido balanço, mapas e demonstrações financeiras, bem assim 
os direitos e obrigações da referida unidade autónoma perante tercei-
ros. A COPA, SA é fundada com os mesmos accionistas e respectivas 
participações percentuais que aqueles detêm no capital da ADEGA. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, 
31 de Outubro de 2000. - A Notária, Fátima Andrade Monteiro. 

Elaborado nos termos de nova redacção dada ao número dois do 
artigo 781  do Código do Notariado, através do Decreto-Legislativo n' 
2/97, de 10 de Fevereiro do ano de mil novecentos e noventa e sete 
que faz parte integrante da escritura de constituição de sociedade 
denominada PLANETA, CABO VERDE, TURISMO, LIMITADA, 
celebrada aos vinte e três dias do mês de Outubro do ano de dois 
mil, nesta Conservatória dos Registos e Cartório Notarial cio Sal, e 
matriculada sob o n° 397. 

ESTATUTO DA SOCIEDADE PLANETA, CABO VERDE, 
TURISMO, Ld°, Sociedade por quotas 

Primeiro 

É constituída nos termos da lei e do presente estatuto, uma socie-
dade por quotas de responsabilidade limitada com a denominação de 
PLANETA, CABO VERDE, TURISMO Ld° abreviadamente desi-
gnada PLANET CABO VERDE, Ld°. 

Segundo 

A sociedade tem a sua sede na Vila de Santa Maria, Ilha do Sal, 
podendo criar delegações, sucursais, agências, filiais, ou qualquer 
outra forma de representação em qualquer parte do território nacio-
nal ou estrangeiro. 

Terceiro 

A sociedade tem por objecto: 

o) O exercício da actividade turística, nomeadamente a 
- concepção e comercialização de programas turísticos, a 

exploração de infra-estruturas turísticas, transportes, e 
outras actividades afins, conexas e complementares ao 
seu objecto principal designadamente; 



II SÉRIE - N' 47 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 20 DE NOVEMBRO DE 2000 971 

b) a representação de torna operadores e agências de viagens, 

locais ou estrangeiros, bem como a organização de servi-

ços de acolhimento, assistência aos turistas, e reservas 

dos locais para a estadia; 

ci A representação cio companhias aéreas, de sociedade de 

aluguer de meios de transporte, e de todas outras em -

presas ligadas directa ou indirectamente as actividades 

turísticas; 

c/ Organização de excursões, e actividades culturais ou des-

portivas; 

i') estudo, elaboração e realizaçao de prqjectos imobiliário li-

gados cli recta mente ao clese aval vi monto do turismo; 

fi A construção e exploração de escolas/plai afórma de Surt, 

bem corno de instalaçoes, ligadas a actividades de de,,-

poros náuticos 

g) A construção e exploração de hóteis e ou estabelecimentos 

amuares: 

Ii) A sociedade poderá ajuda, por deliberação dos sécios, criar 

novas sociedades, participar em outras empresas e ou-

tras associações, bem como adquirir e alienar participa-

ções no capital de outras empresas. 

Quarto 

A sociedade constitui-se por tempo indeterminado. 

Quinto 

Décimo 

O prazo para gozo do direito de preferência será de sessenta dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação. 

Décimo Primeiro 

A amortização de quotas é obrigatória, sempre que os sucessores 

do sócio falecido o requeiram, sendo que enquanto não se efactivar a 

amortização, estes designarão de entre eles um que os representar, 

nas relaçoes com a sociedade. 

Decimo Segundo 

Rica desde já nouneacici gerente o sócio Carlos henrique Santos 

Décimo Terceiro 

(i) Todas as decisões financeiras ou de, estratégia da socie 

dach, serao tomadas em assembleia geral: 

à) No case de ausência ou impedimento, o gerente poderá 

conferir Os necessários poderes ci pessoa cai ronha pala 

dirigir no seu lugar, a sociedade através cli: procuração, 

a qual fica proibida de obrigar a sociedade em todos os 

actos e contratos estranhos aos objectos da sociedade, 

designadamcnte em letras de favor, abonações e fian-

ças; 

e) A sociedade só se obriga pela assinatura de apenas um ge-

ri-nte, a quem também caberá a representação em juízo 

e Rima dele, activa e passivamente. 

1. O capital social é de cinco mil e quatrocentos contos cubo- Décimo Quarto 

vedianes, integralmente subscrito e realizado, represent actos por 

duas quotas assim repartidas: 
1. A assembleia-geral será convocada pelo gerente cia empresa, a 

convocatória será sempre acompanhada cia ordem do dia da reuniao. 

(i) lima de 2 808 000$00 (dois milhões, oitocentos e oito ind 

escudos CVE) pertencente ao sacio Richíird Schanz, e 2. As deliberações dos sécios só podem ser tomadas em assem- 

correspondente a 52( cio sociedade . hleiageral, cine será convocada, por escrito, com 7 dias do antecedên- 

cia em relação à data prevista da sua realização. 

à) Uma de 2 592 000$00 ( dois milhoes, quinhentos e noventa 

e dois mil escudos CVE)pertencentes a (:ortus ilcniuque 

Santos , divorciado, natural cio Sal, nacionalidade fran-

cesa, e residente em Santa Maria, e correspondente ci 

48% da sociedade. 

2. Os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade ou negociei 

junto dos estabelecimento de crédito, os investimentos que a socie-

dade careça para realização dos seus fins. 

Sexto 

A sociedade poderá elevar o seu capital uma ou mais vezes desde 

que os sécios assim o deliberem em asscnibleia-geral. 

Sétimo 

A cessão de quotas, no todo Iiii cio parte, e livre ei ii re Os sOci 05 1 

seus descendentes. No concernente à massa de quotas ou parte dele 

pertencente a um sócio, terá direito de preferência a outro sede em 

primei ro lugar, e a sociedade em sege udo. 

Oitavo 

Ruo qualquer caso de exercício de preferência, o preço dc cessão 

de quota será o que resultar cia matéria dos balanços retõrent.e ao 

valor m'eal cio momento. 

(cai 

As assembleias-gerais terão lugar na sede da empresa sempre 

que não haja unciniuruidacie quanto ao local de sua realização. 

Qualquer de lazer-se representar por um outro sócio ou 

pessoa idónea, ticainu, ci obrigada a guardar sigilo sobre as ques- 

tões abordadas. Os soco- ;sslem fazer-se representar na assembleia-

geral por mandatários expi e-csainente constituídos para esse efeito. 

Reuniões das assembleias-gerais são dirigidas e orientadas 

pelo sócio, mais idoso, que estiver presente, ficando este responsável 

pela apresentação da acta de cada reunião , acta esta que deverá re-

flectir as decisões, constatações e recomendações cia assembleia-

geral. 

A assembleia-geral só poderá deliberar quando estiverem re-

presentados mais cio 2/3 do capital social dcc sociedade. Em caso de 

incapacidade de se decidir numa assembleia, por falta cio retendo 

quorum pode-se na reunião imediatamente a seguir tomar qualquer 

decisão, mesmo sem quorum, desde que os pontos a serem discutidos 

constem da ordem cio dia da reunião anterior e que esta tenha sido 

realizada num prazo não superior a 30 chias após a primeira convoca-

tória. 

As decisões vinculativas são tomadas por maioria simples, se 

outra forma não for acordada pelos sócios no inicio da reunião. As ab-

stenções não são tomadas oro consideração. 

Décinie Quinto 

Para cicie se rc'a lize o exercício de direito di piei eréncia, o sócio 

que desejar fazer a cessao de quotas deverá comuuicií-lo ao outro 

sócio. atravéc; de carta regist cida, dOili noventa dias de antecedência. 

Rica proibida aos sócios obrigar a sociedade em fianças, abona-

çóes de letras de favor e (hemoais actos estranhos aos negócios sociais. 
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Décimo Sexto 

O ano social é o ano civil, e os balanços são feitos anualmente, 
encerrando-se a trinta e um de Dezembro de cada ano. 

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a percentagem 
para o fundo de reserva, as amortizações reintegrações e provisões 
terão o destino que for decidido em assembleia-geral. 

Décimo Sétimo 

A sociedade dissolver-se-á unicamente nos termos e casos pre-
vistos na lei. 

- 

A assembleia-geral decidirá sobre o modo da liquidação. 

Em caso de dissolução, depois de deduzidos os encargos, dívi 
das e custos de liquidação, será o activo líquido repartido, na propor 
ção das respectivas quotas, por sócios. 

Décimo Oitavo 

Nenhuma questão emergente entre os sócios será submetida ao 
foro judicial sem que primeiro se tenha tentado a sua resolução por 
comum acordo. 

Décimo Nono 

Tesos omissos serão regulamentados e resolvidos com base nas 
normas vigentes em Cabo Verde, nas disposições previstas na lei das 
sociedades por quotas e nas deliberações da assembleia-geral. 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Sal, 23 de Ou-
tubro de 2000. - A Notária, Ilegível. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


